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ASSOCiAQAO COMUNiTARiA ECULTURAL JOSE NUNES CALDAS
CNPJ: 03.774.886/0001-19

Rua Nova, 15 - Centro - Bairro Riacho Verde - Solidao/PE
CEP: 56.795-000

Telefone: (87) 3830 1221 WATSAPP 87 98877 4890 

SITE: www.radioserralinda.com

Oficio n° 03/2022.

Solidao, 07 de novembro de 2022.

AO: Ex0 Senhor Ministro de Estado da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e 

Comunicagoes.

Cumprimentando Vossa Senhoria, segue documentagao para solicitagao de 

Outorga da Associagao Comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas - Radio Serra 

Linda FM, conforme descrigao:

- Requerimento de Renovagao de Outorga - Radio Difusao Comunitaria;

- Declaragao de instalagoes e equipamentos da Radio Serra Linda FM;

- Comunicagao de Alteragao de Carater Juridico;

- Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

- Certidao Negative de Debitos de Receitas Administradas pela Anatel;

- Certidao Negative de Debitos Trabalhistas;

- Certidao Negativa de Debitos relatives aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 

Uniao;

- Estatuto da Associagao Comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas;

- Ata de Eleigao e Posse da Diretoria e Conselho Fiscal e Cultural Jose Nunes Caldas 

com documentagao pessoal dos membros da Associagao Comunitaria;

- Ata de Eleigao e Posse do Conselho Comunitario da Associagao Comunitaria e 

Cultural Jose Nunes Caldas com Relatorio de Acompanhamento da Programagao da 

Radio Serra Linda FM junto com documentagao das Associagoes e seus 

representantes legais.

Sem mais para o momento, reitero elevados votes de estima e consideragao.

Atenciosamente

Girleno Atanasio Veras 

Diretor Presidente

MC0M/PR0T0C0L0

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.radioserralinda.com


/

Set* a 
inda

ASSOCIAgAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES
CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19
Rua Nova, N° 15 - Bairro: Riacho Verde - Solidao/PE 

Telefone: (87) 3830 1221/ WHATSAPP 87 98877 4890 

www.radioserralinda.com

REQUERIMENTO DE RENOVACAO DE OUTORGA - RADIODIFUSAO COMUNITARIA

QUALIFICACAO DA ENTIDADE

Razao Social:
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

Nome Fantasia: 03.774.886/0001-19CNPJ:RADIO COMUNITARIA SERRA LINDA FM

Endere^o de Sede:
RUA NOVA N° 15 - BAIRRO RIACHO VERDE

Municipio: UF: PE cep : 56.795-000SOLIDAO

Nome do representante legal:
GIRLENO ATANASIO VERAS

Endere^o eletronico [e-mail):
serralindal 5@hotmail.com / alexandre2011oliveira@gmail.com

Enderego de Correspondencia:
RUA NOVA N° 15 - BAIRRO RIACHO VERDE

Municipio: PE CEP: 56.795-000UF:SOLIDAO

LOCALIZACAO DE INSTALACAO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endere^o:
RUA NOVA N° 15 - BAIRRO RIACHO VERDE

Municipio: PE cep : 56.795-000UF:SOLIDAO

Latitude: 07° (N/S) 36 { 03 “00Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrao GPS-WGS 84): Longitude: 37° W 38 ‘ 53“00

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Ciencia, Tecnologia, 
Inovagoes e Comunicagoes,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Servigo de Radiodifusao 

Comunitaria no Municipio de Solidao, Estado de Pernambuco, vem, atraves de seus dirigentes, 
abaixo identificados, solicitar a RENOVAQAO DA OUTORGA.

Com vistas a instrugao da presente proposta, encaminhamos a documentagao necessaria para 

a renovagao e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:
I - a pessoa juridica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa juridica nao esta impedida de transacionar com a administragao publica federal, 
direta ou indireta;

III - a pessoa juridica cumpre o disposto no art. 7°, caput, inciso XXXIII, da 
Constituigao;
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ASSOCIAQAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES
CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19
Rua Nova, N° 15 - Bairro: Riacho Verde - Solidao/PE 

Telefone: (87) 3830 1221/ WHATSAPP 87 98877 4890 

www.radioserralinda.com

IV - a pessoa jundica nao executa servigos de radiodifusao sem outorga;

V - a pessoa jundica nao mantem vmculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a 

subordinem ou a sujeitem a gerencia, a administragao, ao dominio, 

orientagao de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relagoes financeiras, 

reiigiosas, familiares, politico-partidarias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de selegao e diregao da programagao veiculada 

sao privativas de brasileiros natos ou naturalizados ha mais de dez anos.

nenhum dos dirigentes da entidade esta no exercicio de mandate eletivo que Ihes 

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou fungoes dos quais decorra foro especial;

- ‘ todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas
aplicaveis ao Servigo de Radiodifusao Comunitaria, em especial a Lei n° 9.612, de 1998, o 

Decreto n° 2.615, de 1998, e a legislagao que dispoe sobre o servigo, no ambito do Ministetrio 

da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da area pretendida para prestagao do 

servigo, que corresponde a area limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a 

partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade tern bons antecedentes, nao tendo sido condenados, em 

decisao transitada em julgado ou proferida por orgao judicial colegiado, , por qualquer infragao 

de natureza penal ou em qualquer dos ilfeitos referidos no art. 1°, caput, inciso I, almeas “b”,

c , d , “e , “f, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “I”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalagSes e equipamentos em conformidade 

ultima autorizagao do Ministerio da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes, de acordo 

com os parametros tecnicos previstos na regulamentagao vigente, constantes da respectiva 
licenga de funcionamento.

ao comando ou a

VII

VIII

com a

Cientes de que a falsidade das informagoes aqui prestadas pode configurar infragao 

penal e administrativa, sujeitando os responsaveis a aplicagao das sangoes cabiveis, e

que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovagao de Outorga.

Nome do dirigente: GIRLENO ATANASIO VERAS
Cargo: DIRETOR PRESIDENTE Tit. Eleitor: Zona Eleitoral: 

098-/PE

031924650841
RG: 3.625.885 Orgao

Emissor:

SDS/PE CPF: 667.104.804-53

Enderego: RUA JESUINO PEREIRA N° 30 BAIRRO CENTRO 

SOLIDAOMunicipio: UF: PE CEP: 56.795-000
Assinatura:
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ASSOCIAgAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES
CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19

Rua Nova, N° 15 - Bairro: Riacho Verde - Solidao/PE 

Telefone: (87) 3830 1221/ WHATSAPP 87 98877 4890 

www.radioserralinda.com

WALDIR CORDEIRO DOS SANTOSNome do dirigente:

VICE DIRETOR PRESIDENTECargo: Tit. Eleitor: Zona Eleitoral: 

098-/PE

035500160868

Orgao

Emissor:

4.106.294RG: SDS/PE CPF: 027.061.743-02

RUA NOVA N° 68 BAIRRO RIACHO VERDEEndereco:

SOLIDAOMunicipio: PE 56.795-000CEP:UF:

ElMl jfelcluAiAssinatura:

CASSIO APARICIDO BARBOZA RAMOSNome do dirigente:

TESOUREIROCargo: Tit. Eleitor: Zona

Eleitoral:

0985/PE

082429610884

6rgao

Emissor:

8.038.740RG: SDS/PE 105.282.664-46CPF:

Enderego: RUA DA EMPRESA N0 51 BAIRRO CENTRO

SOLIDAOMunicipio: 56.795-000UF: I PE CEP:

Assinatura:

Nome do dirigente: LINDINALVA VICENTE DE ALMEIDA SANTOS

SECRETARYCargo: Tit. Eleitor: Zona Eleitoral: 

0985/PE

037131880850

Orgao

Emissor:

4.362.611 SDS/PERG: 793.255.054-87CPF:

Enderego: RUA BOM JESUS N° 136 BAIRRO CENTRO

SOLIDAO .UF:j PEMunicipio: CEP: 56.795-000

Assinatura:

ATENCAO:

- Os documentos necessarios para renovagao sao aqueles previstos no art. 
130 da Portaria n° 4.334, de 2015.

- Sera aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas 

as informagoes essenciais e declaragoes constantes deste requerimento 

padrao.
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ASSOCIAQAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES
CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19
Rua Nova, N° 15 - Bairro: Riacho Verde - Solidao/PE 

Telefone: (87) 3830 1221/ WHATSAPP 87 98877 4890 

www.radioserralinda.com

- Nao sera admitido pedido de prorrogapao do prazo para apresentagao do 

requerimento de renovagao.
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ASSOCIAQAO COMUNITARIA ^CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19
Rua Nova, 15 - Centro - Bairro Riacho Verde - Solidao/PE

CEP: 56.795-000
Telefone: (87) 3830 1221

SITE: www.radioserralinda.com
WATSAPP 87 98877 4890

DECLARAgAO

Eu, Girleno Atanasio Veras, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG: 

3.625.885 SDS/PE e CPF:667.104.804-53, residente e domiciliado a Rua Jesuino 

Pereira, N° 30 centro Solidao, no uso legal de minhas atribuigdes, como Diretor 

Presidente da Associagao Comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas, 

mantenedora da Radio Comunitaria Serra Linda FM, declare e atesto a este 

Ministerio das Comunicagoes que a emissora encontra-se com suas instalagoes e 

equipamentos em conformidade com a ultima autorizagao do Ministerio da Ciencia, 

Tecnologia, Inovagdes e Comunicagoes, de acordo com os parametros tecnicos 

previstos na regulamentagao vigente, constantes da respectiva licenga de 

funcionamento.

Solidao PE, 31 de outubro de 2022.

Certo do compromisso das informagdes prestadas 

Atenciosamente,

Girleno Atarfasio Veras

Diretor Presidente
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ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19
Rua Nova, 15 - Centro - Bairro Riacho Verde- Solidao/PE 

Telefone: (87) 3830 1221 WHATSAPP 87 98877 4890 SITE: www.radioserralinda.com

COMUNICACAO DE ALTERA^AO DE CARATER JURIDICO

QUAUFICACAO DA ENTIDADE

Razao Social:
ASSOCIAgAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

Nome Fantasia: CNPJ: 03.774.886/0001-19
RADIO COMUNITARIA SERRA LINDA FM

Endere^o de Sede:
RUA NOVA N2 15 - BAIRRO RIACHO VERDE

Municipio: UF: PE CEP: 56.795-000
SOLIDAO

Nome do representante legal:
GIRLENO ATANASIO VERAS

Endere^o eletronico (e-mail):
Serralindal5@hotmail.com /alexandre2011oliveira@gmail.com

Endere^o de Correspondencia:
Rua Nova n? 15 Bairro Riacho Verde

Municipio: UF: PE CEP: 56.795-000
Solidao

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Servigo de Radiodifusao Comunitaria, vem, por 

intermedio de seu representante legal, comunicar a realiza^ao das alteragoes assinaladas abaixo e consolida-las 

mediante apresentagao da documentagao necessaria.

Alteragao Documentos

(X ) Quadro diretivo Ata de eleigao registrada junto ao Cartorio de 

Registro de Pessoas Juridicas.

Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante 

de inscrigao no Cadastre de Pessoas Fisicas (CPF), de 

todos os dirigentes.

Declaragao, firmada por cada um dos dirigentes, 

indicando que residem na area da comunidade 

atendida, com os respectivos enderegos de domicilio.

Copia do estatuto social consolidado e registrado no 

Livro A do Cartorio de Registro de Pessoas Juridicas.

Termo de posse do novo Conselho com a indicagao e 

qualificagao de todos os conselheiros e das entidades 

que representam, acompanhado do CNPJ atualizado 

de cada uma dessas entidades.

(X ) Estatuto Social

(X ) Composigao do Conselho 

Comunitario

(X ) Razao Social / Nome Fantasia Copia do estatuto social consolidado e registrado 

junto ao Cartorio de Registro de Pessoas Juridicas, 

acompanhado do CNPJ atualizado.________________

Com vistas a instrugao da presente proposta, DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.radioserralinda.com
mailto:Serralindal5@hotmail.com
mailto:alexandre2011oliveira@gmail.com


I - nenhum dos dirigentes da entidade esta no exercicio de mandate eletivo que Ihes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou fun^oes dos quais decorra foro especial;

d  °S dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicaveis ao Service de

Radiodifusao Comumtaria, em especial a Lei n* 9.612, de 1998, o Decreto n^ 2.615, de 1998, e a legislate que 

dispoe sobre o service, no ambito do Ministerio da Ciencia, Tecnologia, Inovacoes e Comunicacoes;

III - todos os dirigentes da entidade residem dentro da area pretendida para prestacao do service, que 

corresponde a area limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora-

IV - todos os dirigentes da entidade tern bons antecedentes, nao tendo side condenados, em decisao transitada 

em julgado ou proferida por orgao judicial colegiado, por qualquer infracao de 

dos ilicitos referidos no art. 19, caput, inciso I, almeas "b", "c", V 

"o", "p" e "q" da Lei Complementar n^ 64, de 18 de maio de 1990; e

V - a entidade nao tern como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condicoes, 

participem, de outra entidade detentora de outorga para execucao de qualquer modalidade de service de

radiodifusao, inclusive comunitaria, ou de qualquer service de distribute de sinais de televisao mediante 

assinatura.

natureza penal ou em qualquer
//:// tt-n iiiii  uiii it ii it a

j , K , I , m , n ,d", "e", “f", "g"i "h", i /

VI - a entidade nao mantem vmculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem a 

gerencia, a admimstracao, ao dommio, ao comando ou a orientacao de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relacoes financeiras, religiosas, familiares, politico-partidarias ou comerciais.

Cientes de que a falsidade das informacoes aqui prestadas pode configurar infracao penal e administrativa, 

sujeitando os responsaveis a aplicacao das sancoes cabiveis, e que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento.

QUADRO DIRETIVO ATUAL

NOMES CARGOS CPF
GIRLENO ATANASIO VERAS 

WALDIR CORDEIRO DOS SANTOS 

CASS 10 APARICIDO BARBOZA RAMOS 

LINDINALVA VICENTE DE ALMEIDA SANTOS

DIR. PRESIDENTE 

DIR. VICE PRESIDENTE 

TESSOUREIRO 

SECRETARY

667.104.804-53

027.061.743-02

105.282.664-46

793.255.054-87

COMPOSICAO DO CONSELHO COMUNITARIO

NOME ENTIDADE CARGO CPF
RAQUEL OLIVEIRA CALDAS CORDEIRO PAROQUIA NOSSA 

SENHORA DA CONCEICAO

PRESIDENTE 103.115.624-

00
MACIEL RICARTE DA SILVA ASS. C. FRANCISCO 

ESPINHARA DASILVA

VICE 026.877.074-

PRESIDENTE 30
JACILENE ALVES DE MORAIS SECRETARYASS. DOS PROD. RURAIS 

DO SITIO SANTO ANTONIO 

MUNICIPIO SOLIDAO 

ASS. COMUNITARIA DO 

SITIO PE DE SERRA

025.251.234-

09

ALDICREIA HONORATO DE LIMA ELOIA VICE 073.279.154-
secret Aria 51

MARIA DA GUIA DE SOUZA LIMA SIND. DOS

TRABALHADORES RURAIS 

DE SOLIDAO

MEMBRO 450.104.634-

15
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Nome do dirigente: GIRLENO ATANASIO VERAS
Cargo: DIRETOR PRESIDENTE Tit. E eitor: 031924650841

Orgao

Emissor:

RG: 3.625.885 SDS/PE CPF: 667.104.804-53

Endere^o: Rua Jesuino Pereira 30 Bairro Centro 

SolidaoMunicipio: UF: PE CEP: 56.795-000
Assinatura:

Nome do dirigente: WALDIR CORDEIRO DOS SANTOS
Cargo: VICE DIRETOR PRESIDENTE Tit. E eitor: 035500160868

Orgao

Emissor:

RG: 4.106.294 SDS/PE CPF: 027.061.743-02

Enderego: Rua Nova N9 68 Bairro Riacho Verde
Municipio: Solidao UF: P CEP: 56.795-000

'll cxkll/v. Qzyx  (Lix/Uo /4p\Assinatura:

CASSIO APARICIDO BARBOZA RAMOSNome do dirigente:

Cargo: TESOUREIRO Tit. E eitor: 082429610884

Orgao

Emissor:

RG: 8.038.740 SDS/PE CPF: 105.282.664-46

Enderego: Rua da Empresa N9 51 Bairro Centro
Municipio: Solidao UF: PE CEP: 56.795-000
Assinatura:

Nome do dirigente: LINDINALVA VICENTE DE ALMEIDA SANTOS

SECRETARYCargo: Tit. E eitor: 037131880850

Orgao

Emissor:

RG: 4.362.611 SDS/PE CPF: 793.255.054-87

Enderego: Rua Bom Jesus N9 136 Bairro Centro

Municipio: Solidao UF: PE CEP: 56.795-000
Assinatura:
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23/10/2022 10:52
about:blank

REPUBLiCA FEDERATiVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSGRIQAO
COMPROVANTE DE INSCRigAO E DE SITUAgAO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/04/2000
03.774.886/0001-19
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA SERRA LINDA FM PORTE

DEMAIS

C6DIGO e  descriqao  da  atividade  econ Cjmica  PRINCIPAL -------------- -

94.30-8-00 - Atividades de associagoes de defesa de direitos socials

CODIGO E DESCRigAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDAri AS ~

de or9ani«?oes associativas ligadas a cultura e a arte 
94.39-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRigAO DA NATUREZA JURlDICA
399-9 - Associasao Privada

LOGRADOURO

R NOVA
NUMERO COMPLEMENTO

*****’**'*

15

CEP BAIRRO/DISTRITO

RIACHO VERDE
MUNICiPIO

SOLIDAO
56.795-000

ENDEREQO ELETRONICO

SERRALINDA15@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(87) 8857-5215

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)*****

situaq Ao  cadastral
ATIVA DATA DA SITUAgAo CADASTRAL

29/03/2021

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUAQAO ESPECIAL
******** DATA DA SITUAQAO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/10/2022 as 10:51:39 (data e hora de Brasilia).
Pagina: 1/1

aboutrblank
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25/10/2022 08:05 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DEBITOS DE FISTEL - [SIS versao 2.2.61]

BOM DIA
SEVERING ALEXANDRE DE OLIVEIRA

^ ANATEL Sistemas

Interativos

^ Menu Principal 'r
menu ajudaBOLETO »» Nada Consta

* ANATEL
omunKJi

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS

PELA ANATEL

Nome:
ASSOC. COMUNIT. E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS 

03.774.886/0001-19
CNPJ:

Certificamos que nao constam, ate esta data, pendencias em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agenda de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte adma que vierem a ser apuradas.

Esta certidao refere-se exclusivamente a situaqao do contribuinte no ambito desta agenda, nao 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistencia de debitos inscritos em Divida Ativa da Uniao, 
admmistrados pela Procuradoria Geral da Fazenda National.

Emitida as 08:05:08 do dia 25/10/2022 (bora e data de Brasilia).

Valida ate 24/11/2022.

Certidao expedida gratuitamente.

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2
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PODER JUDICIARIO 
JUSTICA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome :

FILIAIS)

CNPJ: 03.774.886/0001-19

Certidao n°: 36125183/2022

Expedigao: 25/10/2022, as 08:08:22

Validade: 23/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,

de sua expedigao.

ASSOCIACAO  COMUNITARIA  E CULTURAL  JOSE NUNES CALDAS  (MATRIZ E

contados da data

Certifica-se que ASSOCIACAO  COMUNITARIA  E 

(MATRIZ E FILIAIS),

NAO  CONSTA

Trabalhistas.

Certidao emitida com base nos arts. 

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade 

Tribunals do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, 

a todos os sens estabelecimentos,

A aceitagao desta certidao condiciona—se a verificagao de 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do 

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidao emitida gratuitamente.

CULTURAL JOSE NUNES CALDAS 

03.774.886/0001-19,

no Banco Nacional de Devedores

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

como inadimplente

642-A e 883-A da Consolidagao 

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

dos

a Certidao atesta a empresa em relagao

agencies ou filiais.

sua

Trabalho na

INFORMA£AO  IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 

necessarios a identificagao das 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 

estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em  

acordos judicials trabalhistas.

constam os dados

pessoas naturals e juridicas

inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciari

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 

Trabalho,

a honorarios, a custas, aos ,

ou decorrentes

Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, 

contiver forga executive.
por

disposigao legal.
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBUGS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIAO

CNiPJ: ot7S704C886/oToiC109MUNITAR'A " CULTURAL J°SE NUNES CALDAS

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 

nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas almeas 'a' a’d' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 07:59:57 do dia 25/10/2022 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 23/04/2023.

Codigo de controle da certidao: 59B8.D09B.B0EE.33FB 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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~DOtDf ?cuir^r;osTsDUMCAO Art 101;snhENa0HMINACA0~ REGIME JURiDIC0' SEDE, FORD I

CULTU^L JOSE NUNES CALDT^r30 ^ ASS0C1A^° COMUNITARIA E 

nnriH-= . nunes  CALDAS, fica constituida uma sociedade civil oessoa

P azo de dura?ao da Associa?ao e mdeterminado. Cap.'tulo II DO OBJETIVO
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xecugao do servigo de radiodifusao comunitaria e esta sujeita a legislacao especifica-

atividartpV0 h61" af°es 3 partlr de Uma VisSo de cidadania, genera e dasse; 3 Pramover 
atividadec educativas de ensmo, com implantagao e execugao de cursos e seminarios

para cnangas, adolescentes e familiares objetivando qualificar e reaualifirar
Kfh'0nfpente' VISand° contribuir na Permanencia ou insergao no merqcad0f de

matem°d'ade b ^nielP'eSqUISaS areaS S0CialS; 5' Dar apoio ^ fami1ia'a infSncia, a 

maternidade, a adolescencia e a velhice. Capitulo III DOS SOCIOS Art 4° 0 ouadrn
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g atuito, como associado, de todo e qualquer cidadao domiciiiado na area de execuran
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do sendee Rea aJemrTdn9"3 3' qUe eStejam sediadas na area de execugao 

x/ , assegurado aos seus representantes legais, o direito de escolher
ediante Vote, os mtegrantes dos orgaos deliberativos e administrativos, bem como
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CARTbRIO INES GOMES

______ _ DE IMOVEIS, TITULOS E
DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS DE TABIRA -PE. 

CNPJ 11.469.103/0001-11 -fone/fax (Oxx) 87-38471026

TABELIONATO UNICO DE NOT AS, PROTESTOS DE TITULOS, REGISTRO

Hfihtlt0(-de voz etvoto nas deliberagoes sobre a vida social da entidade, nas instancias

A^nnfrSn0 MScC'0S fuIldad°res ac’ueles que assinaram a ata de constituigao da 

Associagao. b) Socios Contnbuintes: Sao considerados socios contribuintes pessoas 

fisicas e jundicas sem fins lucrativos que contribuam mensal, semestral ou anualmente 

com qualquer importancia para a Associagao; c) Socios Benemeritos: Qualquer pessoa 

fisica ou junaica sem fins Lucrativos que tenham prestado relevantes services, que 

sejam de ordem teemea social ou financeira a coletividade, devidamente reconhecida 

pete Assembleia Ordinaria da Associagao. Art. 6° Sao direitos dos associados: a) 
Participar das Assembleias Gerais com direito a voz e voto; b) Colaborar nos trabalhos 

a Associagao, apresentando sugestoes que visem seu engrandecimento; c)Os 

associados, pessoa fisica, em dia com as suas obrigagoes estatutarias, tern o direito 

de votar e ser votado para todos os cargos que compoem os orgaos administrativos e 

deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberagoes sobre a vida social 
a entidade, nas instancias deiiberativas existentes. d) Participar quando formalmente 

convidado das reunifies da Diretoria. Art. 7° Sao deveres dos Associados: a) 
Cumpnr e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as decisfies emanadas pelos 

orgaos de^administragao da Associagao; b) Efetuar regularmente o pagamento de suas 

contnbuigoes; c) Informar a associagao sobre mudangas de seu enderego; d) Prestar 
ajuda voluntaria a associagao quando forem solicitados. Art. 8°- 0 associado que 

deixar de cumprir o presente estatuto ou agir em desacordo com os principios eticos 

e egais, podera a criterio da Diretoria: a) Ser advertido: b) Ter seus direitos suspenses, 
c) Ser exciuido. Art. 9°- Fica assegurado ao associado incluso nas almeas acima, 
direito de^ ampla defesa durante o procedimento investigatorio. Capitulo IV DO 

PATRIMONIO Art. 10°- 0 patrimonio social sera constituido de: a) Das contribuigfies 

dos seus associados e/ou de terceiros; b) De renda diversa, doagfies, subvengfies ou 

legados de pessoas fisicas ou jundicas de direito privado ou publico, nacionais ou 

internacionais; c) Do apoio cultural recebido na radio comunitaria; d) Dos bens moveis 

e imoveis que a associagao vier a adquirir com recursos proprios; e) Receitas e 

dividendos oriundos dos produtos culturais produzidos em parceria pelos artistas da 

comumdade e pete Associagao; Art. lio - Todos os bens e recursos da Associagao 

comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas (Asscomjonc), destinam-se 

exclusivamente para a consecugao de sua finalidade, sendo proibido conceder aos 

associados qualquer contribuigao a titulo de renda ou beneffeio. Paragrafo Unico: As 

pessoas fisicas ou jundicas que patrocine sob forma de apoio cultural os programas 

da radio comunitaria terao direito apenas de voz nas assembleias e demais atividades 

da Associagao, desde que formalmente convidadas pete Diretoria Executive. Capitulo 

V DOS ORGAOS E SUA COMPETENCIA Art. 12°Sao orgaos da Associagao a) 
Assembleia Geral; b) Diretoria Executiva; c)Conselho Fiscal; d) Conselho Comunitario 

de comumcagao; Capitulo VI DA ASSEMBLEIA GERAL Art. 13<> - A Assembleia 

Geral e o orgao maximo de deliberagao da Associagao, constituida de todos os seus 

membros. Art. 14° - 0 associado que estiver em debito com a associagao nao tera

AAA 134025
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CARTORIO INES GOMES 
TABELIONATO UNICO DE NOTAS, PROTESTOS DE TUULOS, REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E

DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS DE TABIRA -PE. 
CNPJ 11.469.103/0001-11 - fone/fax (Oxx) 87-38471026

direito devoto nas assembieias. Para participar das assembieias, o socio devera ter 

sido admitido no quadro social da entidade ha pelo menos 01 (hum) ano. Art. 15° As 

Assembieias Gerais serao convocadas pelo Presidente ou por l/5(um quinto) dos 

associados, com quinze (15) dias de antecedencia, mediante publicagao em jornal local 
do municipio sede da entidade e/ou edital afixado na sede da Associagao. Art. 16° 

No edital de convocagao devera constar obrigatoriamente todo o dado da Associagao, 
dia, hora e local da realizagao e a ordem dos trabalhos do dia. Art. 17°- A Assembled 

Geral estara legalmente constituida em primeira convocagao com 50% (cinquenta por 
cento) mais 01 (urn), ou em segunda convocagao 30 (trinta) minutos apos com 

qualquer numero. Art. 18°-Os trabalhos da Assembleia Geral Ordinaria ou 

Extraordinaria serao dirigidos em qualquer caso pelo presidente da Associagao. Art. 
19°-A Assembleia Geral Ordinaria realizar-se-a anualmente no mes de dezembro, 
qbservadas as normas prescritas nos artigos 13 a 18 deste Estatuto. Paragrafo 

Unico: Para tratar de destituigao de membros da diretoria e ainda de alteragoes 

estatutarias deve ser convocada assembleia geral especialmente para este fim 

obedecendo ao quorum de 50% mais urn dos associados. Art. 20° Compete a 

Assembleia Gera! Ordinaria; a) Eleger e dar posse aos membros da Diretoria e 

Conselho Fiscal; b) Discutir e aprovar o relatorio anual da Diretoria Executiva e o 

balango patrimonial; c) Aprovar a politica de agao da Diretoria, d) Deliberar sobre 

assuntos constantes da pauta e outros de interesse geral, desde que apresentados por 
escrito a mesa Diretora, nos quinze (15) minutos antes do im'cio da assembleia. Art. 
21°- Compete a Assembleia Geral Extraordinaria: a) Aprovar a reforma do estatuto no 

todo ou em parte, bem como no tocante a administragao, mediante proposta da 

Diretoria e Conselho Fiscal, b) Eleger e dar posse ao Conselho Comunitario; c) Aprovar 
o regimento interne; d) Decidir sobre alienagao e oneragao de patrimonio; e) Decidir 
sobre a extingao da associagao e o destine de seu patrimonio. Paragrafo Unico: 

Dependera do voto de pelo menos 2/3 dos associados para deliberar sobre a extingao 

da associagao, alienagao ou oneragao do seu patrimonio. Art22°- A Assembleia Geral 
Extraordinaria somente podera ser instalada em primeira convocagao com no minimo 

da metade mais urn dos associados e apos trinta minutos em segunda convocagao, 
com qualquer numero de associados. Capstulo VII DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 23° - A Diretoria sera composta dos seguintes cargos diretores: a) Diretor (a) 
Presidente b) Vice Diretor (a) Presidente c) Secretario (a) d) Tesoureiro (a) Paragrafo 

Unico: Os criterios de eleigao dos dirigentes obedecerao aos artigos 40 ao 46° deste 

estatuto. Art. 24° - A responsabilidade e a orientagao intelectual e administrative da 

entidade cabera aos membros brasileiros natos ou naturalizados ha mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. Art. 25° E vedado participar 
da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitario, pessoas que ocupem cargo 

eletivo, que assegurem imunidade parlamentar ou decorram de foro especial. Art. 26° 

- Os membros da Diretoria deverao manter residencia na area da comunidade atendida 

pela Associagao. Art. 27° O mandate eletivo dos membros da Diretoria Executiva sera 

para o periodo de quatro (04) anos, permitida uma reeleigao consecutiva. Art. 28°- 

Compete a Diretoria Executiva a) Cumprir e fazer cumprir as disposigoes 

estatutarias e as deliberagoes da Assembleia Geral e Extraordinaria e do Conselho
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CARTORIO INES GOMES

TABELIONATO UNICO DE NOTAS, PROTESTOS DE TITULOS, REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E
DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS DE TABIRA -PE. 

CNP3 11.469.103/0001-11 -fone/fax (Oxx) 87-38471026

Fiscal, b) Interpretar o Estatuto, emitindo parecer e legislando nos casos omissos, 
dando ciencia a Assembleia Geral Ordinaria; c)Administrar a entidade e todos os seus 

haveres; d) Promover a reaiizagao dos fins a que se destina a Associagao; e) 
Apresentar ao Conselho Comunitario toda e qualquer programagao para acompanhar, 
com vista ao atendimento do interesse ao exclusive da comunidade e das fmalidades 

estabelecidos no artigo 3° deste estatuto; f)Prestar contas a Assembleia Geral, do 

balango patrimonial e do balango da receita e despesa com o parecer do Conselho 

Fiscal; g) Elaborar ou alterar o Regimento Interne sempre que preciso. Paragrafo 

Unico: E tambem dever da Diretoria Executive, substituir qualquer urn de seus 

membros que infringirem as normas estatutarias e/ou regimentais, para tanto o novo 

membro deve ser referendado na Assembleia Geral Ordinaria. Art. 29°- Sao 

atribuigoes do Presidente: a) Os poderes de administragao em geral, salvo os que 

neste estatuto sao conferidos a Assembleia Geral e ao Conselho Fiscal, necessaries ao 

desenvolvimento de suas atividades na associagao; b) Representar a entidade ativa e 

passivamente, judicial e Extrajudicial, podendo para tal fim designar procurador; c) 
Em conjunto com o tesoureiro (a) abrir, movimentar e encerrar contas bancarias, 
assinar convenios, contratos, contrair obrigagoes, emprestimos e transigir desde que 

emitido parecer antecipado do Conselho Fiscal; d) Tomar medidas de carater urgentes, 
necessarias a boa execugao deste Estatuto, devendo, na primeira reuniao, apresentar 

ato para referendo da Diretoria; e) Convocar e presidir as reunioes da Diretoria 

Executiva e Assembleias Gerais. Art. 30° - Sao atribuigoes do Vice - Presidente 

a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; b) Desempenhar as fungoes 

que o presidente Ihe confiar. Art.31.°Sao atribuigoes do (a) Secretario (a): a) 
Auxiliar o presidente no relacionamento da Associagao com as autoridades, meios de 

comunicagao, comunidade e o segmento politico institucional; b) Elaborar o relatorio 

anual de atividades; c) Ter sob controle e responsabilidade os assuntos administrativos 

da Associagao; d) Receber e expedir correspondencia, apos ciencia e assinatura do 

presidente quando necessario; e) Manter atualizados os arquivos e cadastros dos 

associados; f) Redigir e lavrar as atas de reunioes da Diretoria e Assembleia Geral. 
Art. 32°" Sao atribuigoes do Tesoureiro (a): a) Ter sob controle e 

responsabilidade os bens e assuntos financeiros da Associagao; b) Fiscalizar a 

realizagao de todas as despesas da entidade e autorizar os pagamentos determinados 

pelo presidente; c) Manter em conta bancaria ou outras aplicagoes financeiras, os 

saldos financeiros da associagao que so poderao ser movimentados com sua assinatura 

juntamente com a do Presidente; d) Orientar e fiscalizar toda a arrecadagao da 

entidade e tomar as providencias para que ela se realize de modo eficiente e pontual. 
e) Apresentar os relatorios financeiros de receitas e despesas e balango patrimonial 
referentes ao exercicio anterior, ao Presidente e Conselho Fiscal ate 30 de margo de 

cada ano. Capitulo VIII DO CONSELHO FISCAL Art. 33° 0 Conselho Fiscal e o 

orgao de fiscalizagao das atividades economicas/financeiras da Associagao 

Comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas e compor-se-a de tres (03) membros, 
com seus respectivos suplentes, eleitos junto com a Diretoria Executiva para um 

mandate de quatro (04) anos, sendo permitida uma recondugao para o penodo 

imediato. Art. 34°- Sao atribuigoes do Conselho Fiscal: a) Reunir-se com o

seu
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mmimo de tres^ membros, ordinariamente a cada semestre e extraordinariamente 

quando necessario, mediante convocagao da Assembleia Geral ou Diretoria; b) 
Fiscalizar e examinar a contabilidade da tesouraria e atos administrativos a qualquer 
tempo que se relacionarem com finangas da Associagao; c) Dar parecer e aprovar 
balango e prestagao de contas da Diretoria Executiva. Capitulo IX DO CONSELHO 

COMUNITARIO Art. 35° 0 Conselho Comunitario devera ser instituido pela Diretoria 

da Associagao, que para isso convocara as entidades da comunidade local, tais como 

associagoes de ciasse, benemeritas, religiosas, de moradores e sindicatos, desde que 

elas estejam legalmente instituidas. Paragrafo Unico: 0 Conselho Comunitario sera 

composto por 05 (cinco) membros com seus respectivos suplentes. Art. 36° A 

Diretoria, apos ter sido eleita e empossada, convocara Assembleia Extraordinaria para 

os proximos trinta (30) dias, onde se fara a eleigao e posse do Conselho Comunitario. 
Art. 37° 0 Conselho Comunitario tera o Fim especifico de acompanhara programagao 

da emissora de radiodifusao comunitaria, vista ao atendimento do interesse exclusive 

da comunidade e aos principios da Lei Federal n.° 9.612/98 que rege a materia. Art. 
38° 0 mandate do Conselho Comunitario sera de quatro (04) anos permitida uma 

recondugao imediata. Paragrafo Primeiro: 0 Conselho Comunitario se reunira 

ordinariamente uma vez por ano sempre no mes de dezembro e extraordinariamente 

sempre que for convocado pela Diretoria. Paragrafo Segundo: 0 Conselho 

Comunitario devera encaminhar ao Ministerio das Comunicagoes, anualmente, sempre 

na data de aniyersario da outorga, relatorio resumido contendo a descrigao da grade 

de programagao, bem como Sua avaliagao considerando, entre outros aspectos, a 

atendimento dos objetivos estabelecidos em lei. Paragrafo Terceiro: A associagao 

mantera disponjvel e atualizado, para qualquer soiicitagao ou inspegao do Ministerio 

das Comunicagoes, o ato que estabeleceu a composigao o conselho comunitario. Art. 
39° Para a convocagao da Assembleia Extraordinaria devera ser observado o artigo 

13. °, 18.^° e 22. ° deste estatuto. Capitulo X DAS ELEigOES Art. 40° 0 edital de 

convocagao para a Assembleia Geral Ordinaria e Extraordinaria devera ser fixado na 

sede da Associagao Comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas, com 

antecedencia minima de 15 (Quinze dias), onde informara o dia e hora das eleigoes 

convocando os associados aptos a votarem, para que apresentem 08 (oito) dias antes 

do pieito, os pedidos de registro de suas chapas, nas quais constarao a qualificagao e 

assinatura de todos os integrantes distribuidos pelos cargos que irao disputar. 
Paragrafo I: So podera concorrer a cargo o associado em dia com suas obrigagoes 

sociais e maior de 18 (dezoito) anos. Paragrafo II -A Assembleia de Eleigao podera, 
a criterio da Diretoria, ser realizada ate 30 (trinta) dias antes do vencimento do 

mandate da atual Diretoria e do Conselho Fiscal. Art. 41° No dia da eleigao o 

associado devera obrigatoriamente apresentar sua carteira de socio juntamente 

o comprovante de quitagao do ultimo mes. Art. 42° A votagao sera secreta, porem 

em caso de chapa unica, esta podera ser eleita por aclamagao. Art. 43° A eleigao 

realizar-se-a no dia da Assembleia Geral Ordinaria. Art. 44° Sera considerada eleita a 

chapa que obtiver a maioria simples dos votes validos.Capftulo XI DO EXERCICIO 

FINANCEIRO Art. 45° 0 exercicio financeiro e contabil da Associagao iniciara em 1. 
(primeiro) de Janeiro de cada ano e terminara em 31 (trinta e um) de dezembro do
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mesmo ano, ou seja, o ano social coincide como ano civil. Art. 46° Os resultados 

liquidos provenientes das atividades da Associagao em cada exercicio serao aplicados 

na manutengao e desenvolvimento de seu objetivo e parte devera ser langada 

fundo patrimonial. Capitulo XII DA LIQUIDACAOArt. 47° A Associagao 

Comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas, podera ser extinta nas hipoteses 

previstas em Lei ou mediante voto da maioria absoluta dos associados. Art. 48° No 

caso de extingao, o remanescente do seu patrimonio liquid© sera destinado, por 
deliberagao dos associados, a instituigao municipal, estadual ou federal, de fins 

identicos ou semelhantes. Capitulo XIII DAS DISPOSI^OES GERAIS E 

TRANSITORIAS Art. 49° 0 Estatuto da Associa^ao Comunitaria e Cultural 
JoseNunes Caldas, podera receber alteragoes ou reformas que deverao ser 
comunicadas ao orgao concedente de radiodifusao comunitaria no prazo 30 (trinta) 

dias contados de sua realizagao. Art. 50° Os casos omissos serao analisados pela 

Diretoria Executiva e encaminhados a Assembleia Geral para referendar. Art. 51° Os 

dirigentes da entidade e associados nao responderao, nem mesmo subsidiariamente, 
peias obrigagoes contraidas peia associagao. Art. 52° A Associagao Comunitaria e 

Cultural Jose Nunes Caldas, nao distribuira lucres ou dividendos a seus associados 

e dirigentes. 0 presente Estatuto foi reformado em Assembleia Geral Extraordinaria, 
realizada no dia 26 de agosto de 2022. Solidao - PE, 26 de agosto de 2022. Diretor 

Presidente Girleno Atanasio Veras RG 3.625.885 SDS/PE CPF 667.104.804-53 

Diretor Vice Presidente Waldir Cordeiro dos Santos RG 4.106.294 SDS/PE, CPF 

027.061.743-02 Secretaria Lindinalva Vicente de Almeida Santos RG 4.362.611 

SDS/PE CPF 793.255.054-87 Tesoureiro Cassio Aparicido Barboza Ramos RG. 
8.038.740 SDS/PE CPF 105.282.664-46 Advogado Deyse Ferreira Nascimento 

OAB:48466/PE. O presente documento me foi apresentado para registro integral o que 

fiz por me cumprir; dou fe. Tabira, 11 de outubro de 2022. Eu, Marcela Soares de 

Sousa, Escrevente. Emoluments: R$ 243,05 TSNR R$ 54,01 FERM R$ 2,70 - FUNSEG 

R$ 5,40 - FERC R$ 27,00 - ISS R$ 10,80 TOTAL R$ 342,96 Guia SICASE n° 

0016679869. Selo digital n° 0076976.IXW02202201.02054 

www.tipe.1us.br/selodiaital

em seu

Tabira, 11 de outubro de 2022.

Marcela Soares de Sousa- Escrevente

$
CARTbRIO !NfS GOM£3

Ser.-ico Nota de ((novels e de Tilde 
■ict, 9 - Centro Tabfn/Pt CFl’: 5671

lues Gomes de Freitas Ferreira - Ta SOKHt
SOUSA

^sc RE VP IV, re

Rua CM

SELO  DE ftUTENTICIDflDE DIGITAL t'-\j 
Rogistro de pessoa juridica de fins cientificos, culturais, benefj£\ 
religiosos, inclusive todos os atos do processo, registro e arquiv/^ 
Pela primeira folha »*w 
Data Utilizacao: 11/10/2022
SELO: 0076976 . IXWO2202201 OftfBAK- -irvco 
www .t jpe.jus .br/selodigitalDi iA

ESCREVENTE 1
&
Mi.

AAA 134027

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.tipe.1us.br/selodiaital
http://www.t


Tribunal’de Justipa de Pernambuco https://www.tjpe.jus.br/sicase/externo/autenticidadeselo/...

Tribunal de Justiga de Pernambuco

Autenticidade de Selo Digital

Para conferir a autenticidade do selo eletronico, digite o codigo de validagao nos campos 

a seguir. Na figura abaixo voce pode conferir onde fica localizado o codigo de validagao.

Selo Eletronico

0076976.IXW02202201.02054

h3fcn

Digite os caracteres da imagem

Selo Eletronico de Fiscalizagao

0076976. IXW02202201.02054

Ato: Registro de Pessoa Jundica de fins 

cientfficos, culturais, beneficentes, 

religiosos

Contribuinte: ASSOCIAQAO COMUNITARIA 

E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

Cartorio: Serventia Registral e Notarial - 

Tabira

CNPJ Cartorio: 11.469.103/0001-11

Oficial: INES GOMES DE FREITAS 

FERREIRA

Emissor: MARCELA SOARES DE SOUSA

Emitido em: 11/10/2022 09:21:47

Numero da Guia: 0016679869

r

Fl *<■!<< >ni< o >»»'»tv >

1 of 2

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.tjpe.jus.br/sicase/externo/autenticidadeselo/


https://www.tjpe.jus.br/sicase/externo/autenticidadfesfelo/..:fribunal de Justiga de Pernambuco

I fl^89S698.00111201301.00010
1 iV'.' Ctctitw* *i« Aatamupuai
I vjf Vaiconcitot Oiniz
I 4 4* NoM - IMf*
» CrtbH, RotMToLongnMi*
\ Hr.hitx AiwfauU
\ tn-iitulofifn'IBfWWlsmMO

;

.

•x
' •
X

:

2 of a 13/io/aoaa ia.4C

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.tjpe.jus.br/sicase/externo/autenticidadfesfelo/


CARTORIO UNICO DE NOT AS, PROTESTOS DE TITULOS, REGISTRO DE IMOVEIS, TUULOS E

DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS DE TABIRA -PE, 
CNPJ n° 11.469.103/0001-11 - FONE: (Oxx) 87-3847-1026 

RUA: CLOVIS SIQUEIRA XAVIER, N° 09, CENTRO, TABIRA - PE, CEP.: 56780-000

iU
&
<X < h
o fs> z

3 ^

loS ^ 

S< ,1'

CERTIDAO DE REGISTRO INTEGRAL

ATA DA ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

CERTIFICO, que nesta data, 10 de outubro de 2022, procedi nesta Cartorio do 

Registro Civil das Pessoas jurfdicas, a meu cargo, as fls. 148, do livro A-6, sob o n° 

1321, o registro da Ata do teor seguinte: ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

PARA ELEigAO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIA^AO 

COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS, REALIZADA EM 19 DE 

AGOSTO DE 2022. Ordem do dia: ELEIQAO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA 

E CONSELHO FISCAL. Aos dezenove (19) dias do mes de agosto do ano de dois mil e 

vinte e dois (2022), As 15:30h, (quinze boras e trinta minutos), reuniram-se na sede da 

Associagao Comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas mantenedora da Radio Comunitaria 

Serra Linda FM, CNPJ 03.774.886/0001-19, situada Rua Nova numero 15 (quinze), Bairro 

Riacho Verde, Cidade de Solidao,CEP:56.795-000, Estado de Pernambuco em Assembleia 

Ordinaria, realizou-se a eleigao em primeira convocagao, sendo convidado para presidir 

esta Assembleia Geral o Sr. Augusto Luciano de Lima, e para secretariar a Sra. Francisca 

Ferreira da Silva. O presidente deu inicio a reuniao com a leitura da Ordem do dia: Eleigao 

e Posse da Diretoria Executiva e conselho Fiscal. O presidente entao falou da necessidade 

de realizar nova elergao, tendo em vista a conclusao do mandate anterior. Em seguida, 

foram indicadas as seguintes pessoas para compor o quadro da Diretoria: Diretor 

Presidente: Girleno Atanasio Veras, brasileiro, casado, comerciante, RG:3.625.885 SDS/PE 

e CPF:667.104.804-53, residente e domiciliado a Rua Jesuino Pereira, n°30, centre Solidao 

PE, Vice Presidente: Waldir Cordeiro dos Santos, brasileiro, casado, agricultor, 

RG4.106.294 SDS/PE e CPF: 027.061.743-02, residente e domiciliado a Rua Nova n°68, 

Bairro Riacho Verde, centra Solidao PE, Secretaria: Lindinaiva Vicente de Almeida Santos, 

brasileira, casada, professora, portadora do RG:4.362.611SDS/PE e CPF:793.255.054-87, 

residente e domiciliada na Rua Bom Jesus n° 136, centra Solidao PE, Tesoureiro: Cassio
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- PE, CEP.: 56780-000

Aparicido Barboza Ramos, brasileiro, 

e CPF: 105.282.664-46, residente 

Solidao PE. Conselho Fiscal: Antonio de

casado, agricultor, portador do RG:8.038.740 SDS/PE

e domiciliado na Rua da Empresa n° 51 bairro Centro

Medeiros Silva, brasileiro, casado, agricultor 

pottador do RG: 2.309.619 SSP/PE a CPF: 927.260.469-87, Mdante e domiciliado pa Rua 

da Gruta n° 27 bairro Centro Solidao PE,
Maria Simone Alixandrino de Melo, brasileira, 

casada, agricultora, portadora do RG: 7.724.175 SDS/PE e CPF: 066.602.434-02, residente 

e domiciliada na Vila Esperanga s/n Bairro: Riacho Verde, Centro Solidao PE 

Barros de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG:

830.832.604-82. Suplentes do Conselho Fiscal:

e Ridaildo 

: 5.127.860 SSP/PE e CPF:

Augusta Luciano de Lima, brasileiro 

casado, agricultor, portador do RG: 4.093.540 SDS/PE e CPF: 105.435.474-00 residente e 

domiciliado Rua da Gruta, s/n centre Solidao PE, [

casada, agricultora portadora do RG: 8.395.014 SDS/PE 

e domiciliada no Sitio Barra, s/n area Rural Solidao PE, Ednaldo Jesuino Ferreira 

casado, agricultor, portador do RG:38.362.219-0 SSP/SP

e domiciliado na PE-309, Solidao PE. Apos a indicagao dos membros, foram submetidos a 

votagao, sendo aprovados por todos. Os membros foram eleitos para 

agosto de 2022 a 19 de agosto de 2026, onde foram empossados

mandate de (04 anos). Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada 

a reuniao, tendo eu, Francisca Ferreira da Silva, lavrado

Francisca Ferreira da Silva, brasileira,

e CPF:094.852.924-57, residente

, brasileiro, 

e CPF:687.064.214-15 residente

o penodo de 19 de 

para cumprirem o

a presente ata, que vai por mim 

Augusto Luciano de Lima-
assinada e peia diretoria. Solidao PE 19 de agosto de 2022.

Presidente da reuniao. Francisca Ferreira
da Silva - Secretaria da reuniao. Diretor 

Presidente Girleno Atanasio Veras RG 3.625.885 SDS/PE, CPF 667.104.804-53.

Presidente Waldir Cordeiro dos Santos RG 4.106.294
Diretor Vice

SDS/PE, CPF 027.061.743-02. 
Secretaria Undinalva Vicente de Almeida Santos, RG 4.362.611 SDS/PE, CPF 793.255.054-

87. Tesoureiro Cassio Aparicido Barboza Ramos RG. 8.038.740 SDS/PE, CPF 105.282.664- 

46, CONSELHO FISCAL Antonio de Medeiros Silva RG: 2309619 SSP/PE, CPF 927.260.464- 

87, Enderego: Rua da Gruta, n° 27 - Centro - Solidao / PE. Maria Simone Alixandrino de 

Melo RG 7.724.175 SDS/PE, CPF 066.602.434-02 Enderego: Vila Esperanga s/n
- Bairro
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Riacho Verde - Solidao/PE. Ridaildo Barros de Oliveira

832.604-82 Enderego: Rua Luiz Carolino de Siqueira, 47 - Centro - Solidao/PE. Suplentes 

do Conselho Fiscal Augusto Luciano de Lima RG:

RG 5.127.860 SSP/PE, CPF 830.

4.093.540 SDS/PE, CPF: 105.435.474-00. 

Francisca Ferreira da Silva, RG:8.395.014 SDS/PE, CPF:094.852.924-57 

Jesuino RG:38.362.219-0SSP/SP, CPF:687.064.214-15
. Ednaldo Ferreira 

O presente documento me foi 

apresentado para registro integral o que fiz por me cumprir; dou fe. Tabira, 10 de Outubro 

de 2022. Eu, Marcela Soares de Sousa. Escrevente Autorizada.

TSNR R$ 16,41 - PERM R$ 0,82 - FUNSEG R$ 1,64 - FERC R$ 8,20 - ISS R$ 3,28, TOTAL 

104,19,
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R$ pagos via guia SICASE:

0076976.MPZ02202201.02051. Consulta

0016679805.
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CPF 063 173 384-18 NIS 23817773869

BAiXA RENDA COM NIS 
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QUANT ID ADE  
•:::::::: 
11.0000000 
30,0000000 
11,0000000

PRECO IRS/

C:'S^T>'r.$~ ate 2: --A*- 
Consumc-ToSD s.per.c' a 30 ate i 00 tfA/n 
Consumo-TE ate 30 kWh 
Consumo-TE superior a 30 ate 100 kWh 
Contnb Hum Publica Municipal 
Multaporatraso-NF 
AtualizacaoIPCA-NF 
PRO-CRIANCA-(QB1)341

3 72
0,21253752 
0,12006301 
0,20736518

2,33
3,82
2,28

1,72
0,24
0,02

0,88

TOTAL DAFATURA

N'DO 
MEDIDOR

831SC246 CAT 23fllWa22

14,91

TIPODA

FUNCAO

ANTERIOR ATUAL N*DE CONSTANTS AJUSTE CONSUMO (kWh)

DATA LEITURA DATA 
2SjC 7/2022

LEITURA 
7 648.00

DIAS

7 607.00 32 1,00000 41,00

6,77% 
31,72% 
10,54%

6,S4% 
4,65%

BASE DE
CALCULO

VALOR OO 
inpoaro

% TranantiMia 
DMrlbul(k(Pf) 
PareaadaenafgM 

0 48 Encargoa Satonala 
TrtbUaa

RJ 0,80

Rl 3,70

R5 136

R( 0.71

R0 0.55

RS 11,05

JUL22 41

3UN22 41

11,85 
1* 85

0,88 0,10MV 22 4 2
4 08

ABR22 47

MAR 22 47
T«4l 10*%

FEV22 40

eonMafo.lutt.a3wv*. >*«sw.i R-

eSSSS:«S3K?*““4,oonM'
Contumo-TE »4Mnof • 30 100 WVh

0,117«N»7
0.20203143 
0,11485116 
0.18706112

JAN 22 42

DU 21 43

NOV 21 44 
OUT 21 50

SET 21 47

AOC21 47

JUL21 45

A, ccno^Oat oataa da 
MmanaMnowaaoUofc 
MOWCMjj^MaoO. _

PEf ttauO* V uVMOS *•
ANEti.

«r«or(r»>n • Mpo«9«o, o«r • 
ctmuU. m ratat Mtdn aa
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■Mmm ItEPt’BUC.A FEDERATIVA DO BRASIL

TiTULO ELEITORAL

n
■j
i |-------NOME DO ELEITOR -------------------------------- ------------

GRLENOATANASIO VERAS
y

,'Vj

—
- DATA DE NASCIMENTO —i p N“ IN8<

17/11/1969 (10192
------MUNlClPIO; UF--------------------------

s olid Aq /pe
—1|  DATA DE EM18SAC 1

t0/05/1988
N ■ •

;u,z -
k\
f

W&fm -V

REPtBLlf A I FDERATIVA DO BRASH.

,*L
a/'. ■ f ^ V >• .;V, •

",v,§0k

/
DIGITAL DO ELEITOR

&
K- ♦vAiioo nousOrn com  uarca  c *tap* ■ M*ue.A.t.i.tntiKM. *

■

s'
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■fl ^ H i: IC A rt? ^ H A Tf V A- rro; H » ..1
iu

m til
m£S ^ ^ «>^nr^Af;Ao TAVAUfe «*iHn.

wK 303IM
IWIAifl ty«i*,TT■ -J matmtw

| « m Uv B1 FIs 152 SolidSo - n 20/10/1994

Waldir Cordeiro dos Santos

•UWtAu
; 763J27.694.72

> m '■ W»(M

35500160668

m mfmfmstp

«“ ''THnjnr]|Lois Cordeiro dos Santos
u«

Neuza Lopes dos Santos SffcH
W015

lOtttltfMlK PiUHr.'.UUM.
mmmi*:.. CusMdia-PE
"*1A «A‘.i (Mifiio r rrr;r."if iirr

(tin. Mil! I AC

8985680
tWfiAniKFJOWfil? !IK» .\A»K</tA>0» ttW07/08/1971 SOS/PE A*

WWm, tUH

02706174302

^cV,,,, mjW.-r.r.N^Vc
02R44

Ssfi

i Sm
£2 — CTl

Ul■ |S ■
ifC5 «

1 I5

WEOENPRGfA
PEHN’iUhiUYt s«sssssg

CNPJ CEP50050«B•U»f

< U;:^fr,v
i Reside /,-c..
Mmitt . ... . .

WALDIRC0KC£^:::

CPF 763 227 6»4-7/

ENL'W.'Jy.

RUA NOVA 68 RiACHO VERDE 
CENTRO/SOUDAO 
=0795-000-SOL IDAOPE

‘ O'.ir. •.'/J.:

| TaHlOCi-o;^^,,,

—jConv M°o=mia-Monc:= =-.-:s

------ NOME DO ELEITOR

0005242097WALDIR CORDEIRO DOS SANTOS

—
j— DATADE NASC1MENTO —| f— N“ INSCRIQAO

b7/0C/1971
D.V. ZONA

7004285578r. m035500160868
10/2022DATADE FMISSAO I[------ MUNIClPIO IUF —

kn\ iPAQ/PF: 23,62
N0t9 nscai n» 229568399 SERIE ONlOA 000

J, 3(13-esso

«^3 oor e-mal ut*zando □  orCoa5 no

22/05/1994 R: 01/11/2022

25/10/2022

JUIZ ELEITORAL
DATA OE EMiSSAO.

p,
consufe

»•
Sj V*

n . . 5683 ^2: £435 7288
ndeme tie aotonzafSoCadistre-“ergcefcaasujf

verso da teura

Tata :* i,( >»77|fl?4C
26/08/2022

I "'iftoefAtiwA

I Consume.TT/SO
j Consumo-TE 

P-t
W-'J-*.'225515405 -3949«:c

2 52C92:c:

1
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Tarife Social de Ene-gie ElStrica: criada pela Lei 10.438, d? 25/04/02

H£jr.« mo.AL • FATO«?; . CO?;TA n* S-NCurUA pi

Compaihla EiargatiM de ^sts  ataco
Av. JoM <fe Ba-rcs. 111. Bao Viate. Recife - ?E. C5?S3C£f-902
C'i'IPJ 15.S35532SI001-C8, free. Eel BCC5343-S3 (Aw.a.i'coen'rglagemamLuiXi.com.br

ENOEWgO OA OWOAOG CONSUMfDORA 
RUA DA EMPRESA 51

NEOENERGIA
PIXNAMBUCO

DADOS DO CLIt nii ;

NEUSA RAM' c I )A SILVA BARBOSA

CENTRO/SOLIDAO
SOLIDAOPE
£8?35-00C

CPL fM IV- ‘it 4 "i Nr-. •.••i/S.'.'jod.’/

ClAOSIfICACAO

131 M Ml il I II Al 
(lAI 'AM III IA( l IMIve.

Conv Monflrrn.i Monofasiro 0470268034 07/2022
ejrti , hii »»WWRBt vOTrCta-' MiS

ij*ai«So . -.-I■■Mr-'.m BflW.

r&ymm 24/08/2022G'-liCA

0*WKW&O. S*M«Uf«.W WfiAWSteMSMl-! 
20001S2355

217168057 25/07/2022

63,57 p3745272

DPSCRicAo OA. VOTA FI30AI.

OUANTIOADE

25/07/2022

PREfO |RS) VALOR (RS)

Consumo-TUSD ate 30 kWh 
Consumo-TUSO superior a 30 ate 100 kWh 
Consumo Ti i‘Ti supenor a li.T! ato ??0l.wh
I O'lMHfM II ill Ifll •/.'li 
I ■iMMIIIiii II

< i'i .mih '.i 11

< urili/U Mum t'utili* .tMm m ip.il 
Mult a pur dti aso NF 
Juros por atraso-NF 
AtualizacaoIPCA-NF

2C,0000000 
70.0000000 
?8.onnnonn 
nlUtniiHiini

/ii ocmuoim
20 (XKIOllUil

C. 1240152? 
0,21259752 
0.31863629

li I2lhw mi

li 20736610 
0 31104/75

3.72

14.88

8.92

3,112

; < 'Mi i ill .ill KtliLV

i i-i-n i lun in . 'M i.vv,
14.51

8.70
8,16
0.98
0,04
0.D4

|i »T/g i iai  Ah 63,57

Dl.MOWHTKATIVO DE CONBUMO OESfA NOTA FISCAL

WDE CONSTANTE AJUSTEN- OO | IIPO OA 
Ml IIIIiOH FUMQAO 

145659

ANLERIOK ATUAL COMSUMOlkWIll
DATA

2iC6«UJ

LEITURA DATA

2SOTO022

LEITURA 
4 0/9,00

DIAS

CAT 3 9S1.00 32 fOOCO 126.00

COMPOStfAo UO CONtUMOmm*** h  w ***:
JUL22 126 
JUN22 119 
MAJ22 126 
AB«22 144

MAR 22 143 
FEV22 116

JAN 22 143

Gert^lodoEnergl* RJ 22,34 41,1014
BAS
c Alc

EDE VALOR DO 
IMPOST©

%:=3
DWrtbulflolPE)

q 4^ Perdaa deEnergi*

2,22 6nc«ioo«S«4orl«ts

Tnbaios

RS 3,14

RS 17,21

F'S 5,73

RS 3,24

RS 2,68

HW

5.78% 
31 ^7% 
10.54% 
5,96% 
4.96%

CULO

tCMS
£4.35

54,35

0,89PIS
409COFIN3

Total 1M%

Co»\4ino-tUSO«re }0W^ 
Consuno-IUSOsupetcf« *0«i® lOifc 
Contumo-TUSO supt*** *' 00 *e 220 
CcnsirfTio • T6 at® k\Mi 
■ ’P super l »* a v.i «rX»wv4'
4 O. Tt Btiue* O- a 100 aU 220kVMi

0,11785187 
0,20203143

I kV4-, 0.30304715 
0,11495115 

19/05912 
.■9558668

06221 1361
INOV21 127 0.1

0.2
OUT 21 1J4

ZDSET 21 126

(tESBWAOO
Fsnq FB7n < ;inF9Fi S50F l:f A8 A6F5 1 ill 3AGO 21 115

2 I = 
S3 1 1 
S I s

JUL21 123

un;r.’rm»rA- en i« Ar^aetWT.HnHeimreiMjie
iMao M-.,il,%.n£hN"3 MS/.T? 0 cieft''/ c/mw! M 5 i i w:i»;43 n, '(/f.n ivi-.'.)1 <rj Oo rA/. at i/r,; jo *
loioecmenlo if-rcM 3d  (CMS ccr.'or™ wl 6.>l_vll.».2 2 J.neRCMS-OE SuaiclakkIoaeleejo-ieiiMe'Mo An 84 
Ran AN6EL414A0 Paglo amai.aiojaia4'4.ila2%(Re«414;ANEa).Ju.os1%amLal1043e/02le«luali«;ioir«»i4.|anop.6»  mi! 
O Oaria acomwniodc ouanoo hooascwrfy'meiBo dopfaw aetrnw eofaoa pMioes So tHiraLmerto coi-tfoal Oeicomo pela 
■(Aco^4o Pa Tanfa Socialda Enw91a Betfica CfiaaapeiaLaiN*10 438 de 26434432-R$43,22 &ejci.-<0 P. 6!% He Xk.vh. 10%
mtvuwYi «i*i»nor n 30 a at* 100»V**' a 10% Cfmsjmo siaienor a 100 e ate 22Clf'A*i Rtfaraj^ara ccb' BTC* da cor1'itu»clc Dare Custer

rz
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sgaiiT

TITULO eleitoral

------ NOME DO EI.EITOR

ASSIO APARICIDO BARBOZA RAMOS
s'

N1’ inscriq AoDATA DE NASCIMENTO — D.V. SEQAo------ J |— ZONA -] r

 198 0>0/08/100^ 82429610884 077
------ MUNIClPIO/UF
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. :j Ai
26/09/2016 ■PVBHBSBK'Mph ^ • - r • -;^ATiwD6B^L^aBMBMMgsM|i4,362.611

-iNDIKU;jv'A VICIWTC DC AI.HC IDA SWOS<<
»>

|| VICEriTE: Li: ALMEIDA
>! “• ‘ ■ BO&GgNS >>

O SOUOAO - Pfc 22/0.3/1973 |
^ CC. 303 |S 

^cuDAo-pt: 20.io,iS
mv

DEmiFICACAQ1 ni'LO J-LfclTDR il.
SiOf^STRICA

LINDiNALVA VICENTE DS ALMEIDA SANTOS

■^nar27/03/1 a /3 0371 3133 0850

; r/or:oi9

00 :JopgD^!J8A ojiBip 
(BiHSBjg ap ejep a bjom ) Z\.QZiuiVi

B!P °P OC-'Z^Ct s?
iiSBje op jBiapej epaoey Bp Buejaioog

e|ad opijiuia atuBAOJdujoo
COMPROVANTE DE INSCRIQAO

jqAoBepuazBiBjjooajMMM
Numero

793.255.054-87odejepus ou |eujaiu| eu epeuijiiuoo jss
9JdA0p ajuEAOJduioo ajsap apepiopuojne v Nome

LINDINALVA VICENTE DE ALMEIDA SANTOS

9Z8d'30at'’e*8€'90SV

aioaiNoo aa ooiapo Nascimento

27/03/1973
VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTiFICAQAO
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t

-r - -OU00 aP

'fi9O^0^S0SS°N 0

\ »J 09.769.035/0001-64 
*'WC.EST. Nr 18.1.001,0014398-2

• 3051.’ - ‘fcNHtO_____ .nmuiz*
- GAC05 DA IIGAZEIRm PE 56:^-000

S SC CUENTS 101SS35887 O'it/?»••»”
•i^B6AN™,™ SOL]DAO PE S.7,S-W

130.0197.000 GRUP0:1 DEfci.AITOMAT./.O: Jfet3t)C‘-.:<S/ T
,

I 'JSCRICAO: 144.810.
FUSLICA

tFESIDEUCIALSITUACAO esgoto
POTENCIAL

SiTUAfAC AGUA

.ICADO 1 TIRO DE CONSUME) (A/E)

1ED1A HO
DATA LEIT. ATUAl

19/10/2022
DATA LEIT. AI-.~cP.iOR

19/09/2022
h:DR0METRO
. li B407747

5
/' QUA:

i I.E;T ANT: 259 
I.EJT ATU:
I. EOT  FAT: 265

H1S10RIC0 DE CONSUMO  
Rt FERENCIA  CONSUMO

09/2022
01/2022 06 [TURBIDIZ
07/2022 06 COR AP/RENTE
06/2022 06 CLORO FESIDUA!
01/2022 06 jCOLlF. TOTAIS
0i /2022 06 \l _________
|f[ 21 A: 06 QaaUdcde de Aguo: vy .av . toiiipesc

r: $.: C1X0LIF0RMES TOTAIS AUiENCIA 95% DAS AMOSTRAS '
/: ■•(*c pa ^AMETROS C0FIF0RME5 TOTAIS. ESCIERKH/y COL.. L .LUKJ
‘isiDUAL SAO  IMDICADORES  DAS  i'.ONDI^OES -nhnirni-
Y:XS  PARAMETROS  COR  E TURBIDuZ SAO  INDICADORE'. DA j -.0^D1 .01 >
jkiicCIADAS AO  ASPECTO  VISUAL DA AGUA  

I E'. CRICAO  DOS  SERVICOS  
/QUA
RE  SIDENCIAL 1 UNIOADE(S)
CCNSUMO  DE AGUA

.CONSUMO:6 
HD SOTERRADO

'l-

V

NUMERO DE AM''STR_AS_ ^ 
7«LI.UEr.PARAt* ETROS

XX^S 05/17 RE!\Li|!SLA 1-IC.IS v
06

555
555
S55
S5S
5

5 _ 5 i
a

. o.-m.br

r-.

TO rAL/R'O 1CONSLMO

't-

so, se6 Mi

I
t

■!i

5

!
1

I

l

ifl

I
I
I
:

C> 330,65 . *50,50
50,50 1 52

TOTAL A PAGAP: 50,5( )057U7MVENCIMENTO:

I.EH5AGEM:
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^REPUBLICA FEDERATIVA DO

ES rADO DA PARAIBA

' Fcw* fAfl!A DA SfcGUftANCA PU8UCA 
INS7HUTO Dt POLlClA GIEMT FIC/*

D1 - P/137

VALIDA £M TODQ Q TERRITpRIO NACIONAL

":s2 3 0 §6 l 3
.ANTONIO I)B MSDSIHOS SILVA 

isarioel Avelino da Silva

[*i

DAfAD€
EXPfcDiCAO

NOV

I'l - ua CAO

Marla Imaeulada de Medeiros Silvs 

| J uru-P.B«
i

Is#■mxs
* 16.09.1976'V

NATURAL IDADf

I DATADE NASCTMEM1 .

Cert.Nasc.Nfi 8*37. ns. 61 v. 1-iv. A-02. 
Cart. de'Juru-PB.

1

c/si,
!Mi '* > ^ ^ ‘Or o /

i ip ^ 'it

V

I-
ASSIHATUfi* no CiRETtjpCARTEIRA DE IDENTIDADE

v
LEI S t  116 DE 29-06 838

BHi

vAtreo itw iossp c- rtwntHMS waswka .

rts ■\.1W-
■

■.
Kv

■ njcGA,t. a • •-

If , 0',-
i \ V

l.- ’om bs  M3D:;ino3 . >im i
11

i Vr
M« 09.1076 

;U U-lb-CK

i-

i.
i.

V

V

fT
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m,
CARTEIRA PE IDENTIDADE m

-VAUDA EM TODQ Q TERR) f6RldNACiONAL'
HEGiSTHO
Q6RAL DATA OE

21/03/2017 

« MARIA SIMONE AUXANDRJNO DE MELO »

7.724.175
NOME.

FH.IAQAO

« FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA » 
<< UNDINALVA AUXANDRJNO DA SILVA >> .

1
iAFOGADOS DA INGAZEIRA - PE OATAM nasomento

18/01/1987 f

pe  os .uVom  >T LS1 F'247V CARTSOl ‘,°Ao - ^
OOC OWtGt U

i-

066.602.434-02
nSl J....
RPSSiHl#' •■'•-••‘iewwi..ASSINATURA JHH
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Kf 'HJBUCA FebCBATlVA OO RRAiJj

f •s 1 'i>n Oi *’{;{< \ \mu ; i *)

h i.'kuido jfcvu* h /fa fijj i/jujM,■■

\

(v/ :f ■' wm _
mm'■

? 90911 /.Nlfliff

Ioavani'■ y'-y. rw' ..!«, •.-...

'••••' .. ' .•: ' :: " .-}
v.;;^

/
33-W9 K'O OKR^ r.

/■.

2091 a^-ovonos ao oi sg  d ^ i ok  o  o  »
-a 'veisaiio  an soj’i.va ora;w - •

<:i y oit

I?

:SZ6141SI 3d-oyonos: * wnvdfUw

28 WJ < ■ so h dvQ W\i is; vc a-*; r?j ^20 

« SOdava V9V2N09 2«rn

i* I
!

‘j^ntd
rv r-S

:!ii

! VHIiAno 30 SOMHWa Oaii«/Qiil »
(mins0002/80/51p IitVifl

IIVNOpVN qiuOX^M9I OOOOi. W9 Vgl-’JA
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CARTORIO UNICO DE NOTAS, PROTESTOS DE TITULOS, REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULOS E OOCUMENTOS

RUA: CLOVIS SIQUEI^^E^^SS^HHs S

< < i 
O (f) :
V) D !CERTIDAO  DE  REGISTRO  INTEGRAI

I
^ u'! LU ^5o a

NUNES CALDAS° E P0SSE ^ ASSOCIA?*° COMUNITARIA E CULTURAL JOSE |
5

Civil daCsEp2S?inKH>neSta data'10 de 0Utubr0 de 2022' procedi nesta Cart6ri0 d0 Registro 

Civil das Pessoas jundicas, a meu cargo, as fls. 148v, do livro A-6, sob o no 1322 0

u^SE^BLEIA G-ERAL EXTRA ORDINARIA ORDEM DO d Ia :
cuiTm0Ai ^n^fiMPc rC«?^oL 0 COMUNrrARIo DA ASSOCIACAO COMUNITARIA E 

CULTURAL JOSE NUNES CALDAS As 16:00,(dezesseis horas) do dia vinte e sete (27) do mes
de agosto do ano de dois mil e vinte e dois (2022), reuniram-se na sede da AssociaTao

FM CNPrSs^fsse onm6 iNqUnf;S mantenedora da Radio Comunitaria Serra Linda 
nri^oH c3'!77-4'8^0^01"19' Sltuada Rua Nova numero 15 (quinze), Bairro Riacho Verde,
realiznutp a0 l?a0~CEH:56'795i?00' EStad° de Pernambuco em Assembleia extraordinaria, 
reahzou-se a ejeigao do conselho comunitario, onde foram convidados pela atual diretoria
RAdfnSrnStitU>°eS ^undl<:as sem fins economicos, para compor 0 conselho Comunitario da 

rnm C°mun|5anaSerraL,ndaRM-tendocomparecidocincoentidadessendoelas:Associagao 

Comunitaria Francisco Espinhara da Silva CNPJ 00.847.656/0001-44, com sede no Sitio Olho

area rural _ Solldao PE/ representada por Maciel Ricarte da Silva, Associagao 

aos Produtores rurais do Sitio Santo Antonio Munidpio de Solidao CNPJ: 10.207.796/0001-0
Slti° ~anA° Anton,io' Zona Rural Solidao PE, representada por Jacilene Alves de 

More^Assoaagao Comunitaria do Sitio Pe de Serra CNPJ 11.821.203/0001-65, com sede no
p!d° P?.de Sfra s/n' ^ea Rural Solidao PE, representada por Aldicreia Honorato de Lima 

Eloia, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Solidao CNPJ 11.469.087/0001-67,com sede a 

, adre Carlos Cottart, n° 84 Centro Solidao PE, representada por Maria da Guia de Souza 

Lima e Paroquia Nossa Senhora de Lourdes CNPJ 09.654.914/0026-07,com sede a Praga 

adre Carlos Cottart n° 89, Solidao PE, sendo representada por Raquei Oliveira Caldas 

Cordeiro logo apos a apresentagao dos presentes, e quais entidades os mesmos 

representavam foi posto a todos os presentes a ordem do dia a formagao do conselho 

munitano que e uns dos pre requisites para 0 funcionamento dos trabalhos da Radio
art^^l3',0" e^C0™o°bjetiV0 acomPanhar a programagao da mesma, como rege 0 

1 d E 9-612 de 1998. Todos ciente da convocagao e do papel de cada entidade foi 
poposto pelo presidente da Associagao Comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas, 
mantenedora da Radio Comunitaria Serra Linda FM, se era do interesse dos presentes fazer 
parte deste conselho, tendo compreendido, todos concordaram 

Comunitario, e por ser uma decisao da mesa diretora, 
ficou assim formado

em fazer parte do conselho 

e em comum acordo entre os presentes 
0 conselho comunitario da Radio Serra Linda FM: Paroquia Nossa 

Senhora de Lourdes CNPJ 09.654.914/0026-07, com sede a Praga Padre Carlos Cottart, n°
e^Tnfp nr raPrasentante RaPuel Oliveira Caldas Cordeiro, brasileira, solteira,
JoSn vE; M'f ;, r- 7 PE CPF 103' 115-624-°0> residente e domiciliada na Avenida 

Joao Vieira de Melo, 13 - Centro - Solidao/PE, como Presidente do Conselho Comunitario.

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CARTORIO UNICO DE NOTAS, PROTESTOS DE TITULOS, REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS

-A: CLOVIS SIQUEI^^^

™ ®-^.656/0001-«, com s«lo
brasileiro, css Jo, 5“ ?

domiciliado no Sitio Fundoes area rural SniiriSn / dc  ' LPF °26-8^7'074-30- residente e

Sr;??oV*SVl“mCr^

STelend0 ° hmeSm° temP° da Diret°ria ^^va^ou'sej^doquadrilnio'deTo^ba 

FinianHn baSe a data da elei5So da Diretoria executivV(19) de™ de aqosto
Veras^apresentou Pe,° “retor, p-ldente, o senhor Girleno Ssio

Cornunitario. Estando tudo dentrodosconformes, eRnada mais havmdo'a acresce^rTna~o 

slcrS^ssVeve'nto "oasso'a0 dT Comunitario' Eu' Jadlene A'ves de Aorais,

Membros do rnnsp?hn rnmf -d ter 6 asSmar este docurnentOb como tambem pelos 
nS r C°ns®lh0 Comunitario presente. Solidao PE, 27 de agosto de 2022. Raauel
1 m 11 n fia?4annC°Ddei'r0 Presidente do Conselho Comunitario RG 10.853.214 SDS / PE CPF
Ricarte^tik/a NH°SSa Senh°ra de Lourdes- CNPJ 09.654.914/0026-07 Maciel
026 877 074 a/106 PIes'dente do Conse|ho Comunitario RG 11.403.735 SDS/PE CPF
44 Jacilene AIvps^p m3^0 C°munltana Francisco Espinhara da Silva CNPJ 00.847.656/0001-

Comunitario i

? sm.ll.821.203/0001-65 Marta *G„S d'e*^

C32033"
AAA
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TITULOS E DOCUMENTOS 
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0016679839. Selo Digital: 
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Tabira, 10 de Outubro de 2022.
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Serra
ittda

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19
Rua Nova, 15 - Centro - Bairro Riacho Verde- Solidao/PE 

WHATSAPP 87 98877 4890Telefone: (87) 3830 1221
SITE: www.radioserrarmda.com

RELATORIO DE ACOMPANHAEMNTO DA PROGRAMAgAO DA RADIO 

COMUNITARIA SERRA LINDA FM

Nos Conselheiros reunidos, em conformidade com o art. 116 da Portaria n° 

4.334/2015, alterada pela Portaria n° 1.909/2018, para discutir e aprovar a 

programagao da emissora e sua execugao, ao analisar toda a programagao, 
chegamos a conclusao que a programagao estar em conformidade com o intuito 

pela qual foi criada, respeitando os parametros legais exigidos pela lei de 

radiodifusao comunitaria. Tendo

Jornalismo, Cultura, religiosidade, entretenimento, sendo atendida 

programagao toda a comunidade onde ela estar inserida. Depois de ser analisada 

por nos que fazemos parte do Conselho Comunitario atestamos para o Ministerio 

das Comunicagoes que a programagao atende todos os requisites exigidos por 
este Ministerio.

em sua programagao, espagos dedicados ao

em sua

Apos a aprovagao por todos que compoe o Conselho Comunitario, Subscrevemos 

abaixo.

Solidao PE,31 de outubro de 2022.

SEGUE A ATUAL PROGRAMAgAO DA SERRA LINDA FM:

- SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

06:00 as 07:30 -Amanhecer Sertanejo com Simone Melo;

07:30 as 8:00 — Programa a Voz da Paroquia Nossa Senhora de Lourdes 

membros da Igreja Catolica;

08:00 as 11:00 - Programa Nova Manha com Girleno Veras;

11:00 as 12:00 - Programa Sempre Brega com Girleno Veras;

12:00 as 14:00 - Programa Almogando com musica - Auto DJ;

14:00 as 17:00 - Programa Juntos e Misturados com Simone Melo;

17:00 as 18:00 - Programa o Cantinho do Poeta com Girleno Veras;

18:00 as 18:30 - O tergo em familia - Igreja Catolica;

com
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'Sena
inda

ASSOCIA^AO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19
Rua Nova, 15 - Centro - Bairro Riacho Verde-Solidao/PE 

WHATSAPP 87 98877 4890Telefone: (87) 3830 1221 SITE: www.radioserralinda.com

18:30 as 19:00 - Forrozao da Serra Linda - Auto Dj; 

19:00 as 20:00 - A voz do Brasil;

20:00 as 24:00 - Boa noite Solidao - Auto Dj.

-SABADO

06:00 as 07:30 - Sabado livre 1 -Auto Dj;

07:30 as 09:00 - Programa Encontro com Cristo com Pasto Antonio Ricardo;

09:00 as 10:30 -Programa VidaNova com os integrantes da Igreja Evangelica;

10:30 as 11:30 - Sabado livre 2 - Auto Dj;

11:30 as 12:00 - Offcio da Imaculada Conceigao com Zuleide Nobre;

12:00 as 15:00 - Sabado livre 3 - Auto Dj;

15:00 as 16:00 - Programa Nossa Senhora de Lourdes com os integrantes da Igreja 

Catolica;

16:00 as 18:00 - Programagao SoForro auto Dj;

18:00 as 00:00 - Fim de semana na Serra Linda.

- DOMINGO

06:00 as 08:30 - So musica - Auto DJ;

08:30 as 10:30 - Transmissao da Missa em seu lar 

10:30 as 00:00 - Selegao musical - auto Dj.

c Laii /aIX' (YT&Y!/A//iX3

Raquel Oliveira Caldas Cordeiro 

Presidente do Conselho Comunitario 

RG 10.853.214 SDS / PE 

CPF 103.115.624-00

Paroquia Nossa Senhora de Lourdes-

CNPJ 09.654.914/0026-07
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Scrra
inda

ASSOCfA^AO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19
Rua Nova, 15 - Centro - Bairro Riacho Verde- Solidao/PE 

WHATSAPP 87 98877 4890Telefone: (87) 38301221 SITE: www.radioserrarmda.com

t rL./ U YsC x

Maciel Ricarte da Silva

Vice Presidente do Conselho Comunitario

RG 11.403.735 SDS/PE

CPF 026.877.074-30

Associagao Comunitaria Francisco Espinhara da Silva 

CNPJ 00.847.656/0001-44

w
/

a
Janilene Alves de Morals 

Secretaria do Conselho Comunitario 

RG 5.408.554 SDS/PE 

CPF 025.251.234-09

Associagao dos Produtores rurais do Sitio Santo Antonio Municipio de Soiidao

CNPJ: 10.207.796/0001-01

Aldicreia Honorato de Lima Eloia 

Vice Secretaria do Conselho Comunitario 

RG 6.885.633 SDS / PE 

CPF 073.279.154-51

Associagao Comunitaria do Sitio Pe de Serra

CNPJ 11.821.203/0001-65

/MfliMiX olcv rUM'o, oL\ S’OA^ICK 

Maria da Guia de Souza Lima

Membra do Conselho Comunitario 

RG 2.544.163 SDS/PE 

CPF 450.104.634-15

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Soiidao

CNPJ 11.469.087/0001-67
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REPUBLICA FEDERATiVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIQAO
COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SiTUACAO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/06/2008
09.654.914/0026-07
FILIAL

NOME EMPRESARIAL

DIOCESE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PAROQUIA  NOSSA  SENHORA  DE  LOURDES PORTE

DEMAIS

CbDIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.91-0-00 -Atividades de organiza$des religiosas ou filosoficas

CODIGO E DESCRigAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDAria S

Nao informada

CODIGO E DESCRigAO DA NATUREZA JURlDICA

322-0 - Organizagao Religiosa

LOGRADOURO

PC PADRE CARLOS COTTAR! J NUMERO COMPLEMENTO
********89

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICl'PIO

SOLIDAO
56.795-000

ENDEREgO ELETRONICO
TELEFONE

(87) 3830-1185

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)*****

SITUAgAO CADASTRAL

ATIVA DATA DA SITUAgAO CADASTRAL

04/06/2008

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

SITUAgAO ESPECIAL******** DATA DA SITUAgAO ESPECIAL********

Aprovado pela Instmgao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/10/2022 as 11:31:40 (data e bora de Brasilia).
Pagina: 1/1
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REP06UCA FEDERATfVA DO BRASIL

AOtfcuiL- tokfab t^uciUsC
*
['; ^S...- .- o . ,■ - :K CABTEIRA DE IOENTIDADE

VAUOA EM TOPO O TERHiTOfllO NACaOWAt

DATA DE 
EXPEOigAO

lx*»EO(STRO
OERAL 05/06/201810.853.214 

« RAQUEL OUVEIRA CALDAS COROEIRO »

ii
NOME

sv

..
■ FILIAQAO ___

1 « DIANAS CORDEIRO FEITOSA ►►
<< 30SEANE OLIVEIRA CALDAS CORDEIRO » &£

DATA Dfc NASCIMENTO
S N-MUftAUDAM F?

15/09/2003I TABIRA - PE
I « CN. 2.879 L.A26 F.271 CART,
9 SOUDAO-PE I8.S9.2qp? »

9i ■

;/'
CPF r
103.115.624-00 r.-

$
A88IWAnP»«OOPWgTOW ............................. I__—

BRTl Ei V-'t  "6D€
F-80 74.274 - 443 1

418043382007114635.8162306

I® iipil
I

i ;
!

- i - ...:.. A
M''N!ST£F<iQDAFAZtNDA

Receita Federal
§■

Imm- i.I

mym CPFi,
CAOASTRO DE PESSOAS FlSICAS

- I°s..;7T-";-ii
Numerd de InscrjcAo

103.115.624-00
{

It ■ Nome

Ii
RAQUEL OLIVEIRA CALDAS CORDEIRO

Nasciinento

I S/09/2003
m

s
I ■' : !

V* ' '
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REPUBLiCA FEDERATiVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIQAO

00.847.656/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE iNSCRIQAO E DE SiTUAQAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/09/1995

NOME EMPRESARIAL " ---------------------------------------------

ASSOCIACAO COMUNITAR.'A FRANCISCO ESPINHARA DA SILVA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)******** PORTE

DEMAIS

C6DIG0 E DESCRI0AO DA ATIVIDADE ECONDMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 -Atividades de associa$6es de defesa de direitos socials

CODIGO E DESCRigAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS —

94.93-6-00 - Atividades de organi2agdes associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRigAo DA NATURE2A JURiDICA

399-9 - Associagao Privada

LOGRADOURO

ST OLHO D AGUA
NUMERO COMPLEMENTO

********SN

CEP BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNIClPIO

SOLIDAO56.795-000

ENDEREgo ELETRONICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)*****

SITUAgAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAgAO CADASTRAL

21/09/2002

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

SITUAgAO ESPECIAL
DATA DA SITUAgAO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/10/2022 as 11:33:42 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

NUMERO DE INSCRIQAO

10.207.796/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiQAO E DE SiTUAQAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/04/2008

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO SITIO SANTO ANTONIO MUNICIPIO DE SOLIDAO PE

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO RURAL DOS PRODUTORES DO SITIO SANTO ANTONIO
PORTE

DEMAIS

CbDIGO E DESCRIQAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRigAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

Nao informada

C6DIGO E DESCRigAO DA NATUREZA JURlDICA

399-9 - Associagao Privada

LOGRADOURO

SIT SANTO ANTONIO
NUMERO COMPLEMENTO

********S/N

CEP BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNICIPIO

SOLIDAO56.795-000

ENDEREgO ELETRONICO TELEFONE

(87) 3847-1197

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

SITUAgAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAgAO CADASTRAL

24/04/2008

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

SITUAgAO ESPECIAL
******** DATA DA SITUAgAO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/10/2022 as 11:35:58 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1
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REPUBLICA FEDERATiVA DO BRASiL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIQAO

11.821.203/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/12/2009

NOME EMPRESARIAL “ -------------------------

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SITIO PE DE SERRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)******** PORTE

DEMAIS

C6DIGO E DESCRIQAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRigAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

Nao informada

C6DIGO E DESCRigAo DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - Associagao Privada

LOGRADOURO

SIT PE DE SERRA
NUMERO COMPLEMENTO

********SN

CEP BAIRRO/DISTRIT O
ZONA RURAL

MUNICl'PIO

SOLIDAO56.795-000

ENDEREgO ELETRONICO TELEFONE

(87) 3847-2392

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

SITUAgAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAgAO CADASTRAL

26/06/2019

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

SITUAgAO ESPECIAL
DATA DA SITUAgAO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/10/2022 as 11:39:45 (data e bora de Brasilia). Pagina: 1/1
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REPUBLiCA FEDERATiVA DO BRASiL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

NUMERO DE INSCRIQAO

11.469.087/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRigAO E DE SiTUAQAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/03/1981

NOME EMPRESARIAL --------------------------------------------------------------------------------------------

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE SOLIDAO/PE

Tl'TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SIR SOLIDAO
PORTE

DEMAIS

C6DIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.20-1-00 - Atividades de organiza^des sindicais

CODIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

Nao informada

CODIGO E DESCRICAo  DA NATUREZA JURlDICA

313-1 - Entidade Sindical

LOGRADOURO

PC PADRE CARLOS COTTART
NUMERO COMPLEMENTO

********84

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICl'PIO

SOLIDAO56.795-000

ENDEREQO ELETRONICO

STRSOLiDA021@GMAIL.COM
TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

SITUAQAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUACAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUAQAO ESPECIAL DATA DA SITUAQAO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/10/2022 as 11:41:30 (data e bora de Brasilia). Pagina: 1/1
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 430, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.021469/2009-68, resolve:
Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo

prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a pessoa jurídica JABOTICABAL SERVIÇOS DE
FOTOS E VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ - 10.934.267/0001-00,
situada no Município de Jaboticabal- SP, na Avenida Manoel Martins
Fontes, 960 - Colina Verde, CEP 14.887-392, para atuar como Em-
presa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV nos Municípios
Jaboticabal, Guariba, Barrinha, Monte Alto, Pradópolis, Bebedouro,
Taquaral, Taquaritinga, Taiuva, Taiaçu, Campinas, Mogi Mirim, Li-
meira, Paulínia, Jaguariúna, Sorocaba e Novo Horizonte, no Estado
de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA Nº 431, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80001.007295/2009-11, resolve:
Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo

prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a pessoa jurídica Koike e Matsumura Perícias e
Vistorias S/S Ltda, CNPJ - 08.627.443/0001-19, situada no Município
de São Paulo - SP, na Av. Professor Luiz Ignácio de Anhaia Mello,
3850, Sala 06 - Vila Prudente, CEP 03.294-100, para atuar como
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV nos Municípios
de São Paulo, São Caetano do Sul, Santo André, Mauá, Diadema, São
Bernardo do Campo, Guarulhos, Santa Isabel, Arujá, Itaquaquece-
tuba, Poá, Suzano, Mogi das Cruzes, Osasco, Barueri, Taboão da
Serra e Itapecirica da Serra no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

RESOLUÇÃO No- 1, DE 10 DE SETEMBRO DE 2009

A COMISSÃO ORGANIZADORA DA 1ª CONFERÊNCIA
NACIONAL DE COMUNICAÇÃO - CONFECOM, no uso das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº 185, de 20 de abril de 2009,
resolve:

Art. 1º Os eixos temáticos e a metodologia para encami-
nhamento e aprovação das propostas da 1a Conferência Nacional de
Comunicação - CONFECOM serão regidas por esta Resolução.

Art. 2º A 1ª CONFECOM tem como tema central "Co-
municação: meios para construção de direitos e de cidadania na era
digital".

Art. 3º Constituem eixos temáticos orientadores vinculados
ao tema central da 1a CONFECOM:

I - Produção de Conteúdo;
II - Meios de Distribuição; e
III - Cidadania: Direitos e Deveres.
§ 1º São temas indicativos relacionados ao eixo temático

Produção de Conteúdo: conteúdo nacional; produção independente;
produção regional; garantia de distribuição; incentivos; tributação;
financiamento; fiscalização; propriedade das entidades produtoras de
conteúdo; propriedade intelectual; órgãos reguladores; competição;
aspectos federativos; marco legal e regulatório.

§ 2º São temas indicativos relacionados ao eixo temático
Meios de Distribuição: televisão aberta; rádio; rádios e TVs comu-
nitárias; internet; telecomunicações; banda larga; TV por assinatura;
cinema; mídia impressa; mercado editorial; sistemas público, privado
e estatal; multiprogramação; tributação; financiamento; responsabi-
lidade editorial; sistema de outorgas; fiscalização; propriedade das
entidades distribuidoras de conteúdo; órgãos reguladores; aspectos
federativos; infraestrutura; administração do espectro; publicidade;
competição; normas e padrões; marco legal e regulatório.

§ 3º São temas indicativos relacionados ao eixo Cidadania:
Direitos e Deveres: democratização da comunicação; participação so-
cial na comunicação; liberdade de expressão; soberania nacional; in-
clusão social; desenvolvimento sustentável; classificação indicativa;
fiscalização; órgãos reguladores; aspectos federativos; educação para

Ministério das Comunicações
.

PORTARIA DE 28 DE JULHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de outorga somente produzirá efeito legal após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF
468 53670.000265/99 Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas Caldas Novas/GO

HÉLIO COSTA

PORTARIAS DE 10 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF
675 53000.028693/07 Associação Comunitária Painfilhense - ASCOPAN Paim Filho/RS
676 53000.046770/05 Associação Comunitária Sistema Hélio de Comunicações - ACSHC Pelotas/RS
677 5 3 1 0 3 . 0 0 0 11 2 / 0 0 Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas Solidão/PE
678 53000.004361/04 Associação de Radiodifusão Comunitária de Vicente Dutra Vicente Dutra/RS
679 53000.018159/04 Associação de Desenvolvimento Comunitário São Sebastião Paratinga/BA
680 53000.064654/05 Associação Comunitária de Radiodifusão de Monte Alegre de Minas - Rádio Monte Alegre Monte Alegre de Mi-

nas/MG
681 53000.002043/08 Sociedade Beneficente Amigos de Pedreira Catarina/CE
682 53000.003020/06 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ipiaçu- Rádio Cidade de Ipiaçu Ipiaçu/MG
683 53000.003497/08 Associação Novaboavistense de Radiodifusão Comunitária Nova Boa Vista/RS
684 53000.003466/08 Associação de Agentes Vida e Saúde de Ciríaco Ciríaco/RS
685 53000.000129/03 Associação Cultural Colinense de Difusão Comunitária Colinas do Sul/GO
686 53000.020005/08 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedra Lavrada - ACRPL Pedra Lavrada/PB
687 53000.019537/08 Associação Alice Martins Pinheiro Parnamirim/RN
688 53000.046618/04 Associação Centro de Comunicação Alternativa de Acrelândia Acrelândia/AC
689 53000.001705/03 Associação Comunitária Sócio-Cultural Santa Terezinha Sucupira do Norte/

MA
690 53000.063668/06 Associação Comunitária Radiodifusão e Cultural de Lagoa do Tocantins Lagoa do Tocantins/TO

HÉLIO COSTA

a mídia; direito à comunicação; acesso à cultura e à educação; res-
peito e promoção da diversidade cultural, religiosa, étnico-racial, de
gênero, orientação sexual; proteção a segmentos vulneráveis, como
crianças e adolescentes; marco legal e regulatório.

Art. 4º É recomendado às autoridades que convocarem con-
ferências em nível estadual ou municipal, assim como às corres-
pondentes comissões organizadoras, o encaminhamento, à Comissão
Organizadora da 1a CONFECOM, dos documentos relativos a essas
convocações e dos respectivos calendários.

Art. 5º Nas etapas preparatórias, as comissões organizadoras
podem levar em consideração as questões locais de cada municí-
pio/região e devem observar os eixos temáticos definidos nesta Re-
solução.

Art. 6º Os relatórios aprovados nas etapas preparatórias de-
verão ser encaminhados às comissões organizadoras das Conferências
Estaduais e Distrital em até cinco dias após a sua realização.

§ 1º Os relatórios das etapas preparatórias serão subsídios
para as discussões nas Conferências Estaduais e Distrital.

§ 2º Os relatórios das Conferências Estaduais e Distrital
devem apresentar, no máximo, dez propostas relativas a cada eixo
temático, que podem incluir princípios, diretrizes e recomendações.

§ 3º Os relatórios das etapas preparatórias realizadas antes da
instalação das comissões organizadoras estaduais e distrital poderão
ser encaminhados em até cinco dias após a instalação dessas co-
missões.

Art. 7º Os relatórios aprovados nas Conferências Estaduais e
Distrital deverão ser encaminhados à Comissão Organizadora em até
cinco dias após a realização dessas para a elaboração do caderno de
propostas,

Art. 8º Na sistematização dos relatórios recebidos e na ela-
boração do caderno de propostas, a Comissão Organizadora observará
os seguintes procedimentos:

I - as propostas aprovadas nas Conferências Estaduais e
Distrital que não apresentarem nenhuma divergência entre si serão
incorporadas ao eixo temático correspondente no caderno de pro-
postas;

II - as propostas aprovadas nas Conferências Estaduais e
Distrital que apresentarem divergências entre si serão destacadas no
caderno de propostas, em capítulo separado; e

III - as propostas que não tenham relação com o tema da
conferência e dos eixos temáticos constarão em capítulo especial no
caderno de propostas e não serão apreciadas na plenária na etapa
nacional.

Art. 9º As discussões durante a etapa nacional da 1a CON-
FECOM devem orientar-se pelo caderno de propostas.

Parágrafo único. O caderno de propostas será disponibilizado
na internet e distribuído aos Delegados da Conferência.

Art. 10 As propostas constantes do caderno de propostas
serão votadas no seu conjunto por tema, salvo solicitação de destaque
que, neste caso, será votado em separado.

Art. 11 As propostas constantes do caderno de propostas que
não tiverem qualquer posicionamento contrário da Plenária serão au-
tomaticamente consideradas aprovadas.

Art. 12 Havendo posicionamento contrário na Plenária a
qualquer proposta, a mesa dirigente dos trabalhos deve garantir de-
fesas favorável e contrária, antes do processo de votação.

Parágrafo único. Não havendo quem a defenda, a proposta
estará automaticamente prejudicada.

Art. 13 As propostas aprovadas na Plenária da etapa nacional
da 1a CONFECOM serão incorporadas ao relatório final na forma de
resolução.

Parágrafo único. As propostas não aprovadas serão incor-
poradas em anexo próprio.

Art. 14. A intervenção de um Delegado deverá respeitar o
tempo máximo de três minutos, com um minuto para conclusão.

§ 1o A mesa dirigente dos trabalhos poderá, ouvida a Ple-
nária, conceder tempo diverso do estabelecido no caput.

§ 2o As declarações de voto deverão ser encaminhadas, por
escrito, à mesa dos trabalhos para posterior registro no relatório final
da Conferência.

Art. 15. As questões de ordem levantadas por um Delegado
deverão versar sobre a pauta em debate e serão resolvidas pela mesa
dirigente dos trabalhos ou remetidas para apreciação e posição da
Comissão Organizadora, sem prejuízo do andamento dos trabalhos da
Conferência.

Parágrafo único. Não serão aceitas questões de ordem du-
rante o processo de votação.

Art. 16. As deliberações durante as etapas eletivas e nacional
da 1a CONFECOM observarão os mesmos critérios de votação da
Comissão Organizadora, previstos nos § 1o, § 2o e § 3o do art. 11 do
Regimento Interno da 1a CONFECOM, aprovado pela Portaria no
667, de 2 de setembro de 2009.

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA
Presidente da Comissão

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 16, DE 13 DE JANEIRO DE 2009

Processo n.º 535480009712008 - Aplica às entidades abaixo
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração
do Serviço Rádio do Cidadão, de interesse restrito, por descum-
primento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei n.º 5.070, de 7 de julho
de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei n.º 9.472, de 16
de julho de 1997, bem como do disposto no artigo 16 do Anexo à
Resolução n.º 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não
implica a isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização
anteriormente outorgada.

Nome Fistel CNPJ/CPF

001.ADAILTO DE CARVALHO COSTA 80104316560 004.013.051-71

002.ADAILTON LINARES PEREIRA 80103548807 058.768.278-78

003.ADAO BERNARDO VIEIRA 80103475745 448.471.221-00

004.ADAUTO GREGORIO DE MORAIS 80101005016 447.504.396-49

005.ADAUTO H. COSTA 80103718907 693.025.701-00

006.ADELSON MARTINS DE GODOY 80100914640 058.855.138-48

007.ADEMIR ALVES MARTINS 80103339302 913.614.279-49

008.ADENILDO ALENCAR DOS SANTOS 80101523580 807.293.121-00

009.ADENILSON NEGRAO DOS SANTOS 80104303905 842.972.981-04

010.ADILSON LUIZ PANIZZE 80102707090 612.673.259-68

011.ADMILSON APARECIDO SPINELLI 80104307650 021.908.669-95

012.ADOLFO LUIS WEHNER 50002202930 614.938.801-87
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DECRETO LEGISLATIVO
No
- 47, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à FUNDAÇÃO NOSSA SENHO-
RA APARECIDA para explorar serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na
cidade de Fernandópolis, Estado de São
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

5 de março de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Fundação Nossa Senhora
Aparecida para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Fernandópolis,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 48, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO ATALAIA DE LONDRI-
NA LTDA. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de
Londrina, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

18 de julho de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Atalaia de Londrina
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Londrina, Estado do
Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 49, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUL-
TURAL JOSÉ NUNES CALDAS para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Solidão, Estado de Per-
nambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 677,

de 10 de setembro de 2009, que outorga autorização à Associação
Comunitária e Cultural José Nunes Caldas para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Solidão, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 50, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DA ME-
LHOR IDADE (ARMI) para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Serra dos Aimorés, Estado de Minas
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 167,

de 24 de março de 2010, que outorga autorização à Associação
Recreativa da Melhor Idade (ARMI) para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Serra dos Aimorés, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 51, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
CONJUNTO ALTO DA PAZ para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Fortaleza, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.035, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação dos Moradores do Conjunto Alto da Paz para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 52, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DO PAR-
MA ATLÉTICO CLUBE para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de São Miguel do Gostoso, Estado do Rio
Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 857,

de 23 de outubro de 2009, que outorga autorização à Associação
Desportiva do Parma Atlético Clube para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São Miguel do Gostoso, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 53, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO VITÓRIA LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias na cidade de Vitória do Mea-
rim, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

28 de julho de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 8 de
agosto de 2008, a concessão outorgada à Rádio Vitória Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em ondas médias na cidade de Vitória do Mearim, Estado do Ma-
ranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 54, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO 31 DE MARÇO LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em ondas médias na cidade de Santa
Cruz das Palmeiras, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

2 de agosto de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 13 de
julho de 2001, a concessão outorgada à Rádio 31 de Março Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em ondas médias na cidade de Santa Cruz das Palmeiras, Estado de
São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 55, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO E TV MAÍRA LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Campo Novo de
Rondônia, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 43,

de 5 de fevereiro de 2010, que outorga permissão à Rádio e TV Maíra
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de
Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 56, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à
GTOLL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Formosa
do Oeste, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 434,

de 13 de maio de 2010, que outorga permissão à Gtoll Teleco-
municações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Formosa do Oeste, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 57, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à
IBIAÇÁ COMUNICAÇÕES LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Ibiaçá,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 474,

de 21 de maio de 2010, que outorga permissão à Ibiaçá Comu-
nicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Ibiaçá, Estado do Rio Grande do Sul.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00279/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.050450/2016-31
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DR.
JOÃO MOREIRA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I – Consulta acerca da (des)necessidade de nova notificação sobre o prazo do requerimento de
renovação (prevista no art. 6º-B da Lei nº 9.612/98, com a redação conferida pela Lei nº 13.424,
de 2017), nas hipóteses em que a Administração já tiver efetuado prévia notificação válida,
quando vigia o prazo da antiga redação do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 1998.
II - Possibilidade de apreciação dos requerimentos de renovação apresentados até a data do
vencimento da outorga, quando não houver qualquer prévia notificação feita pela Administração
acerca do prazo para o requerimento. Aplicabilidade dos §§3º e 4º do art. 6º-B da Lei nº 9.612/98,
com a redação conferida pela Lei nº 13.424, de 2017.
III- Perempção da autorização para o exercício da radiodifusão comunitária. Competência e
procedimento. Paralelismo com o previsto no art. 113, §1º e art. 113-A do Decreto nº
52.795/1963, com a redação conferida pelo Decreto nº 9.138/2017.
IV - Devolução dos autos á SERAD, em resposta à consulta formulada.
 

 
 
I. RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
SERAD, por ocasião da Nota Técnica 3840 (2672772), submete a esta Consultoria Jurídica a apreciação de questões
advindas do trâmite do processo relativo à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DR. JOÃO MOREIRA, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Santa Quitéria do Maranhão, estado do Maranhão, foi autorizada por meio da Portaria nº 148, publicada no Diário Oficial
da União de 28/2/2005 e do Decreto Legislativo nº 152, publicado no DOU de 8/8/2007.

 
2. A SERAD relata que comunicou à Radiodifusora que o prazo final para a solicitação da renovação
ocorreria em 8/7/2017, em atenção ao estabelecido pela legislação vigente à época (art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão). Porém, a entidade só teria protocolado o
requerimento de renovação aos 7/8/2017. 

 
3. Diante da intempestividade, a SERAD notificou a entidade para se manifestar em 30 dias, ocasião em que
a entidade alegou em suma:

 
Inicialmente, é forçoso ressaltar que uma nova legislação fora promulgada recentemente e essa
passou a enquadrar a renovação de outorga das Rádios Comunitárias. A redação da Lei 13.424 de
28 de março de 2017 no caput do Art. 6° - A: [...]
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O que configurou uma alteração ao requerido na Nota Técnica encaminhada a esta entidade.
Porém, determinou ainda em seu Art. 6 – A parágrafo 3º que:
 
§ 3o Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e
não havendo resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente
aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (Grifo nosso)
 
Ocorre que tal notificação prevista no art. 6º- B da mesma Lei jamais fora encaminhada a esta
entidade, nem via Cad-Sei e nem via Correios o que acaba por configurar em uma nova previsão
formulada pela mesma lei [...].

 
4. Considerando as razões aduzidas pela interessada, a SERAD emitiu a já referida nota técnica, em que
manteve o entendimento pela aplicação da legislação vigente à época para o prazo do requerimento de renovação e
concluiu pela inaplicabilidade da exigência da nova notificação da entidade prevista no caput do art. 6º-B da Lei 13.424
de 28 de março de 2017,"uma vez que ela já havia sido notificada, em 26/9/2016". Destaca também que a entidade sequer
teria respeitado o prazo estabelecido pela legislação posterior (art. 6º-A da Lei 13.424 de 28 de março de 2017, que 
estabelece o prazo entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga).

 
5. Por fim, a partir do caso concreto mencionado, a Secretaria formula os seguintes itens para consulta em
tese a esta CONJUR:

 
Com base nessas informações e tendo em vista o considerável número de processos que se
encontram em situação semelhante, torna-se imprescindível o esclarecimento dessa Consultoria
Jurídica acerca dos seguintes questionamentos:
 
9.1 As entidades que já tiverem sido notificadas antes da publicação da Lei nº 13.424, de 2017,
devem ser novamente intimadas, em atenção ao caput do art. 6º-B, ou seja, um mês antes do
término da outorga?
 
9.2 Caso as entidades não tenham sido notificadas conforme disposição do caput do art. 6º-B,
mas tenham encaminhado pedido de renovação até o vencimento da autorização, poderão ser
enquadradas nos §§ 3º e 4º do art. 6º-B?
 
9.3 Embora a perempção não esteja prevista na redação original da Lei nº 9.612, de 1998, uma vez
que fora introduzida pela Lei nº 13.424, de 2017, deverá ser declarada quando não houver pedido
de renovação da outorga (§ 3º do art. 6º-A, segundo o qual "§ 3º Não havendo solicitação de
renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo resposta tempestiva à
notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da
legislação vigente.") ou quando o pedido for intempestivo (§ 5º do art. 6º-B, in verbis, "§ 5º  Não
havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo intempestiva a resposta, o
Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente")? No caso, a
competência para declaração será do Presidente da República, conforme previsão do art. 67 da Lei
nº 4.117, de 1962? Qual seria o procedimento a ser adotado por esta Coordenação-Geral?

 
6. É o relatório.

 
II. FUNDAMENTAÇÃO
 

7. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência
“Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos:

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; ca
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II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
1. os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
8. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n º 9.612, de 1998, em seu art. 6º,
parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências; veja-se:

 
Art. 6º caput
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes
 

9. A outorga da ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA
DR. JOÃO MOREIRA  (autorizada por meio da Portaria nº 148, publicada no Diário Oficial da União de 28/2/2005 e do
Decreto Legislativo nº 152, publicado no DOU de 8/8/2007), valeria, então, até 8/8/2017. Durante esse período, o prazo
para o requerimento de renovação a ser protocolado pela entidade era estabelecido pela então redação do Decreto nº
2.615, de 1998:

 
DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período
(...) desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três a um mês
do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das
Comunicações.

 
 

10. Assim, segundo a legislação aplicável á época, a entidade poderia apresentar o requerimento de
renovação até um mês  antes da data de vencimento da outorga, ou seja, 8/7/2017. Por esse motivo, a SERAD houve por
bem notificar a entidade, aos 9/9/2016, para comunicar-lhe que o prazo final para a solicitação da renovação ocorreria
em 8/7/2017. O Ofício foi recebido em 26/9/2016. No entanto a entidade só protocolou o requerimento,
intempestivamente, aos 7/08/2017.

 
11. De início, cabe analisar a validade dessa primeira notificação promovida pela SERAD à entidade, que foi
feita mediante encaminhamento do Ofício 33472 (1329524), via correspondência eletrônica (Correspondência
Eletrônica SERCO 1351715) , aos 09/09/2016.

 
12. Segundo a Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016, que dispõe sobre a implantação e o funcionamento do
processo eletrônico no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (vigente á época da
notificação):

 
Art. 14 - As comunicações de atos processuais nos procedimentos em trâmite no Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações serão efetuadas por meio eletrônico, com
exceção das hipóteses previstas em normativo a ser editado pelo Secretário-Executivo.
 
§ 1º - As comunicações realizadas na forma prevista no caput deste artigo serão consideradas
recebidas, para todos os efeitos, nos procedimentos em trâmite no âmbito do Ministério da
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Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
(...)
 
Art. 15 - As comunicações de atos processuais destinadas àqueles não cadastrados no sistema de
processo eletrônico serão realizadas por via postal, com aviso de recebimento - AR, observado o
disposto no art. 13.
 
Art. 18 - Os prazos começam a correr a partir da data do recebimento da comunicação do ato,
excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.
§ 1º - Para efeito de contagem do prazo mencionado no caput, considerar-se-á efetuado o
recebimento da comunicação:
I - no dia em que o usuário efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação, devidamente
registrada no processo; ou
II - nos casos em que não efetuada a consulta referida no inciso I, 15 (quinze) dias corridos após
a data de encaminhamento da comunicação.

 
13. Assim,  aplicando os dispositivos supra colacionados da referida portaria, entende-se que, caso a entidade
já se encontrasse cadastrada no sistema de processo eletrônico (art. 15 da Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016), a
comunicação efetuada  pela Correspondência Eletrônica SERCO 1351715) é valida, constituindo-se em notificação
efetiva à entidade acerca do prazo para o requerimento da renovação. Nesse ponto, sugere-se que a SERAD certifique
nos autos se, na ocasião da notificação procedida pela Correspondência Eletrônica SERCO 1351715), a entidade já
estava cadastrada no sistema de processo eletrônico (em atendimento aos arts. 14 e 15 da Portaria nº 546, de 25 de
julho de 2016).

 
14. Esclarecida a preliminar acerca da validade da notificação promovida pela SERAD, passa-se a analisar a
tempestividade do requerimento de renovação da entidade, à luz das questões intertemporais envolvendo as legislações
plicáveis.

 
15. Conforme já elucidado nos itens 9 e 10 supra, o pedido de renovação da entidade, protocolado aos
7/8/2017, foi feito, a princípio, segundo a legislação aplicável à época, intempestivamente, uma vez que não observou
o prazo então aplicável para o protocolo do pedido de renovação (Decreto nº 2.615, de 1998), nos seguintes termos:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período
(...) desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três a um mês
do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das
Comunicações.
 

16. Cabe, então, verificar se, diante das alterações promovidas pela  Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017
(resultante da conversão da Medida Provisória nº 747/2016), decorreria alguma possibilidiade jurídica de se admitir o
requerimento, para fins de análise da presença dos requisitos legais da renovação almejada.

 
17. Em primeiro lugar, destaque-se a possibilidade inaugurada pelo art. 6º da referida Lei nº 13.424/2017, que
assim dispõe: 

 
 Art. 6º A Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts.
6º-A e 6º-B:
Art. 6º-B (...)
§ 6º Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

 
18. No presente caso, a data do requerimento (7/8/2017) é posterior à publicação da própria Lei nº 13.424, de
28 de março de 2017 - não se subsumindo, pois, à hipótese do §6º do art. 6º-B supracitado
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19. Isso esclarecido, passa-se a análise do argumento da entidade de que deveria ter sido novamente
notificada pela Administração para protocolo do requerimento de renovação, nos termos da nova redação conferida
ao caput do art. 6º-B, qual seja:

 
 Art. 6º A Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts.
6º-A e 6º-B
"Art. 6º-A A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a
renovação da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
(...)
"Art. 6º-B A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de
renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será notificada pelo Poder
Concedente, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta"
 

20. Caso a radiodifusora tenha sido validamente notificada nos termos delimitados no item 13 supra,
o argumento da entidade não prospera. Vejamos.

 
21. A própria Lei nº 13.424/2017, em seu art. 6º-B, prevê a necessidade de uma (01) notificação da entidade
para alertá-la sobre o vencimento do prazo de requerimento de renovação.

 
22. No caso concreto, a entidade foi devidamente notificada pela Administração pública aos 9/9/2016 (sobre
o vencimento do prazo para o requerimento), época em que vigia o prazo do antigo art. 36 do Decreto nº 2.615, de 1998
(item 15 supra) - cujo termo final (até 01 mês antes do término da outorga) era, inclusive, frise-se, mais benéfico para a
entidade  do que o da sobrevinda legislação (até 02 meses antes do término da outorga). Assim, verifica-se que lhe foi
concedido o prazo devido (vigente à época da notificação), bem como lhe foi garantida uma (01) efetiva notificação
pela Administração Pública acerca do alerta quanto ao vencimento do prazo.

 
23. Porém, a entidade alega a necessidade de que lhe fosse conferida mais uma nova notificação,
sustentando, para tanto, a nova redação do art. 6º-B. Ocorre que a notificação do art. 6º-B limita-se, expressamente,
apenas aos casos de aplicação do prazo do caput do art. 6º-A - o qual, destaque-se, ainda não estava vigente por ocasião
da notificação pela Administração, aos 9/9/2016.

 
24. Assim - diante da então aplicabilidade do prazo do art 36 do Decreto nº 2.615/1998 (uma vez que, na
ocasião da notificação, ainda não vigia o prazo do art. 6º-A) e da não extensividade do art. 6º-B ao prazo do art 36
do Decreto nº 2.615/1998 (uma vez que a própria literalidade do art. 6º-B restringe a necessidade da notificação ali
prevista ao caso do prazo previsto no caput do art. 6º A) -, constata-se a inexigibilidade de nova notificação pela
Administração Pública, nos casos em que a notificação já houver sido efetivamente procedida sob a vigência
do prazo do art 36 do Decreto nº 2.615, de 1998.

 
25. Destaque-se, ainda, que esse entendimento mantém resguardada para o administrado a garantia de
uma (01) notificação acerca do vencimento do prazo para o requerimento de renovação (seja sob a então vigência do
prazo do art. 36 do Decreto nº 2.615/1998 , seja sob a vigência do novo prazo sobrevindo com o art. 6º-A).

 
26. Entender o contrário - ou seja, pela necessidade de uma outra nova notificação (a prevista no art. 6º-B)
aos casos em que ainda vigia o prazo do art. 36 do Decreto nº 2.615/1998 e em que a entidade já fora uma (01) vez
devidamente notificada - equivaleria a exigir uma dupla notificação da radiodifusora para o mesmo ato
processual (mesmo à míngua de previsão legal dessa obrigação em duplicidade).

 
27. Reafirma-se o presente entendimento pela expressa previsão do arts. 130, 131 caput e §4º, 132, inc. I, e
136 da Portaria nº 4.334/2015 vigente e aplicável ao caso concreto apresentado pela SERAD no presente procedimento:

 
Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
 
Art. 131. Instaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para, no prazo de trinta
dias, manifestar interesse na renovação (...)
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§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do §4º do art. 131;
 
Ar. 136. Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em trâmite
no Ministério das Comunicações na data de publicação desta Portaria serão processados em
conformidade com as disposições desta Portaria. (g.n).
 

28. Isso esclarecido, passa-se aos questionamentos, em tese, formulados pela SERAD na Nota Técnica 3840
(2672772).

 
29. Em relação ao primeiro questionamento ("9.1 As entidades que já tiverem sido notificadas antes da
publicação da Lei nº 13.424, de 2017, devem ser novamente intimadas, em atenção ao caput do art. 6º-B, ou seja, um
mês antes do término da outorga?"), entende-se que, caso a entidade já tenha sido efetivamente notificada (observadas
as regras de comunicação eletrônica  eventualmente aplicáveis, como as previstas nos arts. 14, 15 e 18 da Portaria
nº 546, de 25 de julho de 2016), sob a vigência do prazo previsto na antiga redação do art. 36 do Decreto nº 2.615, de
1998, não se exige a necessidade de outra nova notificação (a do art. 6º-B), conforme razões esclarecidas nos itens 24 a
27 supra (destacando-se a aplicação da Portaria 4.334/2015, especialmente de seus arts. 130, 131 caput e §4º, 132, inc. I,
e 136 aos processos em trâmite).

 
30. Passa-se ao questionamento 9.2: "Caso as entidades não tenham sido notificadas conforme disposição
do caput do art. 6º-B, mas tenham encaminhado pedido de renovação até o vencimento da autorização, poderão ser
enquadradas nos §§ 3º e 4º do art. 6º-B?"

 
31. Em relação a esse específico questionamento, impõe-se esclarecer, em primeiro lugar, que será analisado
em tese, ou seja, nos termos em em que formulada a consulta do item 9.2 em abstrato, sem relacioná-lo ao coso concreto
presente no expediente.

 
32. Nos casos em que a Administração deva promover a notificação prevista no art. 6º-B,  mas não o fizer,
e a entidade, mesmo à míngua da notificação para tanto, apresentar o requerimento antes do vencimento da
outorga, entende-se pela possibilidade de apreciação do requerimento de renovação e o exercício precário da outorga,
como decorrência da aplicação direta §§ 1º, 3º e 4º do art. 6º-B. Veja-se:

 
Art. 6º-B A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de
renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será notificada pelo Poder
Concedente, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.
§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem o recebimento da notificação pela entidade ou sem
decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter
precário.
§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos
decorrentes da prestação do serviço.
§ 3º Na hipótese prevista no caput deste artigo, em caso de resposta solicitando a renovação da
outorga, a autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo as
regras do art. 59 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
§ 4º A aplicação da sanção prevista no § 3º não será elidida caso a autorizada apresente
requerimento de renovação antes de receber a notificação. (g.n.)

 
33. Assim, segundo o §4º do art. 6º-B, admite-se a aplicação da multa (prevista no §3º do art. 6º-B), mesmos
nos casos em que o requerimento extemporâneo de renovação seja apresentado antes da notificação para tanto. Nesse
sentido, entende-se que a hipótese formulado no item 9.2 da consulta - que se refere às "entidades [que] não tenham sido
notificadas conforme disposição do caput do art. 6º-B, mas tenham encaminhado pedido de renovação até o
vencimento da autorização " - é passível de enquadramento nos §§ 3º e 4º do art. 6º-B.
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34. Passa-se à análise do terceiro questionamento, sobre a aplicação da perempção quando não houver pedido
de renovação da outorga (§º3 do art. 6º-A) ou quando o pedido for intempestivo (§5º do art. 6º-B). E ainda: "No caso, a
competência para declaração será do Presidente da República, conforme previsão do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962?
Qual seria o procedimento a ser adotado por esta Coordenação-Geral?"

 
35. Para os casos de não apresentação do requerimento de renovação ou de apresentação intempestiva após a
devida notificação para tanto, a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 - com a redação alterada pela Lei nº 13.424 de
28 de março de 2017 - prevê a hipótese de perempção, devendo essa ser aplicada.

 
36. Pelo princípio da especialidade, não se trata, aqui, da hipótese da perempção disciplinada pelo processo
civil, em que o instituto é aplicado para a extinção do processo, quando o jurisdicionado se mantém inerte por três vezes
em que teria o dever de manifestar-se.

 
37. Esclareça-se que o instituto da perempção, no caso, é aquele específico do âmbito do direito
administrativo que disciplina a relação entre o Poder Concedente e o administrado radiodifusor, nos seguintes termos:

 
Art. 6º-A A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a
renovação da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os
doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
(...)
§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e
não havendo resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6º-B, o Poder Concedente
aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.
 
Art. 6º-B A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de
renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será notificada pelo Poder
Concedente, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.
(...)
§ 5º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo intempestiva a
resposta, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. 
§ 6º Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo
órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. § 7º Também será dado
prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que, por terem apresentado
seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde
que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei.
 

 
38. Acrescente-se, ainda, por oportuno, que a consequência jurídica da perempção na seara da radiodifusão -
em que pese ter se feito expressa para a radiodifusão comunitária por meio da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017 - já
era aplicável, antes mesmo, por meio da previsão do instituto no então vigente Decreto nº 88.066/1983 e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 
39. Em relação ao questionamento sobre a competência para a declaração da perempção (diante da redação
do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962, elencado pela SERAD), bem como sobre o procedimento para tanto, cabe tecer as
seguintes considerações.

 
40. Advindo o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão - especialmente com a redação conferida pelo então Decreto nº 7.670, de 2012, e, mais recentemente, pelo
Decreto nº 9.138, de 2017 - entende-se que a retirada de um ato administrativo do plano jurídico deve se dar em
paralelismo com a sua entrada. No caso:

 
Art. 113 caput ca
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§ 1o   Caberá ao Ministério das Comunicações decidir sobre o pedido de renovação das
concessões, permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão sonora.                      (Redação
da pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
Art. 113-A.  (...)
Parágrafo único.  Declarada perempta a concessão ou a permissão, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações adotará as providências para interromper imediatamente a
execução do serviço, observado o disposto no § 2º do art. 223 da Constituição.                         
  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
41. Assim, entende-se que, configuradas as hipóteses previstas no art. 6º-A, §3º e no art. 6º-B, §º5 da Lei
9.612/98, com a redação conferida pela Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, a Administração deverá iniciar
procedimento com vistas à declaração da perempção da autorização da outorga, com prévia garantia à entidade do
exercício da ampla defesa e do contraditório. Por fim, caso o processo culmine com a perempção da outorga de
radiodifusão comunitária, essa deverá ser publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
por meio de portaria, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação - em paralelismo ao previsto no art.113, §1º e art. 113-A do Decreto nº 52.795/1963, com a redação conferida
pelo Decreto nº 9.138/2017.

 
III. CONCLUSÃO
 

42. Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, em relação ao
questionamento 9.1 formulado na Nota Técnica 3840 (2672772), entende que, caso a entidade já tenha sido efetivamente
notificada (observadas as regras de comunicação eletrônica  eventualmente aplicáveis) sob a vigência do prazo previsto
na antiga redação do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 1998, não se exige a necessidade de outra nova notificação (a do art.
6º-B), conforme razões esclarecidas nos itens 24 a 29 supra.

 
43. Nesse ponto, recomenda-se à SERAD, no presente caso concreto, a providência elencada no item 13
supra.

 
44. Quanto ao questionamento 9.2 da Nota Técnica 3840 (2672772), conclui-se pela possibilidade
de apreciação do requerimento de renovação formulado  até a data do vencimento da outorga, quando a Administração
não houver efetuado qualquer prévia notificação válida à entidade sobre o prazo de vencimento - bem como pelo
enquadramento nos §§3º e 4º do art. 6º-B (todos da Lei 9.612/98, com a redação conferida pela Lei nº 13.424 de 28 de
março de 2017), conforme os fundamentos dos itens 30 a 33 supra.

 
45. Por fim, quanto ao questionamento 9.3 formulado na Nota Técnica 3840 (2672772), entende-se, com base
nos itens 32 a 39 supra, que, configuradas as hipóteses previstas no art. 6º-A, §3º e no art. 6º-B, §º5 da Lei 9.612/98, com
a redação conferida pela Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, a Administração deverá iniciar procedimento com vistas
à declaração da perempção da autorização da outorga, com prévia garantia à entidade do exercício da ampla defesa e do
contraditório. Por fim, caso o processo culmine com a perempção da outorga de radiodifusão comunitária, essa deverá
ser publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, via portaria, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação - em paralelismo ao previsto
no art. 113, §1º e art. 113-A do Decreto nº 52.795/1963, com a redação conferida pelo Decreto nº 9.138/2017.

 
46. É o parecer, que submeto á apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e
Comunitária.

 
 
Brasília, 26 de março de 2018.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
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ADVOGADA DA UNIÃO
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900050450201631 e da chave de acesso 517ceaa3

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 119605211 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 26-03-2018 23:38. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



28/03/2018 https://sapiens.agu.gov.br/documento/120062807

https://sapiens.agu.gov.br/documento/120062807 1/1

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00388/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 

NUP: 53900.050450/2016-31
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DR.
JOÃO MOREIRA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo, o Parecer n. 00279/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União, Dra.
Alessandra Rodrigues de Castro, acrescentando os seguintes esclarecimentos em relação ao questionamento 9.3
(perempção): i) as soluções apresentadas no referido opinativo se restringem ao serviço de radiodifusão
comunitária regido pela Lei nº 9.612/98, tal como formulado na consulta; e ii) o procedimento referido no item 41 e
45 do parecer será nos próprio processo de renovação quando este já houver sido deflagrado por iniciativa da
administração, nos termos do art. 6º-B, caput, da Lei nº 9.612/98; ou no bojo do processo iniciado a partir do
requerimento extemporâneo formulado pela entidade. 

 
2. Feito os esclarecimentos acima, submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de
Comunicação.

 
Brasília, 27 de março de 2018.
 

 
Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900050450201631 e da chave de acesso 517ceaa3

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 120062807 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 27-03-2018
14:11. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00404/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.050450/2016-31
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DR.
JOÃO MOREIRA
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o Parecer nº 00279/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União, Dra.
Alessandra Rodrigues de Castro, nos termos do Despacho nº 00388/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do
Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro, que
também aprovo.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 28 de março de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria CONJUR-MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900050450201631 e da chave de acesso 517ceaa3

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 120756984 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28-03-2018 17:39. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Correspondência Eletrônica - 11059000

Data de Envio: 
  14/08/2023 10:03:13

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    natalia.froemming@mcom.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de informações de sanção (processo nº 53115.030048/2022-35) de revogação de autorização (rádio comunitária)

Mensagem: 
   Prezados senhores
c/c Natália,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação nº 53115.030048/2022-35, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:
1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas, inscrita no CNPJ nº 03.774.886/0001-
19, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Solidão, no estado de Pernambuco;
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima;
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,
1.4 processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vínculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:
2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
2.2 argelia.schramm@mcom.gov.br - associado à servidora Argélia Diniz Schramm
2.3 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm
Ramal: 5050
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL

Nome: ASSOC. COMUNIT. E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:09:57 do dia 14/08/2023 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 13/09/2023. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SI...

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������������	 
��
�������������������������������

����
������
������������ ����!�"�����
������������
����
���������������#
� ���

$%&'()(*+,-.,%./%012+&(,+,%
,-.3456.7.$/3

89:;<=>?@A BCDEEFDGGHIBBBJKJL

MNO?@
P@;=NQA

RSSTUVRURTWUTXYZV[R\VRW]WUŶ[Y\R̂W_TS]WZ
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS
CNPJ: 03.774.886/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:12:48 do dia 14/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/02/2024.
Código de controle da certidão: E42C.463A.CEF0.127F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 03.774.886/0001-19

Certidão nº: 40911207/2023

Expedição: 14/08/2023, às 10:16:42

Validade: 10/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.774.886/0001-19,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  GIRLENO ATANASIO VERAS

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 14/08/2023          Hora: 11:00:29

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  667.104.804-53

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 14/08/2023          Hora: 10:53:55

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  WALDIR CORDEIRO DOS SANTOS

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 14/08/2023          Hora: 11:01:16

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  763.227.694-72

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 14/08/2023          Hora: 10:59:51

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  CASSIO APARECIDO BARBOSA RAMOS

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 14/08/2023          Hora: 11:02:09

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  105.282.664-46

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 14/08/2023          Hora: 10:55:36

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  LINDINALVA VICENTE DE ALMEIDA SANTOS

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 14/08/2023          Hora: 11:03:09

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  793.255.054-87

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 14/08/2023          Hora: 10:56:34

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de GIRLENO ATANÁZIO VERAS, Título Eleitoral: 0319 
2465 0841, CPF: 667.104.804-53, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do REPUBLICANOS(
REPUBLICANOS) de SOLIDÃO/PE, com exercício no periodo  de 24/10/2011 a 
01/09/2012 (VOGAL).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO REPUBLICANO 
BRASILEIRO(PRB) de SOLIDÃO/PE, com exercício no periodo  de 24/10/2011 a 
01/09/2012 (VOGAL).

Código de Validação Lm+DRfCGxobTAAZxKErEvAx2uOA=
Certidão emitida em 14/08/2023 11:09:07

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de WALDIR CORDEIRO DOS SANTOS , Título 
Eleitoral: 0355 0016 0868, CPF: 763.227.694-72 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação LhZK1gGcNQayHxTtpyO3XfwxcAk=
Certidão emitida em 14/08/2023 11:10:19

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de CASSIO APARICIDO BARBOZA RAMOS , 
Título Eleitoral: 0824 2961 0884 , CPF: 105.282.664-46  , como membro de órgão partidário, 
na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação Y9i9MCg9YtjmwQZLo5c0rtMrtdY=
Certidão emitida em 14/08/2023 11:11:18

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de LINDINALVA VICENTE DE ALMEIDA , Título 
Eleitoral: 0371 3188 0850, CPF: 793.255.054-87, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do REPUBLICANOS(
REPUBLICANOS) de SOLIDÃO/PE, com exercício no periodo  de 24/10/2011 a 
01/09/2012 (PRESIDENTE).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO REPUBLICANO 
BRASILEIRO(PRB) de SOLIDÃO/PE, com exercício no periodo  de 24/10/2011 a 
01/09/2012 (PRESIDENTE).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO REPUBLICANO 
BRASILEIRO(PRB) de SOLIDÃO/PE, com exercício no periodo  de 29/09/2011 a 
15/10/2011 (PRESIDENTE).

Código de Validação wicse6Z+GWeWGcnJS7ANUyiyOxk=
Certidão emitida em 14/08/2023 11:12:06

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.030048/2022-35
Interessada/Outorgada: Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas
CNPJ nº: 03.774.886/0001-19
Município: SOLIDÃO

Estado: PERNAMBUCO
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 17/11/2022

 

Período da outorga a ser renovado: 04/01/2023 a 04/01/2033

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- Art. 6º-B,  §§1º, 3º

E 4º da Lei nº

9.612/1998*
 

* Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Requerimento

encaminhado após o

prazo de 2 meses antes do

vencimento da outorga,

mas antes do termo final

da autorização (não houve

a notificação prevista no

art. 6º-B da Lei nº

9612/1998) e, por isso, foi

instaurado o processo

administrativo

nº 53115.021124/2023-

01 para encaminhamento

à CGFM apurar possível

cometimento de infração.

 

*o requerimento é

conhecido com base no

disposto nos itens 31 a 33

do Parecer nº

00279/2018/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU (Super

nº 11058973).

 

1.1) requerimento de renovação de

outorga assinado por todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- Art. 382, §1º, inciso

I da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

* Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.
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2. Estatuto social devidamente

registrado

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 14 a 21

- Art. 9º, §2º, inciso I

da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 382, §1º, inciso

II da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.1) Estatuto social atende ao art.

291, inciso I da Portaria de

Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023

(Contém indicação da finalidade de

executar o Serviço de

Radiodifusão)?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779, fl. 14

(art. 3º, 1)

- Art. 291, inciso I c/c

art. 382, §1º, inciso II

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.2) Estatuto social atende ao art.

291, inciso II da Portaria de

Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023

(Contém garantia de ingresso

gratuito)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779, fl. 14

(art. 4º, §§1º e 2º)

- Art. 291, inciso II

c/c art. 382, §1º,

inciso II da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.3) Estatuto social atende ao art.

291, inciso III da Portaria de

Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023

(Contém garantia do direito de voz e

voto nas instâncias deliberativas)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779, fl. 14 e 15

(art. 4º, §2º e

art. 6º, "a" e "c")

- Art. 291, inciso II

c/c art. 382, §1º,

inciso II da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.4) Estatuto social atende ao art.

291, inciso IV da Portaria de

Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023

(Contém garantia do direito a voto

(pessoas físicas e jurídicas) e, de ser

votado (pessoas físicas) para os

caros dos órgãos deliberativos)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779, fl. 14 e 15

(art. 4º, §2º e

art. 6º, "c")

- Art. 291, inciso IV

c/c art. 382, §1º,

inciso II da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.5) Estatuto social atende ao art.

291, inciso V da Portaria de

Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023

(Contém especificação do órgão

administrativo da entidade e do

Conselho Comunitário, bem como o

modo de funcionamento)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fl. 16, 17 e 18

(art. 23, 28, 35 a 38)

- Art. 291, inciso V

c/c art. 382, §1º,

inciso II da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.6) Estatuto social atende ao art.

291, inciso V, alínea "a" da Portaria

de Consolidação GM/MCOM Nº

1/2023 (Contém especificação dos

cargos do órgão administrativo da

entidade e suas respectivas

atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779, fls. 16, 17

(art. 23, 29, 30, 31 e

32)

- Art. 291, inciso V,

alínea "a" c/c art.

382, §1º, inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.7) Estatuto social atende ao art.

291, inciso V, alínea "b" da Portaria

de Consolidação GM/MCOM Nº

1/2023 (Contém especificação do

tempo de mandato dos dirigentes

limitado a 4 anos, permitida uma

única recondução)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779, fl. 16

(art. 27)

- Art. 291, inciso V,

alínea "b" c/c art.

382, §1º, inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

tempo de mandato: 4

anos.

2.8) Estatuto social atende ao art.

291, inciso V, alínea "a" da Portaria

de Consolidação GM/MCOM Nº

1/2023 (Contém especificação do

Conselho Comunitário e suas

respectivas atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779, fl. 18

(arts. 35 a 38)

- Art. 291, inciso V,

alínea "c" c/c art.

382, §1º, inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.
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2.9) Estatuto social contém cláusula

de que a entidade, por qualquer

meio, realiza ou realizará

proselitismo (atende ao art. 40, §2º

da Portaria nº 4.334/2015, alterada

pela Portaria nº 1.909/2018)

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se aplica

10523779

fls. 14 a 21

- Art. 130, §1º, inciso

II c/c art. 40, §2º da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Independentemente de

cláusula expressa no

estatuto relativa

ao proselitismo, aplica-

se a ADI 2.566/DF, que

declara a

inconstitucionalidade

do § 1º do art. 4º da Lei

9.612/1998, publicada no

Diário Oficial da União no

dia 7 de novembro de

2018.

      (SEI 10364858)

3. Ata de Eleição dos seus dirigentes

devidamente registrada

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 22 a 26

 

Duração do

Mandato:

19/08/2022 até

19/08/2026

- Art. 9º, §2º, inciso

II da Lei nº

9.612/1998

- Art. 382, §1º, inciso

III da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

4. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou

casamento; (ii) certidão de

reservista; (iii) cédula de identidade;

(iv) certificado de naturalização

expedido há mais de dez anos; (v)

carteira profissional; (vi) Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS;

ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de

Habilitação - CNH e o Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF não serão

aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fl. 27, 29, 30 e 32

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal

 

- Art. 9º, §2º, inciso

III da Lei nº

9.612/1998

 

4.1) prova de maioridade e o

comprovante de inscrição no CPF,

de todos os dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fl. 27, 29, 30 e 32

- Art. 9º, §2º, inciso

IV da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 382, §1º, inciso

IV da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5. Declaração assinada de cada

diretor, comprometendo-se ao fiel

cumprimento das normas

estabelecidas para o serviço

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- Art. 9º, §2º, inciso

V da Lei nº

9.612/1998

- item VIII do

Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.1) A pessoa jurídica possui

recursos financeiros para o

empreendimento pleiteado (ou

similar ao item I do Modelo de

referência no Anexo XLI da Portaria

de Consolidação GM/MCOM Nº

1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- item I do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.
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5.2) A pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal,

direta ou indireta (ou similar ao

item II do Modelo de referência no

Anexo XLI da Portaria de

Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- item II do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.3) A pessoa jurídica cumpre o

disposto no art. 7º, caput, inciso

XXXIII, da Constituição:

(ou similar ao item III do Modelo de

referência no Anexo XLI da Portaria

de Consolidação GM/MCOM Nº

1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- item III do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.4) Pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga (ou similar ao item IV do

Modelo de referência no Anexo XLI

da Portaria de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- item IV do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.5) Pessoa jurídica não mantém

vínculos, inclusive por meio de seus

dirigentes, que a subordinem ou a

sujeitem à gerência, à

administração, ao domínio, ao

comando ou à orientação de

qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações

financeiras, religiosas, familiares,

político​partidárias ou comerciais (ou

similar ao item V do Modelo de

referência no Anexo XLI da Portaria

de Consolidação GM/MCOM Nº

1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- item V do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.6) Responsabilidade editorial e as

atividades de seleção e direção da

programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- item VI do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.7) Nenhum dos dirigentes está no

exercício de mandato eletivo que

lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro

especial (ou similar ao item VII do

Modelo de referência no Anexo XLI

da Portaria de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- item VII do

Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.8) Todos os dirigentes da entidade

residem dentro da área pretendida

para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um

raio igual ou inferior a quatro mil

metros a partir da antena

transmissora (ou similar ao item IX

do Modelo de referência no Anexo

XLI da Portaria de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- item IX do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.
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5.9) Todos os dirigentes da entidade

têm bons antecedentes, não tendo

sido condenados, em decisão

transitada em julgado ou proferida

por órgão judicial colegiado, por

qualquer infração de natureza penal

ou em qualquer dos ilícitos

referidos  no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,

“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,

“p” e “q” da Lei Complementar nº

64, de 18 de maio de 1990 (ou

similar ao  item X do Modelo de

referência no Anexo XLI da Portaria

de Consolidação GM/MCOM Nº

1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- Art. 384, inciso II

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

- item X do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.10) Emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em

conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes

da respectiva licença de

funcionamento, assinado pelo

representante legal da entidade (ou

similar ao item XI do Modelo de

referência no Anexo XLI da Portaria

de Consolidação GM/MCOM Nº

1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- Art. 382, §1º, inciso

VI da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

- item XI do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Também consta

declaração assinada

somente pelo

representante legal

(Super nº 10523779, fl. 6)

6. Relatório do Conselho

Comunitário, observado o disposto

no art. 367 da Portaria de

Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023

(assinado por todos os conselheiros

comunitários)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 42 a 54

- Art. 382, §1º, inciso

V da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição

no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11059057, fl.1

Emitido em: 

14/08/2023

- Art. 382, §6º, inciso III

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

8. Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

ANATEL

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11059057, fl. 2

Válido até:

13/09/2023

- Art. 382, §6º, inciso IV

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

9. certidão que comprove a

regularidade da entidade com

a Seguridade Social e com o

Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço – FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11059057, fl. 3

Válido até:

08/09/2023

- Art. 382, §6º, inciso V

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

10. certidão conjunta negativa

de débitos da entidade,

relativa aos tributos federais e

à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal,

que comprove a regularidade

perante a Fazenda federal

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11059057, fl. 4

Válido até:

10/02/2024

- Art. 382, §6º, inciso VI

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

11. Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, por meio

da apresentação de certidão

negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943 - Consolidação

das Leis do Trabalho

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11059057, fl. 5

Válido até:

10/02/2024

- Art. 382, §6º, inciso

VII da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-
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Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

12. Portaria de autorização

(referente ao período de

vigência da outorga anterior) e

demais documentos cadastrais

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

11058961

 

Portaria nº 677 de

10/09/2009

publicado no DOU

em 14/09/2009

- Art. 382, §6º, inciso I

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

12.1) Decreto Legislativo

(referente ao período de

vigência da outorga anterior)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11058967

 

Decreto Legislativo

nº 49

de

03/01/2013

publicado no DOU

em 04/01/2013

- Art. 382, §6º, inciso I

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

13. Tem relatório de apuração

de infrações, referente ao

período de vigência da outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11059333

- Art. 382, §6º, inciso II

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

13.1) Houve condenação de

revogação da autorização

associada à entidade?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11059333

- Art. 382, §6º, inciso II

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

13.2) Há processo de apuração

de infração, com decisão

administrativa transitada em

julgado, cujo objeto verse

sobre operação clandestina de

serviço de radiodifusão e

esteja relacionado à referida

interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11059333

- Art. 382, §6º, inciso II

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

13.3) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite que possa(m) resultar

na aplicação de sanção de

revogação da Autorização em

relação a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11059333

- Art. 382, §6º, inciso II

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

13.4) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite relacionado(s) à

vinculo político-partidário,

religioso ou familiar nos

termos do art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de

1998, que possa(m) resultar na

aplicação de sanção em relação

a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11059333

- Art. 382, §6º, inciso II

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

14. Vínculo Político-Partidário

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Há declaração expressa da

inexistência de vínculo

político-partidário

14.1) Certidão de Informações

Partidárias (ocupação de cargo de

direção em partido político) dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica
11059322

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.
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15. Vínculo Familiar

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

10523779

fl. 27, 29, 30 e 32

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso III,

alínea "b" da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Pelos documentos de

identificação não há

indícios de existência de

vínculo familiar entre os

dirigentes da entidade.

16. Vínculo Religioso

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso III,

alínea "a", número 6

e 7 da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Há declaração expressa da

inexistência de

vínculo religioso.

17. Vínculo Comercial

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso III,

alínea "a", número 5

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Há declaração expressa da

inexistência de vínculo

comercial.

18. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11059276

Relatório SIACCO

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso III,

alínea "c" da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Não há indícios de

existência de outro tipo

de vínculo.

 

 

 

Observações Adicionais

 

Não há

  
 

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do

deferimento.      
 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Argélia Diniz Schramm

Cargo: Analista Técnico Administrativo
14 de agosto de 2023

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-Administrativo, em 14/08/2023, às 17:02

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11059336 e o código CRC C9C78863.

Referência: Proces s o nº 53115.030048/2022-35 SEI  nº 11059336
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Secretaria de Radiodifusão - SERAD. Execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Renovação da autorização. Lei nº 9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria
nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976,de
2018. Elaboração de parecer referencial. Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014. Enunciado nº 33
do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas.
 

I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 20899/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.019109/2020-93, cujo teor
versa sobre a emissão de manifestação jurídica que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que
a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, solicitou análise jurídico-formal do
pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, apresentado pela Associação Comunitária e
Cultural Nova Era (Doc. nº 9648195 -SEI).

 
3. Por meio da NOTA n. 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Consultoria Jurídica restituiu os autos do
Processo Administrativo à SERAD, aduzindo o que se segue (Doc. nº 9883974 -SEI), in litteris:

 
1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária e Cultural Nova Era, autorizada a executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de David Canabarro, Rio Grande do Sul, encontrando-se a
outorga em fase de possível renovação.
2. Através da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM (SEI 9648195), a Secretaria de Radiodifusão -
SERAD se posicionou pelo deferimento do pleito renovatório e solicitou a atualização do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818) ou a análise individualizada do caso:
(...)
3. A esse respeito, impende destacar que em 23 de maio de 2014, o Advogado-Geral da União, tendo por base o
Parecer nº 004/SMG/CGU/2014, proferido nos autos do processo nº 56377.000011/2009-12, expediu a
Orientação Normativa nº 55:
(...)
4. Do enunciado transcrito é possível extrair as seguintes conclusões:
a) a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico em relação a matérias repetitivas
(idênticas e recorrentes);
b) a adoção da manifestação jurídica referencial torna desnecessária a análise individualizada de casos
envolvendo matérias repetitivas, na medida em que as orientações jurídicas contidas em um parecer irradiam
para inúmeros processos administrativos;
c) a dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos
da manifestação jurídica referencial já exarada sobre o tema;
d) a elaboração desse tipo de manifestação é admitida em situações específicas, devidamente justificadas, que se
traduzem nos seguintes requisitos:
d.1) existência de impacto à atuação do órgão consultivo ou à celeridade dos serviços administrativos em função
do volume de processos considerados repetitivos; e
d.2) a atividade jurídica se caracterizar basicamente pela verificação do atendimento das exigências legais
incidentes no caso, mediante a conferência de documentos.
5. É certo que o esforço desta Consultoria Jurídica para atender demandas repetitivas e recorrentes, apenas para
a conferência do cumprimento de exigências legais já fartamente conhecidas pelo órgão assessorado, a partir de
reiteradas análises similares realizadas por este órgão consultivo, poderia muito bem ser aproveitado para o
atendimento das demais demandas que exigem uma apreciação jurídica propriamente dita, especialmente porque
atualmente esta Coordenação Jurídica conta com apenas 01 (um) Advogada da União.
6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
7. Assim, diante do exposto, restituam-se os autos à SERAD para a complementação do feito, a fim de
possibilitar uma manifestação conclusiva desta Consultoria Jurídica.
 

4. Em resposta, a SERAD emitiu o DESPACHO e a NOTA INFORMATIVA Nº 673/2020/MCOM, apresentando os
seguintes esclarecimentos (Doc. nº 9891687 -SEI), in verbis:

 
DESPACHO
 
1. Por meio da Nota Técnica nº 4480/2022/SEI-MCOM (9648195 ), encaminhou-se a proposição de deferimento
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de David
Canabarro, estado de Rio Grande do Sul, condicionado à prévia manifestação da Consultoria Jurídica, por meio
de análise jurídica individualizada ou eventual atualização do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818), aprovado em 30 de dezembro de 2016, devido a todas as alterações de
redação que a Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC sofreu em virtude da edição da Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e da Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União do dia
09 de abril de 2018 e do dia 13 de abril de 2018.
2. No âmbito da Consultoria Jurídica, foi aprovada a Nota nº 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9883974), que, após destacar o teor da Orientação Normativa nº 55 no seu item 3, solicitou no item 6 que a
Secretaria de Radiodifusão informasse se "existe quantitativo expressivo de processos que envolvam renovação
de rádios comunitárias":
 6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
3. Dessa forma, solicita-se o envio dos quantitativos totais e, também, a comprovação por meio de planilha com
a relação dos processos e outorgas com as seguintes informações/dados:
3.1 Informar o número total de processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária" e do
tipo "SERAD - Renovação de Outorga" em tramitação nas áreas "COROC_MCOM",
"COROC_MCOM_RADCOM" e "COROC_MCOM_DOC".
*Justifica-se a inclusão dos processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga" devido a nem todos os
processos deste tipo associados ao serviço de radiodifusão comunitária terem sido ainda reclassificados para o
tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária"
3.2 Informar o número de outorgas associadas ao serviço de radiodifusão comunitária que vencerão neste ano de
2022 e nos próximos 2 (dois) subsequentes, isto é, para os anos de 2023 e 2024, para demonstrar o quantitativo
de novos processos que eventualmente poderão ser instaurados.
4. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas,
para prestação das informações acima indicadas. 
 
NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM
1. Pela presente RETIFICAMOS o item 2 da Nota Informativa 673 ( SEI 9915841 ), que passa a vigor conforme
segue:
2.O quantitativo de processos (NUP único) de renovação de outorga de rádio comunitária (item 3.1 do referido
Despacho), data-base 17/maio/2022, cuja listagem se encontra na planilha SEI nº 9916090:
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Tipo de Processo Quant.

SERAD - Renovação de Outorga 66

SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária 3.056

TOTAL 3.122
(...)

 
5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL
 

6. Como é consabido, o excessivo envio de diversas consultas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o
efeito reflexo de tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o
desempenho das suas atribuições institucionais.

 
7. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União - AGU editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação referencial para questões jurídicas envolvendo
matérias idênticas e recorrentes, in verbis:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o
volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

 
8. Pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos
concretos, cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
9. É oportuno consignar que o Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, como se constata da leitura do Enunciado nº 33, in litteris:

 
Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos
administrativos e pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar
proliferação de manifestações repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. (Enunciado
nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União)

 
10. O Tribunal de Contas da União - TCU, ao analisar o Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, manifestou-se de
forma favorável a utilização de um mesmo parecer jurídico em que envolva matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as
questões jurídicas pertinentes, in litteris:

 
Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes. Embargos
de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo TCU à
Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara
obscuridade na parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação
expedida. Em preliminar, após reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o
dispositivo questionado “envolve a necessidade de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca
da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no
âmbito da advocacia pública federal”. Segundo o relator, o cerne da questão “diz respeito à adequabilidade e à
legalidade do conteúdo veiculado na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de
‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do comando (...) poderia não ser admitida”. Nesse campo,
relembrou o relator que a orientação do TCU “tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos pareceres
serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais
pertinentes”, posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada
obstante, e “a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado”, sugeriu o relator fosse a
AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado
em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas
pertinentes. Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator, negando provimento aos embargos e
informando à AGU que “o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de
editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993,
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização,
pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo parecer jurídico em procedimentos
licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso
concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação
normativa, em si mesma”. Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149,relator Ministro Substituto André
Luís de Carvalho, 8/10/2014

 
11. Logo, pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às
consultas repetitivas, tornando desnecessária a análise individualizada de processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto
de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas ali veiculadas aplicar-se-ão a todo e qualquer processo com idêntica
matéria.

 
12. Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, a elaboração de manifestação jurídica referencial depende
da confluência de dois requisitos objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão
jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. A dispensa do
envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica
interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

 
13. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de processos
administrativos superior a 3.000 processos (vide teor da NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM) tem o condão de impactar
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que
dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das
demais atribuições institucionais.

 
14. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de  renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD.

 
15. Ademais, é oportuno registrar que foi emitido o PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, à época pela
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, cujo teor tratava de
manifestação jurídica referencial sobre os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Contudo, em razão do tempo transcorrido, afigura-se a necessidade de reavaliar o assunto, tendo em vista o
tempo transcorrido e as alterações normativas ocorridas.

 
16. Por oportuno, vale lembrar que é imprescindível que a SERAD ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda,
perfeitamente, aos termos da manifestação referencial adotada. No entanto, como o parecer referencial não possui caráter vinculante,
não existe vedação para que os autos do Processo Administrativo sejam encaminhados a esta Consultoria Jurídica para análise, no
aspecto jurídico, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas
na manifestação jurídica referencial.

 
17. Deste modo, tem-se que não existe óbice legal para que haja a emissão de parecer referencial atualizado por esta
Consultoria Jurídica, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
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radiodifusão comunitária. 
 
II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

18. Antes de analisar o procedimento para analisar os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária, convém destacar que compete a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei
Complementar n° 73, de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,
conforme dispõe o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU (Disponível
em: https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaopadrao.pdf.

 
19. A prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinada pela Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de
1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21
de setembro de 2015), alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018), e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

 
20. A entidade autorizada a a prestar serviços de radiodifusão comunitária que pretender a renovação da outorga deverá
dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente (Ministério das Comunicações) entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga, sendo certo que a renovação terá validade pelo prazo de dez anos, consoante os termos do art. 6º,
Parágrafo único, e do art. 6º-A, ambos da Lei nº 9.612, de 1998.

 
21. A Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº
1.976, de 2018, estabelece a observância de requisitos para que o pedido de renovação de autorização seja analisado e deferido, no
âmbito do Ministério das Comunicações, in verbis:

 
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO
Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá
ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.
Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:
I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;
II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;
III - ata de eleição da diretoria em exercício;
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento.
§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.
§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.
§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos:
I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;
II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
III - comprovante de inscrição no CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na
impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.
§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.
§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.
§ 2º A sanção prevista no § 1º não deixará de ser aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de
renovação antes de receber a notificação de que trata o caput.
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.
Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço
de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;
II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d,
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,
observado o disposto no art. 7º-A; ou
V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a
renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará
sobrestada até a conclusão dos referidos processos.
Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. 
Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em
funcionamento até a conclusão do processo de renovação.
(...)
ANEXO 5
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
(REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA Nº 1.909, DE 05.04.2018) 
Qualificação da Entidade
Razão Social:  
Nome Fantasia:  CNPJ  
Endereço de Sede:  
Município:   UF:   CEP:  
Nome do Representante legal:  
Endereço Eletrônico (e-mail)  
 
Endereço de Correspondência:  
Município:   UF:  CEP:  
 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE
Endereço:      
Município:  UF:  CEP:  
Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão GPS-WGS
84): Latitude: * (N/S)*
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Longitude: º W "
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF
descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com
vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e
DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Renovação de Outorga. 
 

22. Conforme se depreende das normas acima mencionadas, a entidade que pretender renovar a autorização anteriormente
concedida deve observar os seguintes requisitos: i) apresentar requerimento de renovação, nos termos do modelo do Anexo V, da
Portaria ministerial, entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga; ii) apresentar estatuto social
atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; iv)
apresentar prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes; v) apresentar último
relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados,
considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária; vi) apresentar declaração, assinada pelo representante legal
da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a última autorização
ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. 

 
23. Ademais, o pedido renovação de autorização deverá ser instruído com os seguintes documentos: i) portaria de
autorização da entidade e demais documentos cadastrais; ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga; iii)  comprovante de inscrição no CNPJ; iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; v) certidão
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 
24. Vale destacar que o Ministério das Comunicações (SERAD), caso seja necessário, poderá solicitar diretamente os
referidos documentos à entidade que pretende renovar a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim
como  determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o serviço de radiodifusão comunitária.

 
25.  É imperioso lembrar que a SERAD deverá, no curso do processo de renovação de autorização, certificar a inexistência
de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

 
26. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do
Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,
(vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963), sem
prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223,
§ 1º, da Constituição Federal).

 
27. Destarte, a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação de regência, notadamente
o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SERAD atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da presente manifestação jurídica.

 
28. Destaque-se, ainda, que o caso paradigma encaminhado pela SERAD para apreciação desta Consultoria Jurídica,
referente à renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural
Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, alusivo ao período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, está em
consonância com os requisitos estabelecidos nas normas aplicáveis à espécie, consoante os termos da  NOTA TÉCNICA Nº
4480/2022/SEI-MCOM e do Checklist de verificação de documentos (Docs. nºs 9647261 e 9648195 -SEI).

 
29. No que concerne às minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD e que estão anexas
à NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, afigura-se que estão em sintonia com as normas acima citadas (Doc. nº 9648195 -
SEI).

 
30. Com efeito e em face dos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, é forçoso afirmar que este
PARECER REFERENCIAL pode ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David
Canabarro/RS.

 
31. Face ao exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 22, 23, 25, 26 e 27 deste
PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério deverá observar as orientações acima
apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e pela
Portaria nº 4.334, de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 20115), alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 (DOU nº 67, de 09 de
abril de 2018), e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018)) na apreciação dos processos
administrativos relacionados a pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a
análise técnico-administrativa, realizada pela SERAD, não constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da
autorização anteriormente concedida.

 
32. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente manifestação jurídica
referencial, ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da
Advocacia-Geral da União - AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos
processos administrativos que tratam do pedido administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a existência
de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial,
antes do encaminhamento dos autos do Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo na hipótese de
existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a
esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como
representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias
para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; v) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe  pode
ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, referente ao
período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, cabendo à mencionada Secretaria avaliar e certificar o cumprimento dos
requisitos exigidos pelas normas aplicáveis à espécie;  vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que
houver manifestação técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso
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administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da edição de PARECER
REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à
época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela
qual o mencionado PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em
questão.

 
34. O Apoio Administrativo desta Consultoria Jurídica deve cientificar, por meio do SAPIENS, o Departamento de
Informações Jurídico-Estratégicas da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n.
00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e demais
providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 913722300 e chave de acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-06-2022 08:28. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

DESPACHO n. 01452/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de
Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 915788293 e chave de
acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 21-06-2022 11:09. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBv5.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOC. COMUNIT. E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:25:18 do dia 26/07/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 25/08/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBIT... https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/c...

1 of 1 26/07/2024, 15:25
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Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 03.774.886/0001-19

Razão
Social:

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE N

Endereço: RUA LUIZ CAROLINA SIQUEIRA / CENTRO / SOLIDAO / PE / 56795-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá  de  prova contra cobrança de quaisquer
débitos  referentes  a  contribuições  e/ou encargos  devidos,  decorrentes  das
obrigações com o FGTS.

Validade:17/07/2024 a 15/08/2024

Certificação Número: 2024071718585594861552

Informação obtida em 26/07/2024 15:25:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 26/07/2024, 15:25
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
01005/2023, in litteris:

“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande
volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a
atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de
processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº
9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante
legal

Endereço
Eletrônico
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá
solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de
2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação
de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

_________________________________________________________________________________
ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),
inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal. ca
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) ca
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III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIAMIRANDADE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato,
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS

 

Processo nº: 53115.030048/2022-35

Interessada:
Associação Comunitária e Cultural José
Nunes Caldas

CNPJ nº 03.774.886/0001-19

Município/UF: Solidão / PE

Período a ser renovado: 04/01/2023 a 04/01/2033

Data de recebimento da

notificação (art. 6º-B da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de

1998):

 
Não se aplica

Data do protocolo

do pedido de

renovação de

outorga:

 17/11/2022

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado
por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023

10523779, pgs. 2 a 4

Contém todas as declarações conforme

Anexo XLIII da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023 (11091175), assinada pelos atuais
diretores.
 
1º requerimento apresentado: não há
 

x  De acordo. ☐  Pendência.

 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10523779, pgs. 22 a 26
 
- Ata de 19/08/2022
 

Mandato da diretoria: 19/08/2022

a19/08/2026

 
Atas anteriores: não há
 

x De acordo. ☐  Pendência.

2.1. Comprovação da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e inscrição
no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

10523779:
 
Pgs. 27 e 28  - Girleno

Atanasio Veras

- Diretor presidente
 
Pg. 29 - Waldir Cordeiro

dos Santos

Vice presidente
 
Pg. 32 - Lindinalva Vicente

de Almeida Santos

- Secretária
 
Pg. 30 e 31 - Cássio

Aparicido Barboza Ramos

- Tesoureiro
 

x  De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023

10523779, pgs. 14 a 21 x De acordo. ☐  Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  3º, 1 x  De acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 4º, §§ 1º e 2º x  De acordo. ☐  Pendência.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 4º, § 2º e art, 6º, "a" e "c" x  De acordo. ☐  Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 4º, § 2º e art. 6º "c" x  De acordo. ☐  Pendência.
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3.5.  Órgão administrativo e Conselho Comunitário, e
seu modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 23 e 28, 35 a 38 x  De acordo. ☐  Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Arts. 23, 29, 30, 31 e 32 x  De acordo. ☐  Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 27 - mandato de quatro anos,
permitida uma reeleição x  De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10523779, pgs. 42 a 44 x  De acordo. ☐  Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023

10523779, pgs. 45, 47, 49, 51 e
53 x  De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11608390
Emitida em 28/06/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11608390
Válida até 28/07/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11608390
Válida até 08/07/2024 x  De acordo. ☐  Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11608390
Válida até 25/12/2024 x  De acordo. ☐  Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023

11608390
Válida até 25/12/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

10. Portaria de Autorização (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

 
11058961

Portaria de Autorização nº 677, de
10/09/2009 publicada no DOU de
14/09/2009

11. Decreto Legislativo (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11058967
Decreto Legislativo nº 49,  de
03/01/2013, publicado no DOU de
04/01/2013

 

Documentos SEI nº Observações

12. Relatório de apuração de infrações
Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11059333 x  De acordo. ☐  Pendência.

13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11059322 x  De acordo. ☐  Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10523779, pgs. 27 a 32 x De acordo. ☐  Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

10523779, pgs. 2 a 4
 x  De acordo. ☐  Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10523779, pgs. 2 a 4 x De acordo. ☐  Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

11059276
Relatório SIACCO x  De acordo. ☐Pendência.

 

Observações Adicionais
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O pedido de renovação foi considerado tempestivo em razão de orientação firmada pela d. consultoria Jurídica, no Parecer nº
00102/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (processo nº 53000.002720/2014-80), segundo o qual "16. Portanto, o art. 6º-B da Lei nº
9.612, de 1998, determina que, se a outorgada não apresentar o pedido de renovação dentro do prazo previsto na legislação, o
Ministério das Comunicações deverá encaminhar-lhe notificação para que, no prazo de trinta dias, se manifeste a respeito de
seu interesse na renovação. A nosso ver, isso significa que o prazo para a apresentação do pedido de renovação só se encerra

quando a entidade for notificada na forma do caput do 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998, e deixar de apresentar requerimento de

prorrogação no prazo de trinta dias" (grifo no original).
  

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o
deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 28/06/2024, às 21:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11608318 e o código CRC B5F6BC99.

Referência: Proces s o nº 53115.030048/2022-35 SEI  nº 11608318
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 11464/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.030048/2022-35.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas, inscrita no CNPJ
n º 03.774.886/0001-19, obje*vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Solidão, estado de Pernambuco, para o período de 4 de janeiro de 2023 a 4 de janeiro de 2033.

2. Os autos foram instaurados, em 17 de novembro de 2022, por ocasião do protocolo do requerimento de renovação
(10523779).

3. C onforme Checklist (11608318), concluiu-se que a documentação “está em conformidade com o disposto na
legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga” (grifo no original).

4. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

5. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o prazo da autorização para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do
Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, posteriormente enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Cons*tuição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

6. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está condicionada ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº 9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data
da Portaria retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

7. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida localidade, foi conferida à
Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas, por meio da Portaria nº 677, de 10 de setembro de 2009, publicada no DOU
em 14 de setembro de 2009 (11058961), e do Decreto Legisla*vo nº 49, de 3 de janeiro de 2013, publicado em 4 de janeiro de 2013
(11058967). Oportuno registrar que a data da publicação do decreto legisla*vo é u*lizada para fins de aferição do início do prazo de
10 anos de execução do serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

8. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as en*dades interessadas deverão encaminhar o pedido de
renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga”. Assim, a
Entidade teria entre 04/01/2022  e 04/11/2022 para manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

9. A Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (10523779), em 17 de novembro de 2022, ou seja, após o prazo
previsto no art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612, de 1998. No entanto, a manifestação de interesse foi protocolada antes da no*ficação
prevista no art. 6º-B da mesma Lei. Assim, o pedido será conhecido.

10. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 4 de janeiro de 2023, a emissora pode
con*nuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão defini*va do processo de renovação, conforme
prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

11. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a seguinte documentação:

Art. 382. A en*dade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da
vigência da outorga.
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§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes  documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), ass inado por todos os  dirigentes;

II - estatuto social  atual izado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacional idade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os  dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI  - declaração, ass inada pelo representante legal  da en*dade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respectiva l icença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social  e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civi l  de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será no*ficada para suprir, no prazo de trinta dias , eventuais  omissões ou i rregularidades constatadas na
documentação apresentada.

§ 4º O  disposto no § 3º está l imitado ao máximo de três  no*ficações, sob pena de indeferimento do pedido, excetuados os  casos do art. 7º-
A, que seguirão as  suas próprias  disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a en*dade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual , se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes  documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais  documentos cadastrais ;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos  de receitas  administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI  - cer*dão conjunta nega*va de débitos  da en*dade, rela*va aos tributos federais  e à dívida a*va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal ; e

VI I  - cer*dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da en*dade perante a Jus*ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer*dão nega*va, nos termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do
Trabalho.

§ 7º Poderá ser sol ici tada à en*dade a apresentação dos documentos referidos nos incisos  I I I , I V, V, VI  e VI I  do § 6º na impossibi l idade de
obtê-los  diretamente pela Internet.

§ 8º O  Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar di l igências , sol ici tar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível  ao regular cumprimento das  disposições norma*vas que regem o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

12. C onforme Checklist (11608318), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação apresentada está em
conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

a) Requerimento administra*vo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo declaração devidamente
firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a úl*ma autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (10523779, pgs. 2 a 4);

b) Estatuto social (10523779, pgs. 14 a 21), devidamente arquivado e registrado no respec*vo órgão cartorial, com
observância das disposições constantes no art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (10523779, pgs. 22 a 26), com mandato válido até 19/08/2026;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os
dirigentes (10523779, pgs. 27 a 32); e

e) Úl*mo relatório do Conselho Comunitário (10523779, pgs. 42 a 53), observando-se as disposições do art. 367 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

13. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos sistemas atualmente
disponíveis, e considerando-se as Declarações (10523779, pgs. 2 a 4) as Cer*dões da Pessoa Jurídica (11608390), as Cer*dões de
Informações Par*dárias (11059322) e o Relatório do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (11059276), não
se verificou indícios de estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da
outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer
outra en*dade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polí*co-par*dárias ou comerciais, em
desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

14. O relatório de apurações de infrações (11059333), referente ao período de vigência da outorga, emi*do pela
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma
defini*va, da penalidade de revogação da autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação
da outorga.

15. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sen*do, a Consultoria Jurídica deste Ministério
das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11608407), expedido nos autos do
processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou a análise jurídica individualizada dos processos administra*vos cujo objeto diga
respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

32. Sendo ass im e considerando os  argumentos acima ar*culados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal , que sejam observadas as
seguintes  orientações:

i ) recomenda-se a adoção deste PAREC ER REFERENC I AL como parâmetro para a anál ise dos processos administra*vos que tratam de pedido
administra*vo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a anál ise técnico-
administra*va, real izada pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica - SECO E, não tenha iden*ficado a existência de óbice para o
deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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i i ) a  SECO E deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada
processo cópia do presente parecer referencial , antes  do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na O rientação Norma*va nº 55, da Advocacia- Geral  da União - AGU, salvo na
hipótese de eventual  dúvida jurídica;

i i i ) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da s i tuação fática ou caso sejam constatadas pecul iaridades não albergadas na
manifestação jurídica referencial , os  autos do processo administra*vo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para anál ise
e emissão de manifestação jurídica;

iv) cons*tui  atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério
das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da
minuta proposi*va que segue este pronunciamento (Anexo I ), que deverá ser adotada pela SECO E a par*r do recebimento deste parecer,
sem prejuízo das  adoção das medidas necessárias  para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional , para anál ise e decisão;

v) o PAREC ER REFERENC I AL sob referência não se apl ica às  hipóteses  em que houver manifestação técnica desfavorável  à renovação da
autorização ou em casos concretos  em que houver a interposição de recurso administra*vo de decisão administra*va desfavorável  à
renovação da autorização;

vi ) em razão da edição do presente PAREC ER REFERENC I AL atual izado sobre a matéria, impõe-se a revogação do PA REC ER REFEREN C IA L
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi*do no ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das  Comunicações -
CO NJUR/M CO M, razão pela qual  referido PAREC ER não deve ser mais  u*l izado como manifestação referencial  para os  casos concretos  que
tratem do assunto em questão; e

vi i ) nos  termos do art. 6º[8] da Portaria N ormaCva CGU/AGU nº 05/2022, a  M JR possui  val idade por dois  anos, a par*r da data de sua
aprovação. [gri fos  no original]

16. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consulCva , para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11608407).

17. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

18. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das
minutas de Portaria e Exposição de Mo*vos e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei
nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos
autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

19. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

20. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administraCva , até que este Ministério das Comunicações
seja no*ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons*tuição Federal de 1988, após
a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 26/07/2024, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 26/07/2024, às 16:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 29/07/2024, às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11608401 e o código CRC A0B17788.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11608401 ca
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons.tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e

tendo em vista o que consta do processo nº 53115.030048/2022-35, resolve:           

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a par.r de 4 de janeiro de 2023, a autorização outorgada à Associação

Comunitária e Cultural José Nunes Caldas, inscrita no CNPJ nº 03-774.886/0001-19, para executar, sem direito de exclusividade, o

Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Solidão, estado de Pernambuco.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 26/07/2024, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 26/07/2024, às 16:34, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 29/07/2024, às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 20/08/2024, às 06:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11608446 e o código CRC F5D734F8.

Referência: Proces s o nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11608446

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11608446&crc=F5D734F8


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 53115.030048/2022-35, acompanhado da

Portaria nº ___, de ___ de __________ de ____, publicada no Diário Oficial da União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez

anos, a par5r de 4 d e janeiro​​​​​​​ de 2023, a outorga da Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas  (CNPJ nº

03.774.886/0001-19), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Solidão, estado de Pernambuco​​​​​​​.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, seja encaminhada

mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a

produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 26/07/2024, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 26/07/2024, às 16:34, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 29/07/2024, às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 20/08/2024, às 06:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

MINUTA

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11608456 e o código CRC 0319DF72.

Referência: Proces s o nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11608456
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.030048/2022-35

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS.
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com a Nota Técnica 11464 (11608401), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e

Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes

providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) Envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das minutas de

Portaria (11608446) e Exposição de Mo9vos (11608456) e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº

9.612, de 1998; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à

Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao

Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra:va , até que este Ministério das Comunicações

seja no9ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons9tuição Federal de 1988, após

a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 20/08/2024, às 06:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11702070 e o código CRC 7FB76899.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11608446)

Minuta de Exposição de Motivos (11608456)

Referência: Proces s o nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11702070
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 14256, DE 20 DE AGOSTO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons2tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 53115.030048/2022-35, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a par2r de 4 de janeiro de 2023, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS, inscrita no CNPJ nº 03-774.886/0001-19, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Solidão, estado de Pernambuco.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º, do art.
223, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
30/08/2024, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11809876 e o código CRC 5DD8FE92.

Referência: Proces s o nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11809876
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 20 de agosto de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra&vo nº 53115.030048/2022-35, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 11464/2024/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 00009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, emi&do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 14.256, de 20 de agosto de 2024,
publicada no Diário Oficial da União de __________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par&r de 4 de janeiro de 2023, a outorga
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS (CNPJ nº 03.774.886/0001-19), executante do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Solidão, estado de Pernambuco.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223, da Cons&tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
30/08/2024, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11809883 e o código CRC 87D4B930.

Referência: Processo nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11809883
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54016/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 14256/2024 (11809876)  e a Exposição de Motivos nº 591/2024 (11809883)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_MCOM (11702070), encaminho a Portaria nº 14256/2024 (11809876) e a
Exposição de Motivos nº 591/2024 (11809883), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 27/08/2024,
às 17:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11809887 e o código CRC 5F2B7C82.

Referência: Proces s o nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11809887
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 02/09/2024 12:08:10
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10554207
   Data prevista de publicação: 03/09/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21938064 ATO PORTARIA MCOM NA 14256.rtf 008e720c99c90b90
048f200015114103 7,00 R$ 272,44

21938065 ATO PORTARIA MCOM NA 14233.rtf 1be38e39ac9efe56
2735f32227fe4312 7,00 R$ 272,44

21938066 ATO PORTARIA MCOM NA 14261.rtf 53fac1a8586586f8
4d33c072e6a21e65 8,00 R$ 311,36

21938087 ATO PORTARIA MCOM NA 14298.rtf a967a44bf8f184fd
4af5813b6ae223dd 7,00 R$ 272,44

21938088 ATO PORTARIA MCOM NA 14300.rtf d04d9ac66d457f3f
f891b825233f5f67 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 37,00 R$ 1.440,04

02/09/24, 12:06 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10554207 1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/09/2024 | Edição: 170 | Seção: 1 | Página: 29

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.256, DE 20 DE AGOSTO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53115.030048/2022-35, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2023, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS, inscrita no CNPJ nº 03-
774.886/0001-19, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
município de Solidão, estado de Pernambuco.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

03/09/24, 06:29 PORTARIA MCOM Nº 14.256, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.256, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.256-de-20-de-agosto-de-2024-582076162 1/1
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito:

Município: Solidão Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS CNPJ: 03.774.886/0001-19

Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA SERRA LINDA FM Bairro: RIACHO VERDE

Logradouro: RUA NOVA Número: 15

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03774886000119 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS 

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 56795000 Logradouro: RUA NOVA

Número: 15 Complemento: Bairro: RIACHO VERDE Estado: PE

Município: Solidão Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 56795000 Logradouro: PRAÇA PADRE CARLOS COTTART

Número: 73 Complemento: Bairro: - Estado: PE

Município: Solidão Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

04/01/2013 Data Limite Instalação: 04/07/2013

Número do Processo: 531030001122000 Fistel: 50406351929

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

677 PortariaPortaria  MCMC  10/09/2009 14/09/2009 Outorga Jur.Jur. 

7178 ATOATO  CMPRLCMPRL  29/10/2010 01/11/2010
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

49 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

2183 ATOATO  ORLEORLE  26/02/2014 27/02/2014
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

14256 PortariaPortaria  MCMC  20/08/2024 03/09/2024 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

03/09/2024https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54522/2024/MCOM

Brasília, 04 de setembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11809883)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (11702070), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos nº 591/2024 (11809883), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente Administrativo, em 04/09/2024, às 11:12, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11856093 e o código CRC E10AB286.

Referência: Proces s o nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11856093
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EM nº 00653/2024 MCOM 
  

Brasília, 5 de Setembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53115.030048/2022-35, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11464/2024/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 14.256, de 20 de agosto de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 4 de janeiro de 2023, a outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ 
NUNES CALDAS (CNPJ nº 03.774.886/0001-19), executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Solidão, estado de Pernambuco. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223, da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 29825/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.030048/2022-35.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/09/2024, às
15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11858954 e o código CRC 37A55F0A.

 

Referência: Proces s o nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11858954
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ASSOCiAQAO COMUNiTARiA ECULTURAL JOSE NUNES CALDAS
CNPJ: 03.774.886/0001-19

Rua Nova, 15 - Centro - Bairro Riacho Verde - Solidao/PE
CEP: 56.795-000

Telefone: (87) 3830 1221 WATSAPP 87 98877 4890 

SITE: www.radioserralinda.com

Oficio n° 03/2022.

Solidao, 07 de novembro de 2022.

AO: Ex0 Senhor Ministro de Estado da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e 

Comunicagoes.

Cumprimentando Vossa Senhoria, segue documentagao para solicitagao de 

Outorga da Associagao Comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas - Radio Serra 

Linda FM, conforme descrigao:

- Requerimento de Renovagao de Outorga - Radio Difusao Comunitaria;

- Declaragao de instalagoes e equipamentos da Radio Serra Linda FM;

- Comunicagao de Alteragao de Carater Juridico;

- Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

- Certidao Negative de Debitos de Receitas Administradas pela Anatel;

- Certidao Negative de Debitos Trabalhistas;

- Certidao Negativa de Debitos relatives aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 

Uniao;

- Estatuto da Associagao Comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas;

- Ata de Eleigao e Posse da Diretoria e Conselho Fiscal e Cultural Jose Nunes Caldas 

com documentagao pessoal dos membros da Associagao Comunitaria;

- Ata de Eleigao e Posse do Conselho Comunitario da Associagao Comunitaria e 

Cultural Jose Nunes Caldas com Relatorio de Acompanhamento da Programagao da 

Radio Serra Linda FM junto com documentagao das Associagoes e seus 

representantes legais.

Sem mais para o momento, reitero elevados votes de estima e consideragao.

Atenciosamente

Girleno Atanasio Veras 

Diretor Presidente

MC0M/PR0T0C0L0
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ASSOCIAgAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES
CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19
Rua Nova, N° 15 - Bairro: Riacho Verde - Solidao/PE 

Telefone: (87) 3830 1221/ WHATSAPP 87 98877 4890 

www.radioserralinda.com

REQUERIMENTO DE RENOVACAO DE OUTORGA - RADIODIFUSAO COMUNITARIA

QUALIFICACAO DA ENTIDADE

Razao Social:
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

Nome Fantasia: 03.774.886/0001-19CNPJ:RADIO COMUNITARIA SERRA LINDA FM

Endere^o de Sede:
RUA NOVA N° 15 - BAIRRO RIACHO VERDE

Municipio: UF: PE cep : 56.795-000SOLIDAO

Nome do representante legal:
GIRLENO ATANASIO VERAS

Endere^o eletronico [e-mail):
serralindal 5@hotmail.com / alexandre2011oliveira@gmail.com

Enderego de Correspondencia:
RUA NOVA N° 15 - BAIRRO RIACHO VERDE

Municipio: PE CEP: 56.795-000UF:SOLIDAO

LOCALIZACAO DE INSTALACAO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endere^o:
RUA NOVA N° 15 - BAIRRO RIACHO VERDE

Municipio: PE cep : 56.795-000UF:SOLIDAO

Latitude: 07° (N/S) 36 { 03 “00Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrao GPS-WGS 84): Longitude: 37° W 38 ‘ 53“00

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Ciencia, Tecnologia, 
Inovagoes e Comunicagoes,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Servigo de Radiodifusao 

Comunitaria no Municipio de Solidao, Estado de Pernambuco, vem, atraves de seus dirigentes, 
abaixo identificados, solicitar a RENOVAQAO DA OUTORGA.

Com vistas a instrugao da presente proposta, encaminhamos a documentagao necessaria para 

a renovagao e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:
I - a pessoa juridica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa juridica nao esta impedida de transacionar com a administragao publica federal, 
direta ou indireta;

III - a pessoa juridica cumpre o disposto no art. 7°, caput, inciso XXXIII, da 
Constituigao;
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ASSOCIAQAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES
CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19
Rua Nova, N° 15 - Bairro: Riacho Verde - Solidao/PE 

Telefone: (87) 3830 1221/ WHATSAPP 87 98877 4890 

www.radioserralinda.com

IV - a pessoa jundica nao executa servigos de radiodifusao sem outorga;

V - a pessoa jundica nao mantem vmculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a 

subordinem ou a sujeitem a gerencia, a administragao, ao dominio, 

orientagao de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relagoes financeiras, 

reiigiosas, familiares, politico-partidarias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de selegao e diregao da programagao veiculada 

sao privativas de brasileiros natos ou naturalizados ha mais de dez anos.

nenhum dos dirigentes da entidade esta no exercicio de mandate eletivo que Ihes 

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou fungoes dos quais decorra foro especial;

- ‘ todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas
aplicaveis ao Servigo de Radiodifusao Comunitaria, em especial a Lei n° 9.612, de 1998, o 

Decreto n° 2.615, de 1998, e a legislagao que dispoe sobre o servigo, no ambito do Ministetrio 

da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da area pretendida para prestagao do 

servigo, que corresponde a area limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a 

partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade tern bons antecedentes, nao tendo sido condenados, em 

decisao transitada em julgado ou proferida por orgao judicial colegiado, , por qualquer infragao 

de natureza penal ou em qualquer dos ilfeitos referidos no art. 1°, caput, inciso I, almeas “b”,

c , d , “e , “f, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “I”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalagSes e equipamentos em conformidade 

ultima autorizagao do Ministerio da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes, de acordo 

com os parametros tecnicos previstos na regulamentagao vigente, constantes da respectiva 
licenga de funcionamento.

ao comando ou a

VII

VIII

com a

Cientes de que a falsidade das informagoes aqui prestadas pode configurar infragao 

penal e administrativa, sujeitando os responsaveis a aplicagao das sangoes cabiveis, e

que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovagao de Outorga.

Nome do dirigente: GIRLENO ATANASIO VERAS
Cargo: DIRETOR PRESIDENTE Tit. Eleitor: Zona Eleitoral: 

098-/PE

031924650841
RG: 3.625.885 Orgao

Emissor:

SDS/PE CPF: 667.104.804-53

Enderego: RUA JESUINO PEREIRA N° 30 BAIRRO CENTRO 

SOLIDAOMunicipio: UF: PE CEP: 56.795-000
Assinatura:
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ASSOCIAgAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES
CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19

Rua Nova, N° 15 - Bairro: Riacho Verde - Solidao/PE 

Telefone: (87) 3830 1221/ WHATSAPP 87 98877 4890 

www.radioserralinda.com

WALDIR CORDEIRO DOS SANTOSNome do dirigente:

VICE DIRETOR PRESIDENTECargo: Tit. Eleitor: Zona Eleitoral: 

098-/PE

035500160868

Orgao

Emissor:

4.106.294RG: SDS/PE CPF: 027.061.743-02

RUA NOVA N° 68 BAIRRO RIACHO VERDEEndereco:

SOLIDAOMunicipio: PE 56.795-000CEP:UF:

ElMl jfelcluAiAssinatura:

CASSIO APARICIDO BARBOZA RAMOSNome do dirigente:

TESOUREIROCargo: Tit. Eleitor: Zona

Eleitoral:

0985/PE

082429610884

6rgao

Emissor:

8.038.740RG: SDS/PE 105.282.664-46CPF:

Enderego: RUA DA EMPRESA N0 51 BAIRRO CENTRO

SOLIDAOMunicipio: 56.795-000UF: I PE CEP:

Assinatura:

Nome do dirigente: LINDINALVA VICENTE DE ALMEIDA SANTOS

SECRETARYCargo: Tit. Eleitor: Zona Eleitoral: 

0985/PE

037131880850

Orgao

Emissor:

4.362.611 SDS/PERG: 793.255.054-87CPF:

Enderego: RUA BOM JESUS N° 136 BAIRRO CENTRO

SOLIDAO .UF:j PEMunicipio: CEP: 56.795-000

Assinatura:

ATENCAO:

- Os documentos necessarios para renovagao sao aqueles previstos no art. 
130 da Portaria n° 4.334, de 2015.

- Sera aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas 

as informagoes essenciais e declaragoes constantes deste requerimento 

padrao.
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ASSOCIAQAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES
CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19
Rua Nova, N° 15 - Bairro: Riacho Verde - Solidao/PE 

Telefone: (87) 3830 1221/ WHATSAPP 87 98877 4890 

www.radioserralinda.com

- Nao sera admitido pedido de prorrogapao do prazo para apresentagao do 

requerimento de renovagao.
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ASSOCIAQAO COMUNITARIA ^CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19
Rua Nova, 15 - Centro - Bairro Riacho Verde - Solidao/PE

CEP: 56.795-000
Telefone: (87) 3830 1221

SITE: www.radioserralinda.com
WATSAPP 87 98877 4890

DECLARAgAO

Eu, Girleno Atanasio Veras, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG: 

3.625.885 SDS/PE e CPF:667.104.804-53, residente e domiciliado a Rua Jesuino 

Pereira, N° 30 centro Solidao, no uso legal de minhas atribuigdes, como Diretor 

Presidente da Associagao Comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas, 

mantenedora da Radio Comunitaria Serra Linda FM, declare e atesto a este 

Ministerio das Comunicagoes que a emissora encontra-se com suas instalagoes e 

equipamentos em conformidade com a ultima autorizagao do Ministerio da Ciencia, 

Tecnologia, Inovagdes e Comunicagoes, de acordo com os parametros tecnicos 

previstos na regulamentagao vigente, constantes da respectiva licenga de 

funcionamento.

Solidao PE, 31 de outubro de 2022.

Certo do compromisso das informagdes prestadas 

Atenciosamente,

Girleno Atarfasio Veras

Diretor Presidente
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ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19
Rua Nova, 15 - Centro - Bairro Riacho Verde- Solidao/PE 

Telefone: (87) 3830 1221 WHATSAPP 87 98877 4890 SITE: www.radioserralinda.com

COMUNICACAO DE ALTERA^AO DE CARATER JURIDICO

QUAUFICACAO DA ENTIDADE

Razao Social:
ASSOCIAgAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

Nome Fantasia: CNPJ: 03.774.886/0001-19
RADIO COMUNITARIA SERRA LINDA FM

Endere^o de Sede:
RUA NOVA N2 15 - BAIRRO RIACHO VERDE

Municipio: UF: PE CEP: 56.795-000
SOLIDAO

Nome do representante legal:
GIRLENO ATANASIO VERAS

Endere^o eletronico (e-mail):
Serralindal5@hotmail.com /alexandre2011oliveira@gmail.com

Endere^o de Correspondencia:
Rua Nova n? 15 Bairro Riacho Verde

Municipio: UF: PE CEP: 56.795-000
Solidao

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Servigo de Radiodifusao Comunitaria, vem, por 

intermedio de seu representante legal, comunicar a realiza^ao das alteragoes assinaladas abaixo e consolida-las 

mediante apresentagao da documentagao necessaria.

Alteragao Documentos

(X ) Quadro diretivo Ata de eleigao registrada junto ao Cartorio de 

Registro de Pessoas Juridicas.

Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante 

de inscrigao no Cadastre de Pessoas Fisicas (CPF), de 

todos os dirigentes.

Declaragao, firmada por cada um dos dirigentes, 

indicando que residem na area da comunidade 

atendida, com os respectivos enderegos de domicilio.

Copia do estatuto social consolidado e registrado no 

Livro A do Cartorio de Registro de Pessoas Juridicas.

Termo de posse do novo Conselho com a indicagao e 

qualificagao de todos os conselheiros e das entidades 

que representam, acompanhado do CNPJ atualizado 

de cada uma dessas entidades.

(X ) Estatuto Social

(X ) Composigao do Conselho 

Comunitario

(X ) Razao Social / Nome Fantasia Copia do estatuto social consolidado e registrado 

junto ao Cartorio de Registro de Pessoas Juridicas, 

acompanhado do CNPJ atualizado.________________

Com vistas a instrugao da presente proposta, DECLARAMOS, para os devidos fins, que:
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I - nenhum dos dirigentes da entidade esta no exercicio de mandate eletivo que Ihes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou fun^oes dos quais decorra foro especial;

d  °S dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicaveis ao Service de

Radiodifusao Comumtaria, em especial a Lei n* 9.612, de 1998, o Decreto n^ 2.615, de 1998, e a legislate que 

dispoe sobre o service, no ambito do Ministerio da Ciencia, Tecnologia, Inovacoes e Comunicacoes;

III - todos os dirigentes da entidade residem dentro da area pretendida para prestacao do service, que 

corresponde a area limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora-

IV - todos os dirigentes da entidade tern bons antecedentes, nao tendo side condenados, em decisao transitada 

em julgado ou proferida por orgao judicial colegiado, por qualquer infracao de 

dos ilicitos referidos no art. 19, caput, inciso I, almeas "b", "c", V 

"o", "p" e "q" da Lei Complementar n^ 64, de 18 de maio de 1990; e

V - a entidade nao tern como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condicoes, 

participem, de outra entidade detentora de outorga para execucao de qualquer modalidade de service de

radiodifusao, inclusive comunitaria, ou de qualquer service de distribute de sinais de televisao mediante 

assinatura.

natureza penal ou em qualquer
//:// tt-n iiiii  uiii it ii it a

j , K , I , m , n ,d", "e", “f", "g"i "h", i /

VI - a entidade nao mantem vmculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem a 

gerencia, a admimstracao, ao dommio, ao comando ou a orientacao de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relacoes financeiras, religiosas, familiares, politico-partidarias ou comerciais.

Cientes de que a falsidade das informacoes aqui prestadas pode configurar infracao penal e administrativa, 

sujeitando os responsaveis a aplicacao das sancoes cabiveis, e que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento.

QUADRO DIRETIVO ATUAL

NOMES CARGOS CPF
GIRLENO ATANASIO VERAS 

WALDIR CORDEIRO DOS SANTOS 

CASS 10 APARICIDO BARBOZA RAMOS 

LINDINALVA VICENTE DE ALMEIDA SANTOS

DIR. PRESIDENTE 

DIR. VICE PRESIDENTE 

TESSOUREIRO 

SECRETARY

667.104.804-53

027.061.743-02

105.282.664-46

793.255.054-87

COMPOSICAO DO CONSELHO COMUNITARIO

NOME ENTIDADE CARGO CPF
RAQUEL OLIVEIRA CALDAS CORDEIRO PAROQUIA NOSSA 

SENHORA DA CONCEICAO

PRESIDENTE 103.115.624-

00
MACIEL RICARTE DA SILVA ASS. C. FRANCISCO 

ESPINHARA DASILVA

VICE 026.877.074-

PRESIDENTE 30
JACILENE ALVES DE MORAIS SECRETARYASS. DOS PROD. RURAIS 

DO SITIO SANTO ANTONIO 

MUNICIPIO SOLIDAO 

ASS. COMUNITARIA DO 

SITIO PE DE SERRA

025.251.234-

09

ALDICREIA HONORATO DE LIMA ELOIA VICE 073.279.154-
secret Aria 51

MARIA DA GUIA DE SOUZA LIMA SIND. DOS

TRABALHADORES RURAIS 

DE SOLIDAO

MEMBRO 450.104.634-

15
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Nome do dirigente: GIRLENO ATANASIO VERAS
Cargo: DIRETOR PRESIDENTE Tit. E eitor: 031924650841

Orgao

Emissor:

RG: 3.625.885 SDS/PE CPF: 667.104.804-53

Endere^o: Rua Jesuino Pereira 30 Bairro Centro 

SolidaoMunicipio: UF: PE CEP: 56.795-000
Assinatura:

Nome do dirigente: WALDIR CORDEIRO DOS SANTOS
Cargo: VICE DIRETOR PRESIDENTE Tit. E eitor: 035500160868

Orgao

Emissor:

RG: 4.106.294 SDS/PE CPF: 027.061.743-02

Enderego: Rua Nova N9 68 Bairro Riacho Verde
Municipio: Solidao UF: P CEP: 56.795-000

'll cxkll/v. Qzyx  (Lix/Uo /4p\Assinatura:

CASSIO APARICIDO BARBOZA RAMOSNome do dirigente:

Cargo: TESOUREIRO Tit. E eitor: 082429610884

Orgao

Emissor:

RG: 8.038.740 SDS/PE CPF: 105.282.664-46

Enderego: Rua da Empresa N9 51 Bairro Centro
Municipio: Solidao UF: PE CEP: 56.795-000
Assinatura:

Nome do dirigente: LINDINALVA VICENTE DE ALMEIDA SANTOS

SECRETARYCargo: Tit. E eitor: 037131880850

Orgao

Emissor:

RG: 4.362.611 SDS/PE CPF: 793.255.054-87

Enderego: Rua Bom Jesus N9 136 Bairro Centro

Municipio: Solidao UF: PE CEP: 56.795-000
Assinatura:
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23/10/2022 10:52
about:blank

REPUBLiCA FEDERATiVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSGRIQAO
COMPROVANTE DE INSCRigAO E DE SITUAgAO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/04/2000
03.774.886/0001-19
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA SERRA LINDA FM PORTE

DEMAIS

C6DIGO e  descriqao  da  atividade  econ Cjmica  PRINCIPAL -------------- -

94.30-8-00 - Atividades de associagoes de defesa de direitos socials

CODIGO E DESCRigAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDAri AS ~

de or9ani«?oes associativas ligadas a cultura e a arte 
94.39-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRigAO DA NATUREZA JURlDICA
399-9 - Associasao Privada

LOGRADOURO

R NOVA
NUMERO COMPLEMENTO

*****’**'*

15

CEP BAIRRO/DISTRITO

RIACHO VERDE
MUNICiPIO

SOLIDAO
56.795-000

ENDEREQO ELETRONICO

SERRALINDA15@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(87) 8857-5215

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)*****

situaq Ao  cadastral
ATIVA DATA DA SITUAgAo CADASTRAL

29/03/2021

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUAQAO ESPECIAL
******** DATA DA SITUAQAO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/10/2022 as 10:51:39 (data e hora de Brasilia).
Pagina: 1/1
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25/10/2022 08:05
BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DEBITOS DE FISTEL - [SIS versao 2.2.61]

BOM DIA
SEVERING ALEXANDRE DE OLIVEIRA

^ ANATEL Sistemas

Interativos

^ Menu Principal 'r
menu ajudaBOLETO »» Nada Consta

* ANATEL
omunKJi

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS

PELA ANATEL

Nome:
ASSOC. COMUNIT. E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS 

03.774.886/0001-19
CNPJ:

Certificamos que nao constam, ate esta data, pendencias em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agenda de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte adma que vierem a ser apuradas.

Esta certidao refere-se exclusivamente a situaqao do contribuinte no ambito desta agenda, nao 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistencia de debitos inscritos em Divida Ativa da Uniao, 
admmistrados pela Procuradoria Geral da Fazenda National.

Emitida as 08:05:08 do dia 25/10/2022 (bora e data de Brasilia).

Valida ate 24/11/2022.

Certidao expedida gratuitamente.

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2Ofício 003 (10523779)         SEI 53115.030048/2022-35 / pg. 11
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Pagina 1 de 1

PODER JUDICIARIO 
JUSTICA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome :

FILIAIS)

CNPJ: 03.774.886/0001-19

Certidao n°: 36125183/2022

Expedigao: 25/10/2022, as 08:08:22

Validade: 23/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,

de sua expedigao.

ASSOCIACAO  COMUNITARIA  E CULTURAL  JOSE NUNES CALDAS  (MATRIZ E

contados da data

Certifica-se que ASSOCIACAO  COMUNITARIA  E 

(MATRIZ E FILIAIS),

NAO  CONSTA

Trabalhistas.

Certidao emitida com base nos arts. 

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade 

Tribunals do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, 

a todos os sens estabelecimentos,

A aceitagao desta certidao condiciona—se a verificagao de 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do 

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidao emitida gratuitamente.

CULTURAL JOSE NUNES CALDAS 

03.774.886/0001-19,

no Banco Nacional de Devedores

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

como inadimplente

642-A e 883-A da Consolidagao 

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

dos

a Certidao atesta a empresa em relagao

agencies ou filiais.

sua

Trabalho na

INFORMA£AO  IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 

necessarios a identificagao das 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 

estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em  

acordos judicials trabalhistas.

constam os dados

pessoas naturals e juridicas

inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciari

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 

Trabalho,

a honorarios, a custas, aos ,

ou decorrentes

Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, 

contiver forga executive.
por

disposigao legal.
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBUGS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIAO

CNiPJ: ot7S704C886/oToiC109MUNITAR'A " CULTURAL J°SE NUNES CALDAS

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 

nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas almeas 'a' a’d' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 07:59:57 do dia 25/10/2022 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 23/04/2023.

Codigo de controle da certidao: 59B8.D09B.B0EE.33FB 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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CERTIDAO DE REGTSTRQ INTFrsPAi

i iSLATUTQ DA ASSOCIAQAO COMIINITARIA E nil t .jral  JOSF mump

m

~DOtDf ?cuir^r;osTsDUMCAO Art 101;snhENa0HMINACA0~ REGIME JURiDIC0' SEDE, FORD I

CULTU^L JOSE NUNES CALDT^r30 ^ ASS0C1A^° COMUNITARIA E 

nnriH-= . nunes  CALDAS, fica constituida uma sociedade civil oessoa

P azo de dura?ao da Associa?ao e mdeterminado. Cap.'tulo II DO OBJETIVO

cornurmana, comfinaHdadea'daToportuSadeadifuslodeidlScuJur^rfdigffs0

a"Ss“ ■ *r*- Wesras3° • ""tob -43SS
pS a caoadtaHn^rih ^^~es^ar conv,v,io socia^ aperfeigoamento profissional, 

permmr a capacitagao dos cidadaos no exercicio do direito de exoressao rpqnpifn ^

s°s,c£ ^ sa;da pf“e da ">««•"» ssrsSo”
j  ^ ^ sera outorgada por ato do poder publico comoetentp nara a

xecugao do servigo de radiodifusao comunitaria e esta sujeita a legislacao especifica-

atividartpV0 h61" af°es 3 partlr de Uma VisSo de cidadania, genera e dasse; 3 Pramover 
atividadec educativas de ensmo, com implantagao e execugao de cursos e seminarios

para cnangas, adolescentes e familiares objetivando qualificar e reaualifirar
Kfh'0nfpente' VISand° contribuir na Permanencia ou insergao no merqcad0f de

matem°d'ade b ^nielP'eSqUISaS areaS S0CialS; 5' Dar apoio ^ fami1ia'a infSncia, a 

maternidade, a adolescencia e a velhice. Capitulo III DOS SOCIOS Art 4° 0 ouadrn
dSSera,lnt19rad° P°r PeSS°aS ffsicas e Jun'dicas sem finsTucrativol esS dlbma 

nalrea^aextcuTa? dTfdaS't t0'daS 95 daSSeS'em nPmero ilimitad° e com sede 

g atuito, como associado, de todo e qualquer cidadao domiciiiado na area de execuran

demTatS
do sendee Rea aJemrTdn9"3 3' qUe eStejam sediadas na area de execugao 

x/ , assegurado aos seus representantes legais, o direito de escolher
ediante Vote, os mtegrantes dos orgaos deliberativos e administrativos, bem como
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CARTbRIO INES GOMES

_______ DE IMOVEIS, TITULOS E
DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS DE TABIRA -PE. 

CNPJ 11.469.103/0001-11 -fone/fax (Oxx) 87-38471026

TABELIONATO UNICO DE NOT AS, PROTESTOS DE TITULOS, REGISTRO

Hfihtlt0(-de voz etvoto nas deliberagoes sobre a vida social da entidade, nas instancias

A^nnfrSn0 MScC'0S fuIldad°res ac’ueles que assinaram a ata de constituigao da 

Associagao. b) Socios Contnbuintes: Sao considerados socios contribuintes pessoas 

fisicas e jundicas sem fins lucrativos que contribuam mensal, semestral ou anualmente 

com qualquer importancia para a Associagao; c) Socios Benemeritos: Qualquer pessoa 

fisica ou junaica sem fins Lucrativos que tenham prestado relevantes services, que 

sejam de ordem teemea social ou financeira a coletividade, devidamente reconhecida 

pete Assembleia Ordinaria da Associagao. Art. 6° Sao direitos dos associados: a) 
Participar das Assembleias Gerais com direito a voz e voto; b) Colaborar nos trabalhos 

a Associagao, apresentando sugestoes que visem seu engrandecimento; c)Os 

associados, pessoa fisica, em dia com as suas obrigagoes estatutarias, tern o direito 

de votar e ser votado para todos os cargos que compoem os orgaos administrativos e 

deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberagoes sobre a vida social 
a entidade, nas instancias deiiberativas existentes. d) Participar quando formalmente 

convidado das reunifies da Diretoria. Art. 7° Sao deveres dos Associados: a) 
Cumpnr e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as decisfies emanadas pelos 

orgaos de^administragao da Associagao; b) Efetuar regularmente o pagamento de suas 

contnbuigoes; c) Informar a associagao sobre mudangas de seu enderego; d) Prestar 
ajuda voluntaria a associagao quando forem solicitados. Art. 8°- 0 associado que 

deixar de cumprir o presente estatuto ou agir em desacordo com os principios eticos 

e egais, podera a criterio da Diretoria: a) Ser advertido: b) Ter seus direitos suspenses, 
c) Ser exciuido. Art. 9°- Fica assegurado ao associado incluso nas almeas acima, 
direito de^ ampla defesa durante o procedimento investigatorio. Capitulo IV DO 

PATRIMONIO Art. 10°- 0 patrimonio social sera constituido de: a) Das contribuigfies 

dos seus associados e/ou de terceiros; b) De renda diversa, doagfies, subvengfies ou 

legados de pessoas fisicas ou jundicas de direito privado ou publico, nacionais ou 

internacionais; c) Do apoio cultural recebido na radio comunitaria; d) Dos bens moveis 

e imoveis que a associagao vier a adquirir com recursos proprios; e) Receitas e 

dividendos oriundos dos produtos culturais produzidos em parceria pelos artistas da 

comumdade e pete Associagao; Art. lio - Todos os bens e recursos da Associagao 

comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas (Asscomjonc), destinam-se 

exclusivamente para a consecugao de sua finalidade, sendo proibido conceder aos 

associados qualquer contribuigao a titulo de renda ou beneffeio. Paragrafo Unico: As 

pessoas fisicas ou jundicas que patrocine sob forma de apoio cultural os programas 

da radio comunitaria terao direito apenas de voz nas assembleias e demais atividades 

da Associagao, desde que formalmente convidadas pete Diretoria Executive. Capitulo 

V DOS ORGAOS E SUA COMPETENCIA Art. 12°Sao orgaos da Associagao a) 
Assembleia Geral; b) Diretoria Executiva; c)Conselho Fiscal; d) Conselho Comunitario 

de comumcagao; Capitulo VI DA ASSEMBLEIA GERAL Art. 13<> - A Assembleia 

Geral e o orgao maximo de deliberagao da Associagao, constituida de todos os seus 

membros. Art. 14° - 0 associado que estiver em debito com a associagao nao tera
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CARTORIO INES GOMES 
TABELIONATO UNICO DE NOTAS, PROTESTOS DE TUULOS, REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E

DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS DE TABIRA -PE. 
CNPJ 11.469.103/0001-11 - fone/fax (Oxx) 87-38471026

direito devoto nas assembieias. Para participar das assembieias, o socio devera ter 

sido admitido no quadro social da entidade ha pelo menos 01 (hum) ano. Art. 15° As 

Assembieias Gerais serao convocadas pelo Presidente ou por l/5(um quinto) dos 

associados, com quinze (15) dias de antecedencia, mediante publicagao em jornal local 
do municipio sede da entidade e/ou edital afixado na sede da Associagao. Art. 16° 

No edital de convocagao devera constar obrigatoriamente todo o dado da Associagao, 
dia, hora e local da realizagao e a ordem dos trabalhos do dia. Art. 17°- A Assembled 

Geral estara legalmente constituida em primeira convocagao com 50% (cinquenta por 
cento) mais 01 (urn), ou em segunda convocagao 30 (trinta) minutos apos com 

qualquer numero. Art. 18°-Os trabalhos da Assembleia Geral Ordinaria ou 

Extraordinaria serao dirigidos em qualquer caso pelo presidente da Associagao. Art. 
19°-A Assembleia Geral Ordinaria realizar-se-a anualmente no mes de dezembro, 
qbservadas as normas prescritas nos artigos 13 a 18 deste Estatuto. Paragrafo 

Unico: Para tratar de destituigao de membros da diretoria e ainda de alteragoes 

estatutarias deve ser convocada assembleia geral especialmente para este fim 

obedecendo ao quorum de 50% mais urn dos associados. Art. 20° Compete a 

Assembleia Gera! Ordinaria; a) Eleger e dar posse aos membros da Diretoria e 

Conselho Fiscal; b) Discutir e aprovar o relatorio anual da Diretoria Executiva e o 

balango patrimonial; c) Aprovar a politica de agao da Diretoria, d) Deliberar sobre 

assuntos constantes da pauta e outros de interesse geral, desde que apresentados por 
escrito a mesa Diretora, nos quinze (15) minutos antes do im'cio da assembleia. Art. 
21°- Compete a Assembleia Geral Extraordinaria: a) Aprovar a reforma do estatuto no 

todo ou em parte, bem como no tocante a administragao, mediante proposta da 

Diretoria e Conselho Fiscal, b) Eleger e dar posse ao Conselho Comunitario; c) Aprovar 
o regimento interne; d) Decidir sobre alienagao e oneragao de patrimonio; e) Decidir 
sobre a extingao da associagao e o destine de seu patrimonio. Paragrafo Unico: 

Dependera do voto de pelo menos 2/3 dos associados para deliberar sobre a extingao 

da associagao, alienagao ou oneragao do seu patrimonio. Art22°- A Assembleia Geral 
Extraordinaria somente podera ser instalada em primeira convocagao com no minimo 

da metade mais urn dos associados e apos trinta minutos em segunda convocagao, 
com qualquer numero de associados. Capstulo VII DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 23° - A Diretoria sera composta dos seguintes cargos diretores: a) Diretor (a) 
Presidente b) Vice Diretor (a) Presidente c) Secretario (a) d) Tesoureiro (a) Paragrafo 

Unico: Os criterios de eleigao dos dirigentes obedecerao aos artigos 40 ao 46° deste 

estatuto. Art. 24° - A responsabilidade e a orientagao intelectual e administrative da 

entidade cabera aos membros brasileiros natos ou naturalizados ha mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. Art. 25° E vedado participar 
da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitario, pessoas que ocupem cargo 

eletivo, que assegurem imunidade parlamentar ou decorram de foro especial. Art. 26° 

- Os membros da Diretoria deverao manter residencia na area da comunidade atendida 

pela Associagao. Art. 27° O mandate eletivo dos membros da Diretoria Executiva sera 

para o periodo de quatro (04) anos, permitida uma reeleigao consecutiva. Art. 28°- 

Compete a Diretoria Executiva a) Cumprir e fazer cumprir as disposigoes 

estatutarias e as deliberagoes da Assembleia Geral e Extraordinaria e do Conselho

ll
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CARTORIO INES GOMES

TABELIONATO UNICO DE NOTAS, PROTESTOS DE TITULOS, REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E
DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS DE TABIRA -PE. 

CNP3 11.469.103/0001-11 -fone/fax (Oxx) 87-38471026

Fiscal, b) Interpretar o Estatuto, emitindo parecer e legislando nos casos omissos, 
dando ciencia a Assembleia Geral Ordinaria; c)Administrar a entidade e todos os seus 

haveres; d) Promover a reaiizagao dos fins a que se destina a Associagao; e) 
Apresentar ao Conselho Comunitario toda e qualquer programagao para acompanhar, 
com vista ao atendimento do interesse ao exclusive da comunidade e das fmalidades 

estabelecidos no artigo 3° deste estatuto; f)Prestar contas a Assembleia Geral, do 

balango patrimonial e do balango da receita e despesa com o parecer do Conselho 

Fiscal; g) Elaborar ou alterar o Regimento Interne sempre que preciso. Paragrafo 

Unico: E tambem dever da Diretoria Executive, substituir qualquer urn de seus 

membros que infringirem as normas estatutarias e/ou regimentais, para tanto o novo 

membro deve ser referendado na Assembleia Geral Ordinaria. Art. 29°- Sao 

atribuigoes do Presidente: a) Os poderes de administragao em geral, salvo os que 

neste estatuto sao conferidos a Assembleia Geral e ao Conselho Fiscal, necessaries ao 

desenvolvimento de suas atividades na associagao; b) Representar a entidade ativa e 

passivamente, judicial e Extrajudicial, podendo para tal fim designar procurador; c) 
Em conjunto com o tesoureiro (a) abrir, movimentar e encerrar contas bancarias, 
assinar convenios, contratos, contrair obrigagoes, emprestimos e transigir desde que 

emitido parecer antecipado do Conselho Fiscal; d) Tomar medidas de carater urgentes, 
necessarias a boa execugao deste Estatuto, devendo, na primeira reuniao, apresentar 

ato para referendo da Diretoria; e) Convocar e presidir as reunioes da Diretoria 

Executiva e Assembleias Gerais. Art. 30° - Sao atribuigoes do Vice - Presidente 

a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; b) Desempenhar as fungoes 

que o presidente Ihe confiar. Art.31.°Sao atribuigoes do (a) Secretario (a): a) 
Auxiliar o presidente no relacionamento da Associagao com as autoridades, meios de 

comunicagao, comunidade e o segmento politico institucional; b) Elaborar o relatorio 

anual de atividades; c) Ter sob controle e responsabilidade os assuntos administrativos 

da Associagao; d) Receber e expedir correspondencia, apos ciencia e assinatura do 

presidente quando necessario; e) Manter atualizados os arquivos e cadastros dos 

associados; f) Redigir e lavrar as atas de reunioes da Diretoria e Assembleia Geral. 
Art. 32°" Sao atribuigoes do Tesoureiro (a): a) Ter sob controle e 

responsabilidade os bens e assuntos financeiros da Associagao; b) Fiscalizar a 

realizagao de todas as despesas da entidade e autorizar os pagamentos determinados 

pelo presidente; c) Manter em conta bancaria ou outras aplicagoes financeiras, os 

saldos financeiros da associagao que so poderao ser movimentados com sua assinatura 

juntamente com a do Presidente; d) Orientar e fiscalizar toda a arrecadagao da 

entidade e tomar as providencias para que ela se realize de modo eficiente e pontual. 
e) Apresentar os relatorios financeiros de receitas e despesas e balango patrimonial 
referentes ao exercicio anterior, ao Presidente e Conselho Fiscal ate 30 de margo de 

cada ano. Capitulo VIII DO CONSELHO FISCAL Art. 33° 0 Conselho Fiscal e o 

orgao de fiscalizagao das atividades economicas/financeiras da Associagao 

Comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas e compor-se-a de tres (03) membros, 
com seus respectivos suplentes, eleitos junto com a Diretoria Executiva para um 

mandate de quatro (04) anos, sendo permitida uma recondugao para o penodo 

imediato. Art. 34°- Sao atribuigoes do Conselho Fiscal: a) Reunir-se com o

seu
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mmimo de tres^ membros, ordinariamente a cada semestre e extraordinariamente 

quando necessario, mediante convocagao da Assembleia Geral ou Diretoria; b) 
Fiscalizar e examinar a contabilidade da tesouraria e atos administrativos a qualquer 
tempo que se relacionarem com finangas da Associagao; c) Dar parecer e aprovar 
balango e prestagao de contas da Diretoria Executiva. Capitulo IX DO CONSELHO 

COMUNITARIO Art. 35° 0 Conselho Comunitario devera ser instituido pela Diretoria 

da Associagao, que para isso convocara as entidades da comunidade local, tais como 

associagoes de ciasse, benemeritas, religiosas, de moradores e sindicatos, desde que 

elas estejam legalmente instituidas. Paragrafo Unico: 0 Conselho Comunitario sera 

composto por 05 (cinco) membros com seus respectivos suplentes. Art. 36° A 

Diretoria, apos ter sido eleita e empossada, convocara Assembleia Extraordinaria para 

os proximos trinta (30) dias, onde se fara a eleigao e posse do Conselho Comunitario. 
Art. 37° 0 Conselho Comunitario tera o Fim especifico de acompanhara programagao 

da emissora de radiodifusao comunitaria, vista ao atendimento do interesse exclusive 

da comunidade e aos principios da Lei Federal n.° 9.612/98 que rege a materia. Art. 
38° 0 mandate do Conselho Comunitario sera de quatro (04) anos permitida uma 

recondugao imediata. Paragrafo Primeiro: 0 Conselho Comunitario se reunira 

ordinariamente uma vez por ano sempre no mes de dezembro e extraordinariamente 

sempre que for convocado pela Diretoria. Paragrafo Segundo: 0 Conselho 

Comunitario devera encaminhar ao Ministerio das Comunicagoes, anualmente, sempre 

na data de aniyersario da outorga, relatorio resumido contendo a descrigao da grade 

de programagao, bem como Sua avaliagao considerando, entre outros aspectos, a 

atendimento dos objetivos estabelecidos em lei. Paragrafo Terceiro: A associagao 

mantera disponjvel e atualizado, para qualquer soiicitagao ou inspegao do Ministerio 

das Comunicagoes, o ato que estabeleceu a composigao o conselho comunitario. Art. 
39° Para a convocagao da Assembleia Extraordinaria devera ser observado o artigo 

13. °, 18.^° e 22. ° deste estatuto. Capitulo X DAS ELEigOES Art. 40° 0 edital de 

convocagao para a Assembleia Geral Ordinaria e Extraordinaria devera ser fixado na 

sede da Associagao Comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas, com 

antecedencia minima de 15 (Quinze dias), onde informara o dia e hora das eleigoes 

convocando os associados aptos a votarem, para que apresentem 08 (oito) dias antes 

do pieito, os pedidos de registro de suas chapas, nas quais constarao a qualificagao e 

assinatura de todos os integrantes distribuidos pelos cargos que irao disputar. 
Paragrafo I: So podera concorrer a cargo o associado em dia com suas obrigagoes 

sociais e maior de 18 (dezoito) anos. Paragrafo II -A Assembleia de Eleigao podera, 
a criterio da Diretoria, ser realizada ate 30 (trinta) dias antes do vencimento do 

mandate da atual Diretoria e do Conselho Fiscal. Art. 41° No dia da eleigao o 

associado devera obrigatoriamente apresentar sua carteira de socio juntamente 

o comprovante de quitagao do ultimo mes. Art. 42° A votagao sera secreta, porem 

em caso de chapa unica, esta podera ser eleita por aclamagao. Art. 43° A eleigao 

realizar-se-a no dia da Assembleia Geral Ordinaria. Art. 44° Sera considerada eleita a 

chapa que obtiver a maioria simples dos votes validos.Capftulo XI DO EXERCICIO 

FINANCEIRO Art. 45° 0 exercicio financeiro e contabil da Associagao iniciara em 1. 
(primeiro) de Janeiro de cada ano e terminara em 31 (trinta e um) de dezembro do
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mesmo ano, ou seja, o ano social coincide como ano civil. Art. 46° Os resultados 

liquidos provenientes das atividades da Associagao em cada exercicio serao aplicados 

na manutengao e desenvolvimento de seu objetivo e parte devera ser langada 

fundo patrimonial. Capitulo XII DA LIQUIDACAOArt. 47° A Associagao 

Comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas, podera ser extinta nas hipoteses 

previstas em Lei ou mediante voto da maioria absoluta dos associados. Art. 48° No 

caso de extingao, o remanescente do seu patrimonio liquid© sera destinado, por 
deliberagao dos associados, a instituigao municipal, estadual ou federal, de fins 

identicos ou semelhantes. Capitulo XIII DAS DISPOSI^OES GERAIS E 

TRANSITORIAS Art. 49° 0 Estatuto da Associa^ao Comunitaria e Cultural 
JoseNunes Caldas, podera receber alteragoes ou reformas que deverao ser 
comunicadas ao orgao concedente de radiodifusao comunitaria no prazo 30 (trinta) 

dias contados de sua realizagao. Art. 50° Os casos omissos serao analisados pela 

Diretoria Executiva e encaminhados a Assembleia Geral para referendar. Art. 51° Os 

dirigentes da entidade e associados nao responderao, nem mesmo subsidiariamente, 
peias obrigagoes contraidas peia associagao. Art. 52° A Associagao Comunitaria e 

Cultural Jose Nunes Caldas, nao distribuira lucres ou dividendos a seus associados 

e dirigentes. 0 presente Estatuto foi reformado em Assembleia Geral Extraordinaria, 
realizada no dia 26 de agosto de 2022. Solidao - PE, 26 de agosto de 2022. Diretor 

Presidente Girleno Atanasio Veras RG 3.625.885 SDS/PE CPF 667.104.804-53 

Diretor Vice Presidente Waldir Cordeiro dos Santos RG 4.106.294 SDS/PE, CPF 

027.061.743-02 Secretaria Lindinalva Vicente de Almeida Santos RG 4.362.611 

SDS/PE CPF 793.255.054-87 Tesoureiro Cassio Aparicido Barboza Ramos RG. 
8.038.740 SDS/PE CPF 105.282.664-46 Advogado Deyse Ferreira Nascimento 

OAB:48466/PE. O presente documento me foi apresentado para registro integral o que 

fiz por me cumprir; dou fe. Tabira, 11 de outubro de 2022. Eu, Marcela Soares de 

Sousa, Escrevente. Emoluments: R$ 243,05 TSNR R$ 54,01 FERM R$ 2,70 - FUNSEG 

R$ 5,40 - FERC R$ 27,00 - ISS R$ 10,80 TOTAL R$ 342,96 Guia SICASE n° 

0016679869. Selo digital n° 0076976.IXW02202201.02054 

www.tipe.1us.br/selodiaital

em seu

Tabira, 11 de outubro de 2022.

Marcela Soares de Sousa- Escrevente
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CERTIDAO DE REGISTRO INTEGRAL

ATA DA ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

CERTIFICO, que nesta data, 10 de outubro de 2022, procedi nesta Cartorio do 

Registro Civil das Pessoas jurfdicas, a meu cargo, as fls. 148, do livro A-6, sob o n° 

1321, o registro da Ata do teor seguinte: ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

PARA ELEigAO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIA^AO 

COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS, REALIZADA EM 19 DE 

AGOSTO DE 2022. Ordem do dia: ELEIQAO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA 

E CONSELHO FISCAL. Aos dezenove (19) dias do mes de agosto do ano de dois mil e 

vinte e dois (2022), As 15:30h, (quinze boras e trinta minutos), reuniram-se na sede da 

Associagao Comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas mantenedora da Radio Comunitaria 

Serra Linda FM, CNPJ 03.774.886/0001-19, situada Rua Nova numero 15 (quinze), Bairro 

Riacho Verde, Cidade de Solidao,CEP:56.795-000, Estado de Pernambuco em Assembleia 

Ordinaria, realizou-se a eleigao em primeira convocagao, sendo convidado para presidir 

esta Assembleia Geral o Sr. Augusto Luciano de Lima, e para secretariar a Sra. Francisca 

Ferreira da Silva. O presidente deu inicio a reuniao com a leitura da Ordem do dia: Eleigao 

e Posse da Diretoria Executiva e conselho Fiscal. O presidente entao falou da necessidade 

de realizar nova elergao, tendo em vista a conclusao do mandate anterior. Em seguida, 

foram indicadas as seguintes pessoas para compor o quadro da Diretoria: Diretor 

Presidente: Girleno Atanasio Veras, brasileiro, casado, comerciante, RG:3.625.885 SDS/PE 

e CPF:667.104.804-53, residente e domiciliado a Rua Jesuino Pereira, n°30, centre Solidao 

PE, Vice Presidente: Waldir Cordeiro dos Santos, brasileiro, casado, agricultor, 

RG4.106.294 SDS/PE e CPF: 027.061.743-02, residente e domiciliado a Rua Nova n°68, 

Bairro Riacho Verde, centra Solidao PE, Secretaria: Lindinaiva Vicente de Almeida Santos, 

brasileira, casada, professora, portadora do RG:4.362.611SDS/PE e CPF:793.255.054-87, 

residente e domiciliada na Rua Bom Jesus n° 136, centra Solidao PE, Tesoureiro: Cassio
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- PE, CEP.: 56780-000

Aparicido Barboza Ramos, brasileiro, 

e CPF: 105.282.664-46, residente 

Solidao PE. Conselho Fiscal: Antonio de

casado, agricultor, portador do RG:8.038.740 SDS/PE

e domiciliado na Rua da Empresa n° 51 bairro Centro

Medeiros Silva, brasileiro, casado, agricultor 

pottador do RG: 2.309.619 SSP/PE a CPF: 927.260.469-87, Mdante e domiciliado pa Rua 

da Gruta n° 27 bairro Centro Solidao PE,
Maria Simone Alixandrino de Melo, brasileira, 

casada, agricultora, portadora do RG: 7.724.175 SDS/PE e CPF: 066.602.434-02, residente 

e domiciliada na Vila Esperanga s/n Bairro: Riacho Verde, Centro Solidao PE 

Barros de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG:

830.832.604-82. Suplentes do Conselho Fiscal:

e Ridaildo 

: 5.127.860 SSP/PE e CPF:

Augusta Luciano de Lima, brasileiro 

casado, agricultor, portador do RG: 4.093.540 SDS/PE e CPF: 105.435.474-00 residente e 

domiciliado Rua da Gruta, s/n centre Solidao PE, [

casada, agricultora portadora do RG: 8.395.014 SDS/PE 

e domiciliada no Sitio Barra, s/n area Rural Solidao PE, Ednaldo Jesuino Ferreira 

casado, agricultor, portador do RG:38.362.219-0 SSP/SP

e domiciliado na PE-309, Solidao PE. Apos a indicagao dos membros, foram submetidos a 

votagao, sendo aprovados por todos. Os membros foram eleitos para 

agosto de 2022 a 19 de agosto de 2026, onde foram empossados

mandate de (04 anos). Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada 

a reuniao, tendo eu, Francisca Ferreira da Silva, lavrado

Francisca Ferreira da Silva, brasileira,

e CPF:094.852.924-57, residente

, brasileiro, 

e CPF:687.064.214-15 residente

o penodo de 19 de 

para cumprirem o

a presente ata, que vai por mim 

Augusto Luciano de Lima-
assinada e peia diretoria. Solidao PE 19 de agosto de 2022.

Presidente da reuniao. Francisca Ferreira
da Silva - Secretaria da reuniao. Diretor 

Presidente Girleno Atanasio Veras RG 3.625.885 SDS/PE, CPF 667.104.804-53.

Presidente Waldir Cordeiro dos Santos RG 4.106.294
Diretor Vice

SDS/PE, CPF 027.061.743-02. 
Secretaria Undinalva Vicente de Almeida Santos, RG 4.362.611 SDS/PE, CPF 793.255.054-

87. Tesoureiro Cassio Aparicido Barboza Ramos RG. 8.038.740 SDS/PE, CPF 105.282.664- 

46, CONSELHO FISCAL Antonio de Medeiros Silva RG: 2309619 SSP/PE, CPF 927.260.464- 

87, Enderego: Rua da Gruta, n° 27 - Centro - Solidao / PE. Maria Simone Alixandrino de 

Melo RG 7.724.175 SDS/PE, CPF 066.602.434-02 Enderego: Vila Esperanga s/n
- Bairro
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Riacho Verde - Solidao/PE. Ridaildo Barros de Oliveira

832.604-82 Enderego: Rua Luiz Carolino de Siqueira, 47 - Centro - Solidao/PE. Suplentes 

do Conselho Fiscal Augusto Luciano de Lima RG:

RG 5.127.860 SSP/PE, CPF 830.

4.093.540 SDS/PE, CPF: 105.435.474-00. 

Francisca Ferreira da Silva, RG:8.395.014 SDS/PE, CPF:094.852.924-57 

Jesuino RG:38.362.219-0SSP/SP, CPF:687.064.214-15
. Ednaldo Ferreira 

O presente documento me foi 

apresentado para registro integral o que fiz por me cumprir; dou fe. Tabira, 10 de Outubro 

de 2022. Eu, Marcela Soares de Sousa. Escrevente Autorizada.

TSNR R$ 16,41 - PERM R$ 0,82 - FUNSEG R$ 1,64 - FERC R$ 8,20 - ISS R$ 3,28, TOTAL 

104,19,

Emolumentos: R$ 73,84 -

R$ pagos via guia SICASE:

0076976.MPZ02202201.02051. Consulta

0016679805.

www.tipe.ius.br/selodigital.

Selo Digital:

Tabira, 10 de Outubro de 2022.

Marcela Soares de Sousa- 

Escrevente
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I'E \XI’: 167S0 CXK) ■ f 1871 M/ 02',Sei .•ico Mota lal, Proto^(o do Tu-.ilos. Rpgiiii

l.er.') Ccnlr 
If ills Goinef. de Fieiid-. Fenelra - Tnoeti.

MARCEtA

SOUSA
SOARESSELO  DE PUTENTICIDflDE DIGITAL

Rogistro de Ata de Assembleia Pela Primeira Folha. 
Data Utilizacao: 10/10/2022 
SELO • 0076976.MPZ02202201 02051 
mwuj  . t jpe jus .br/selodigital

V. -
IV1ARCELA SOARES 

de  SOUSA
ESCREVENTE

&

V
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Triburj&l de Justiga de Pernambuco https://www.tjpe.jus.br/sicase/externo/autenticidadeselo/..

Tribunal de Justiga de Pernambuco

Autenticidade de Selo Digital

Para conferir a autenticidade do selo eletronico, digite o codigo de validagao nos campos 

a seguir. Na figura abaixo voce pode conferir onde fica localizado o codigo de validagao.

Selo Eletronico

0076976.MPZ02202201.02051

n2nry

Digite os caracteres da imagem

Selo Eletronico de Fiscalizagao

0076976.MPZ02202201.02051

Ato: Registro de Ata de Assembleia

Contribuinte: ASSOCIAQAO COMUNITARIA 

E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

Cartorio: Serventia Registral e Notarial - 

Tabira

CNPJ Cartorio: 11.469.103/0001-11

Oficial: INES GOMES DE FREITAS 

FERREIRA

Emissor: MARCELA SOARES DE SOUSA

Emitido em: 10/10/2022 14:45:52

Numero da Guia: 0016679805

o tv*: *-

| VJt* 1 ‘U- ( fti m>

0^895698.00111201301.00010

M-i iKnturdidv^aac'Anoriupusl 
>os* VaKOMMfcH tMMf

^ wtr.rat
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Tribunal de Justiga de Pernambuco
https://www.tjpe.jus.br/sicase/extemo/autenticidadeselo/.
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♦

\z\ "r Sj B !Sl;y^

&, illlilL
Girieno Atanasio V6ras

niiAfAo

tost Atanasio V^ras 
. Maria da ConcelfSo \Mc»j

■‘H

N«(Mf

i
H

Bn

0.' •
I’ON«ru«AuiiAof Tabira - PE 

WTANMOMfNTO ORUAO rxPCIKOCW

17/1V1969 SOS/PE
OBMRVACAO

m n
vrasAtK/Hnrmmirm tn

% H

sr'

a.
■P-]

fjlJm

A«»ln«tura do IdantMcado4
&

s

IZ ‘gg eiuoa 3p ejnyaqv '^|n|a3 eied E3jEaag

|| :soiMuas*o«no

-------- 1

I

rlcda pela Lei 10.438, de 26/04/02

4 *CtAp«$CAV,- PATbRAl

‘C*;

Ctvsim s-.rgixa «» P»nt*5wa 
A, J:8odo Bw«. ill.SeeVis:a.Rei’e• *£ C£® • . 
CNPJ 10.335.932/0001-081 lose E« 09069*? «....  ■

NEOENERGiA
FESNAMBUCQ

OAOOS DO CLiUMFS

MARIA FABIANA GESUINO TAVARES

CENTRO/SOL IDAO 
SOL I DAO PE 
56795-000

CPF 063 173 384-18 NIS 23817773869

BAiXA RENDA COM NIS 
Cotiv MonOmia-Monofisico WSoMotO '6>/2022:^-

••• e'’’C: 5;"^

BAtA«:v©jCf;4£HTC

01/08/2022 24/08/2022

Ljc aeiaaanjia ,n aiaaiwa

’!-|25/07/2022 _ 14,91
iff;

........
c i vv-..';-; ..'. .. .., . mmmm

VALOR (R$)

iiSS3i3lll
QUANT ID ADE  
•:::::::: 
11.0000000 
30,0000000 
11,0000000

PRECO IRS/

C:'S^T>'r.$~ ate 2: --A*- 
Consumc-ToSD s.per.c' a 30 ate i 00 tfA/n 
Consumo-TE ate 30 kWh 
Consumo-TE superior a 30 ate 100 kWh 
Contnb Hum Publica Municipal 
Multaporatraso-NF 
AtualizacaoIPCA-NF 
PRO-CRIANCA-(QB1)341

3 72
0,21253752 
0,12006301 
0,20736518

2,33
3,82
2,28

1,72
0,24
0,02

0,88

TOTAL DAFATURA

N'DO 
MEDIDOR

831SC246 CAT 23fllWa22

14,91

TIPODA

FUNCAO

ANTERIOR ATUAL N*DE CONSTANTS AJUSTE CONSUMO (kWh)

DATA LEITURA DATA 
2SjC 7/2022

LEITURA 
7 648.00

DIAS

7 607.00 32 1,00000 41,00

6,77% 
31,72% 
10,54%

6,S4% 
4,65%

BASE DE
CALCULO

VALOR OO 
inpoaro

% TranantiMia 
DMrlbul(k(Pf) 
PareaadaenafgM 

0 48 Encargoa Satonala 
TrtbUaa

RJ 0,80

Rl 3,70

R5 136

R( 0.71

R0 0.55

RS 11,05

JUL22 41

3UN22 41

11,85 
1* 85

0,88 0,10MV 22 4 2
4 08

ABR22 47

MAR 22 47
T«4l 10*%

FEV22 40

eonMafo.lutt.a3wv*. >*«sw.i R-

eSSSS:«S3K?*““4,oonM'
Contumo-TE »4Mnof • 30 100 WVh

0,117«N»7
0.20203143 
0,11485116 
0.18706112

JAN 22 42

DU 21 43

NOV 21 44 
OUT 21 50

SET 21 47

AOC21 47

JUL21 45

A, ccno^Oat oataa da 
MmanaMnowaaoUofc 
MOWCMjj^MaoO. _

PEf ttauO* V uVMOS *•
ANEti.

«r«or(r»>n • Mpo«9«o, o«r • 
ctmuU. m ratat Mtdn aa
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■Mmm ItEPt’BUC.A FEDERATIVA DO BRASIL

TiTULO ELEITORAL

n
■j
i |-------NOME DO ELEITOR -------------------------------- ------------

GRLENOATANASIO VERAS
y

,'Vj

—
- DATA DE NASCIMENTO —i p N“ IN8<

17/11/1969 (10192
------MUNlClPIO; UF--------------------------

s olid Aq /pe
—1|  DATA DE EM18SAC 1

t0/05/1988
N ■ •

;u,z -
k\
f

W&fm -V

REPtBLlf A I FDERATIVA DO BRASH.

,*L
a/'. ■ f ^ V >• .;V, •

",v,§0k

/
DIGITAL DO ELEITOR

&
K- ♦vAiioo nousOrn com  uarca  c *tap* ■ M*ue.A.t.i.tntiKM. *

■

s'
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■fl ^ H i: IC A rt? ^ H A Tf V A- rro; H » ..1
iu

m til
m£S ^ ^ «>^nr^Af;Ao TAVAUfe «*iHn.

wK 303IM
IWIAifl ty«i*,TT■ -J matmtw

| « m Uv B1 FIs 152 SolidSo - n 20/10/1994

Waldir Cordeiro dos Santos

•UWtAu
; 763J27.694.72

> m '■ W»(M

35500160668

m mfmfmstp

«“ ''THnjnr]|Lois Cordeiro dos Santos
u«

Neuza Lopes dos Santos SffcH
W015

lOtttltfMlK PiUHr.'.UUM.
mmmi*:.. CusMdia-PE
"*1A «A‘.i (Mifiio r rrr;r."if iirr

(tin. Mil! I AC

8985680
tWfiAniKFJOWfil? !IK» .\A»K</tA>0» ttW07/08/1971 SOS/PE A*

WWm, tUH

02706174302

^cV,,,, mjW.-r.r.N^Vc
02R44

Ssfi

i Sm
£2 — CTl

Ul■ |S ■
ifC5 «

1 I5

WEOENPRGfA
PEHN’iUhiUYt s«sssssg

CNPJ CEP50050«B•U»f

< U;:^fr,v
i Reside /,-c..
Mmitt . ... . .

WALDIRC0KC£^:::

CPF 763 227 6»4-7/

ENL'W.'Jy.

RUA NOVA 68 RiACHO VERDE 
CENTRO/SOUDAO 
=0795-000-SOL IDAOPE

‘ O'.ir. •.'/J.:

| TaHlOCi-o;^^,,,

—jConv M°o=mia-Monc:= =-.-:s

------ NOME DO ELEITOR

0005242097WALDIR CORDEIRO DOS SANTOS

—
j— DATADE NASC1MENTO —| f— N“ INSCRIQAO

b7/0C/1971
D.V. ZONA

7004285578r. m035500160868
10/2022DATADE FMISSAO I[------ MUNIClPIO IUF —

kn\ iPAQ/PF: 23,62
N0t9 nscai n» 229568399 SERIE ONlOA 000

J, 3(13-esso

«^3 oor e-mal ut*zando □  orCoa5 no

22/05/1994 R: 01/11/2022

25/10/2022

JUIZ ELEITORAL
DATA OE EMiSSAO.

p,
consufe

»•
Sj V*

n . . 5683 ^2: £435 7288
ndeme tie aotonzafSoCadistre-“ergcefcaasujf

verso da teura

Tata :* i,( >»77|fl?4C
26/08/2022

I "'iftoefAtiwA

I Consume.TT/SO
j Consumo-TE 

P-t
W-'J-*.'225515405 -3949«:c

2 52C92:c:

1
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Tarife Social de Ene-gie ElStrica: criada pela Lei 10.438, d? 25/04/02

H£jr.« mo.AL • FATO«?; . CO?;TA n* S-NCurUA pi

Compaihla EiargatiM de ^sts  ataco
Av. JoM <fe Ba-rcs. 111. Bao Viate. Recife - ?E. C5?S3C£f-902
C'i'IPJ 15.S35532SI001-C8, free. Eel BCC5343-S3 (Aw.a.i'coen'rglagemamLuiXi.com.br

ENOEWgO OA OWOAOG CONSUMfDORA 
RUA DA EMPRESA 51

NEOENERGIA
PIXNAMBUCO

DADOS DO CLIt nii ;

NEUSA RAM' c I )A SILVA BARBOSA

CENTRO/SOLIDAO
SOLIDAOPE
£8?35-00C

CPL fM IV- ‘it 4 "i Nr-. •.••i/S.'.'jod.’/

ClAOSIfICACAO

131 M Ml il I II Al 
(lAI 'AM III IA( l IMIve.

Conv Monflrrn.i Monofasiro 0470268034 07/2022
ejrti , hii »»WWRBt vOTrCta-' MiS

ij*ai«So . -.-I■■Mr-'.m BflW.

r&ymm 24/08/2022G'-liCA

0*WKW&O. S*M«Uf«.W WfiAWSteMSMl-! 
20001S2355

217168057 25/07/2022

63,57 p3745272

DPSCRicAo OA. VOTA FI30AI.

OUANTIOADE

25/07/2022

PREfO |RS) VALOR (RS)

Consumo-TUSD ate 30 kWh 
Consumo-TUSO superior a 30 ate 100 kWh 
Consumo Ti i‘Ti supenor a li.T! ato ??0l.wh
I O'lMHfM II ill Ifll •/.'li 
I ■iMMIIIiii II

< i'i .mih '.i 11

< urili/U Mum t'utili* .tMm m ip.il 
Mult a pur dti aso NF 
Juros por atraso-NF 
AtualizacaoIPCA-NF

2C,0000000 
70.0000000 
?8.onnnonn 
nlUtniiHiini

/ii ocmuoim
20 (XKIOllUil

C. 1240152? 
0,21259752 
0.31863629

li I2lhw mi

li 20736610 
0 31104/75

3.72

14.88

8.92

3,112

; < 'Mi i ill .ill KtliLV

i i-i-n i lun in . 'M i.vv,
14.51

8.70
8,16
0.98
0,04
0.D4

|i »T/g i iai  Ah 63,57

Dl.MOWHTKATIVO DE CONBUMO OESfA NOTA FISCAL

WDE CONSTANTE AJUSTEN- OO | IIPO OA 
Ml IIIIiOH FUMQAO 

145659

ANLERIOK ATUAL COMSUMOlkWIll
DATA

2iC6«UJ

LEITURA DATA

2SOTO022

LEITURA 
4 0/9,00

DIAS

CAT 3 9S1.00 32 fOOCO 126.00

COMPOStfAo UO CONtUMOmm*** h  w ***:
JUL22 126 
JUN22 119 
MAJ22 126 
AB«22 144

MAR 22 143 
FEV22 116

JAN 22 143

Gert^lodoEnergl* RJ 22,34 41,1014
BAS
c Alc

EDE VALOR DO 
IMPOST©

%:=3
DWrtbulflolPE)

q 4^ Perdaa deEnergi*

2,22 6nc«ioo«S«4orl«ts

Tnbaios

RS 3,14

RS 17,21

F'S 5,73

RS 3,24

RS 2,68

HW

5.78% 
31 ^7% 
10.54% 
5,96% 
4.96%

CULO

tCMS
£4.35

54,35

0,89PIS
409COFIN3

Total 1M%

Co»\4ino-tUSO«re }0W^ 
Consuno-IUSOsupetcf« *0«i® lOifc 
Contumo-TUSO supt*** *' 00 *e 220 
CcnsirfTio • T6 at® k\Mi 
■ ’P super l »* a v.i «rX»wv4'
4 O. Tt Btiue* O- a 100 aU 220kVMi

0,11785187 
0,20203143

I kV4-, 0.30304715 
0,11495115 

19/05912 
.■9558668

06221 1361
INOV21 127 0.1

0.2
OUT 21 1J4

ZDSET 21 126

(tESBWAOO
Fsnq FB7n < ;inF9Fi S50F l:f A8 A6F5 1 ill 3AGO 21 115

2 I = 
S3 1 1 
S I s

JUL21 123

un;r.’rm»rA- en i« Ar^aetWT.HnHeimreiMjie
iMao M-.,il,%.n£hN"3 MS/.T? 0 cieft''/ c/mw! M 5 i i w:i»;43 n, '(/f.n ivi-.'.)1 <rj Oo rA/. at i/r,; jo *
loioecmenlo if-rcM 3d  (CMS ccr.'or™ wl 6.>l_vll.».2 2 J.neRCMS-OE SuaiclakkIoaeleejo-ieiiMe'Mo An 84 
Ran AN6EL414A0 Paglo amai.aiojaia4'4.ila2%(Re«414;ANEa).Ju.os1%amLal1043e/02le«luali«;ioir«»i4.|anop.6»  mi! 
O Oaria acomwniodc ouanoo hooascwrfy'meiBo dopfaw aetrnw eofaoa pMioes So tHiraLmerto coi-tfoal Oeicomo pela 
■(Aco^4o Pa Tanfa Socialda Enw91a Betfica CfiaaapeiaLaiN*10 438 de 26434432-R$43,22 &ejci.-<0 P. 6!% He Xk.vh. 10%
mtvuwYi «i*i»nor n 30 a at* 100»V**' a 10% Cfmsjmo siaienor a 100 e ate 22Clf'A*i Rtfaraj^ara ccb' BTC* da cor1'itu»clc Dare Custer

rz

Ofício 003 (10523779)         SEI 53115.030048/2022-35 / pg. 30

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



sgaiiT

TITULO eleitoral

------ NOME DO EI.EITOR

ASSIO APARICIDO BARBOZA RAMOS
s'

N1’ inscriq AoDATA DE NASCIMENTO — D.V. SEQAo------ J |— ZONA -] r

 198 0>0/08/100^ 82429610884 077
------ MUNIClPIO/UF
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. :j Ai
26/09/2016 ■PVBHBSBK'Mph ^ • - r • -;^ATiwD6B^L^aBMBMMgsM|i4,362.611

-iNDIKU;jv'A VICIWTC DC AI.HC IDA SWOS<<
»>

|| VICEriTE: Li: ALMEIDA
>! “• ‘ ■ BO&GgNS >>

O SOUOAO - Pfc 22/0.3/1973 |
^ CC. 303 |S 

^cuDAo-pt: 20.io,iS
mv

DEmiFICACAQ1 ni'LO J-LfclTDR il.
SiOf^STRICA

LINDiNALVA VICENTE DS ALMEIDA SANTOS

■^nar27/03/1 a /3 0371 3133 0850

; r/or:oi9

00 :JopgD^!J8A ojiBip 
(BiHSBjg ap ejep a bjom ) Z\.QZiuiVi

B!P °P OC-'Z^Ct s?
iiSBje op jBiapej epaoey Bp Buejaioog

e|ad opijiuia atuBAOJdujoo
COMPROVANTE DE INSCRIQAO

jqAoBepuazBiBjjooajMMM
Numero

793.255.054-87odejepus ou |eujaiu| eu epeuijiiuoo jss
9JdA0p ajuEAOJduioo ajsap apepiopuojne v Nome

LINDINALVA VICENTE DE ALMEIDA SANTOS

9Z8d'30at'’e*8€'90SV

aioaiNoo aa ooiapo Nascimento

27/03/1973
VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTiFICAQAO
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t

-r - -OU00 aP

'fi9O^0^S0SS°N 0

\ »J 09.769.035/0001-64 
*'WC.EST. Nr 18.1.001,0014398-2

• 3051.’ - ‘fcNHtO_____ .nmuiz*
- GAC05 DA IIGAZEIRm PE 56:^-000

S SC CUENTS 101SS35887 O'it/?»••»”
•i^B6AN™,™ SOL]DAO PE S.7,S-W

130.0197.000 GRUP0:1 DEfci.AITOMAT./.O: Jfet3t)C‘-.:<S/ T
,

I 'JSCRICAO: 144.810.
FUSLICA

tFESIDEUCIALSITUACAO esgoto
POTENCIAL

SiTUAfAC AGUA

.ICADO 1 TIRO DE CONSUME) (A/E)

1ED1A HO
DATA LEIT. ATUAl

19/10/2022
DATA LEIT. AI-.~cP.iOR

19/09/2022
h:DR0METRO
. li B407747

5
/' QUA:

i I.E;T ANT: 259 
I.EJT ATU:
I. EOT  FAT: 265

H1S10RIC0 DE CONSUMO  
Rt FERENCIA  CONSUMO

09/2022
01/2022 06 [TURBIDIZ
07/2022 06 COR AP/RENTE
06/2022 06 CLORO FESIDUA!
01/2022 06 jCOLlF. TOTAIS
0i /2022 06 \l _________
|f[ 21 A: 06 QaaUdcde de Aguo: vy .av . toiiipesc

r: $.: C1X0LIF0RMES TOTAIS AUiENCIA 95% DAS AMOSTRAS '
/: ■•(*c pa ^AMETROS C0FIF0RME5 TOTAIS. ESCIERKH/y COL.. L .LUKJ
‘isiDUAL SAO  IMDICADORES  DAS  i'.ONDI^OES -nhnirni-
Y:XS  PARAMETROS  COR  E TURBIDuZ SAO  INDICADORE'. DA j -.0^D1 .01 >
jkiicCIADAS AO  ASPECTO  VISUAL DA AGUA  

I E'. CRICAO  DOS  SERVICOS  
/QUA
RE  SIDENCIAL 1 UNIOADE(S)
CCNSUMO  DE AGUA

.CONSUMO:6 
HD SOTERRADO

'l-

V

NUMERO DE AM''STR_AS_ ^ 
7«LI.UEr.PARAt* ETROS

XX^S 05/17 RE!\Li|!SLA 1-IC.IS v
06

555
555
S55
S5S
5

5 _ 5 i
a

. o.-m.br

r-.

TO rAL/R'O 1CONSLMO

't-

so, se6 Mi
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-VAUDA EM TODQ Q TERR) f6RldNACiONAL'
HEGiSTHO
Q6RAL DATA OE

21/03/2017 

« MARIA SIMONE AUXANDRJNO DE MELO »

7.724.175
NOME.

FH.IAQAO

« FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA » 
<< UNDINALVA AUXANDRJNO DA SILVA >> .

1
iAFOGADOS DA INGAZEIRA - PE OATAM nasomento

18/01/1987 f

pe  os .uVom  >T LS1 F'247V CARTSOl ‘,°Ao - ^
OOC OWtGt U
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066.602.434-02
nSl J....
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CARTORIO UNICO DE NOTAS, PROTESTOS DE TITULOS, REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULOS E OOCUMENTOS

RUA: CLOVIS SIQUEI^^E^^SS^HHs S

< < i 
O (f) :
V) D !CERTIDAO  DE  REGISTRO  INTEGRAI

I
^ u'! LU ^5o a

NUNES CALDAS° E P0SSE ^ ASSOCIA?*° COMUNITARIA E CULTURAL JOSE |
5

Civil daCsEp2S?inKH>neSta data'10 de 0Utubr0 de 2022' procedi nesta Cart6ri0 d0 Registro 

Civil das Pessoas jundicas, a meu cargo, as fls. 148v, do livro A-6, sob o no 1322 0

u^SE^BLEIA G-ERAL EXTRA ORDINARIA ORDEM DO d Ia :
cuiTm0Ai ^n^fiMPc rC«?^oL 0 COMUNrrARIo DA ASSOCIACAO COMUNITARIA E 

CULTURAL JOSE NUNES CALDAS As 16:00,(dezesseis horas) do dia vinte e sete (27) do mes
de agosto do ano de dois mil e vinte e dois (2022), reuniram-se na sede da AssociaTao

FM CNPrSs^fsse onm6 iNqUnf;S mantenedora da Radio Comunitaria Serra Linda 
nri^oH c3'!77-4'8^0^01"19' Sltuada Rua Nova numero 15 (quinze), Bairro Riacho Verde,
realiznutp a0 l?a0~CEH:56'795i?00' EStad° de Pernambuco em Assembleia extraordinaria, 
reahzou-se a ejeigao do conselho comunitario, onde foram convidados pela atual diretoria
RAdfnSrnStitU>°eS ^undl<:as sem fins economicos, para compor 0 conselho Comunitario da 

rnm C°mun|5anaSerraL,ndaRM-tendocomparecidocincoentidadessendoelas:Associagao 

Comunitaria Francisco Espinhara da Silva CNPJ 00.847.656/0001-44, com sede no Sitio Olho

area rural _ Solldao PE/ representada por Maciel Ricarte da Silva, Associagao 

aos Produtores rurais do Sitio Santo Antonio Munidpio de Solidao CNPJ: 10.207.796/0001-0
Slti° ~anA° Anton,io' Zona Rural Solidao PE, representada por Jacilene Alves de 

More^Assoaagao Comunitaria do Sitio Pe de Serra CNPJ 11.821.203/0001-65, com sede no
p!d° P?.de Sfra s/n' ^ea Rural Solidao PE, representada por Aldicreia Honorato de Lima 

Eloia, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Solidao CNPJ 11.469.087/0001-67,com sede a 

, adre Carlos Cottart, n° 84 Centro Solidao PE, representada por Maria da Guia de Souza 

Lima e Paroquia Nossa Senhora de Lourdes CNPJ 09.654.914/0026-07,com sede a Praga 

adre Carlos Cottart n° 89, Solidao PE, sendo representada por Raquei Oliveira Caldas 

Cordeiro logo apos a apresentagao dos presentes, e quais entidades os mesmos 

representavam foi posto a todos os presentes a ordem do dia a formagao do conselho 

munitano que e uns dos pre requisites para 0 funcionamento dos trabalhos da Radio
art^^l3',0" e^C0™o°bjetiV0 acomPanhar a programagao da mesma, como rege 0 

1 d E 9-612 de 1998. Todos ciente da convocagao e do papel de cada entidade foi 
poposto pelo presidente da Associagao Comunitaria e Cultural Jose Nunes Caldas, 
mantenedora da Radio Comunitaria Serra Linda FM, se era do interesse dos presentes fazer 
parte deste conselho, tendo compreendido, todos concordaram 

Comunitario, e por ser uma decisao da mesa diretora, 
ficou assim formado

em fazer parte do conselho 

e em comum acordo entre os presentes 
0 conselho comunitario da Radio Serra Linda FM: Paroquia Nossa 

Senhora de Lourdes CNPJ 09.654.914/0026-07, com sede a Praga Padre Carlos Cottart, n°
e^Tnfp nr raPrasentante RaPuel Oliveira Caldas Cordeiro, brasileira, solteira,
JoSn vE; M'f ;, r- 7 PE CPF 103' 115-624-°0> residente e domiciliada na Avenida 

Joao Vieira de Melo, 13 - Centro - Solidao/PE, como Presidente do Conselho Comunitario.
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CARTORIO UNICO DE NOTAS, PROTESTOS DE TITULOS, REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS

-A: CLOVIS SIQUEI^^^

™ ®-^.656/0001-«, com s«lo
brasileiro, css Jo, 5“ ?

domiciliado no Sitio Fundoes area rural SniiriSn / dc  ' LPF °26-8^7'074-30- residente e

Sr;??oV*SVl“mCr^

STelend0 ° hmeSm° temP° da Diret°ria ^^va^ou'sej^doquadrilnio'deTo^ba 

FinianHn baSe a data da elei5So da Diretoria executivV(19) de™ de aqosto
Veras^apresentou Pe,° “retor, p-ldente, o senhor Girleno Ssio

Cornunitario. Estando tudo dentrodosconformes, eRnada mais havmdo'a acresce^rTna~o 

slcrS^ssVeve'nto "oasso'a0 dT Comunitario' Eu' Jadlene A'ves de Aorais,

Membros do rnnsp?hn rnmf -d ter 6 asSmar este docurnentOb como tambem pelos 
nS r C°ns®lh0 Comunitario presente. Solidao PE, 27 de agosto de 2022. Raauel
1 m 11 n fia?4annC°Ddei'r0 Presidente do Conselho Comunitario RG 10.853.214 SDS / PE CPF
Ricarte^tik/a NH°SSa Senh°ra de Lourdes- CNPJ 09.654.914/0026-07 Maciel
026 877 074 a/106 PIes'dente do Conse|ho Comunitario RG 11.403.735 SDS/PE CPF
44 Jacilene AIvps^p m3^0 C°munltana Francisco Espinhara da Silva CNPJ 00.847.656/0001-

Comunitario i

? sm.ll.821.203/0001-65 Marta *G„S d'e*^

C32033"
AAA
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CARTORIO UNICO DE NOTAS, PROTESTOS DE TITULOS, REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULOS E DOCUMENTOS 

E PESSOAS 3URIDICAS DE TABIRA -PE.

RUA: CL6VXS

FUNSEG ^oluT^entos: R$ 55,04 - TSNR R$ 12,23 - PERM R$ 0,61 -
1,22 cF RC R$ 6,12 _ ISS R$ 2'45' T0TAL R$ 77'67'

0016679839. Selo Digital: 

www.tipe.ius.br/selftdmif^i.

pages via guia SICASE:
Consulta0076976.VQY02202201.02052.

Tabira, 10 de Outubro de 2022.

1U
Marcela Soares de Sousa- Escrevente

CARTORIO !NES GOMES
Sprvii,'i Hol.rlsl, Proie^to ilc Titulos. ft-cisln) di- Im6veis h  ill- Tiiu Iqs  c  Oocunenlw e Juiid'cal 

labiia/PE CEP- 56780 000 lone: (8711847-1026 
InSi Gomes de Freitas Ferreira TibeUa

■Jr*’Rua Clovis Siquelr-i XavM>>, 9 • Conti

MARCELA SOARES 
DE SOUSA 

ESCREVENTESF.L0 DE flUTENTICIDPDE DIGITAL
Registro de Ata de Assembleia Pela Primeira Folha. 
Data Utilizacao: 10/10/2022 
SELO : 0076976.VQY02202201.02052 
www .t jpe jus.br/selodigitai

i'J

MARCELA SOARES 0. 
DE SOUSA ^

ESCREVENTE

m k *

055^ m
Con autttmiadad-j wn wwwtjpfl jus lu'solodiqrta!
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Tribunal ds Justi^a de Pernambuco https://www.tjpe.jus.br/sicase/externo/autenticidadeselo/.

Tribunal de Justiga de Pernambuco

Autenticidade de Selo Digital

Para confenr a autenticidade do selo eletronico, digite o codigo de validagao nos campos 

a seguir. Na figura abaixo voce pode conferir onde fica localizado o codigo de validagao.

Selo Eletronico

0076976.VQY02202201.02052

18578

Digite os caracteres da imagem

Selo Eletronico de Fiscalizagao

0076976. VQY02202201.02052

Ato: Registro de Ata de Assembled

Contribuinte: ASSOCIAQAO COMUNITARIA 

E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

Cartorio: Serventia Registral e Notarial - 

Tabira

CNPJ Cartorio: 11.469.103/0001-11

Oficial: INES GOMES DE FREITAS 

FERREIRA

Emissor: MARCELA SOARES DE SOUSA 

Emitido em: 10/10/2022 15:22:17

Numero da Guia: 0016679839

r ......................... .. ............
I ‘-fio I it .t* i »v ^w,n.jr>
9^ 895698.00111201301.00010
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Serra
ittda

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19
Rua Nova, 15 - Centro - Bairro Riacho Verde- Solidao/PE 

WHATSAPP 87 98877 4890Telefone: (87) 3830 1221
SITE: www.radioserrarmda.com

RELATORIO DE ACOMPANHAEMNTO DA PROGRAMAgAO DA RADIO 

COMUNITARIA SERRA LINDA FM

Nos Conselheiros reunidos, em conformidade com o art. 116 da Portaria n° 

4.334/2015, alterada pela Portaria n° 1.909/2018, para discutir e aprovar a 

programagao da emissora e sua execugao, ao analisar toda a programagao, 
chegamos a conclusao que a programagao estar em conformidade com o intuito 

pela qual foi criada, respeitando os parametros legais exigidos pela lei de 

radiodifusao comunitaria. Tendo

Jornalismo, Cultura, religiosidade, entretenimento, sendo atendida 

programagao toda a comunidade onde ela estar inserida. Depois de ser analisada 

por nos que fazemos parte do Conselho Comunitario atestamos para o Ministerio 

das Comunicagoes que a programagao atende todos os requisites exigidos por 
este Ministerio.

em sua programagao, espagos dedicados ao

em sua

Apos a aprovagao por todos que compoe o Conselho Comunitario, Subscrevemos 

abaixo.

Solidao PE,31 de outubro de 2022.

SEGUE A ATUAL PROGRAMAgAO DA SERRA LINDA FM:

- SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

06:00 as 07:30 -Amanhecer Sertanejo com Simone Melo;

07:30 as 8:00 — Programa a Voz da Paroquia Nossa Senhora de Lourdes 

membros da Igreja Catolica;

08:00 as 11:00 - Programa Nova Manha com Girleno Veras;

11:00 as 12:00 - Programa Sempre Brega com Girleno Veras;

12:00 as 14:00 - Programa Almogando com musica - Auto DJ;

14:00 as 17:00 - Programa Juntos e Misturados com Simone Melo;

17:00 as 18:00 - Programa o Cantinho do Poeta com Girleno Veras;

18:00 as 18:30 - O tergo em familia - Igreja Catolica;

com
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'Sena
inda

ASSOCIA^AO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19
Rua Nova, 15 - Centro - Bairro Riacho Verde-Solidao/PE 

WHATSAPP 87 98877 4890Telefone: (87) 3830 1221 SITE: www.radioserralinda.com

18:30 as 19:00 - Forrozao da Serra Linda - Auto Dj; 

19:00 as 20:00 - A voz do Brasil;

20:00 as 24:00 - Boa noite Solidao - Auto Dj.

-SABADO

06:00 as 07:30 - Sabado livre 1 -Auto Dj;

07:30 as 09:00 - Programa Encontro com Cristo com Pasto Antonio Ricardo;

09:00 as 10:30 -Programa VidaNova com os integrantes da Igreja Evangelica;

10:30 as 11:30 - Sabado livre 2 - Auto Dj;

11:30 as 12:00 - Offcio da Imaculada Conceigao com Zuleide Nobre;

12:00 as 15:00 - Sabado livre 3 - Auto Dj;

15:00 as 16:00 - Programa Nossa Senhora de Lourdes com os integrantes da Igreja 

Catolica;

16:00 as 18:00 - Programagao SoForro auto Dj;

18:00 as 00:00 - Fim de semana na Serra Linda.

- DOMINGO

06:00 as 08:30 - So musica - Auto DJ;

08:30 as 10:30 - Transmissao da Missa em seu lar 

10:30 as 00:00 - Selegao musical - auto Dj.

c Laii /aIX' (YT&Y!/A//iX3

Raquel Oliveira Caldas Cordeiro 

Presidente do Conselho Comunitario 

RG 10.853.214 SDS / PE 

CPF 103.115.624-00

Paroquia Nossa Senhora de Lourdes-

CNPJ 09.654.914/0026-07
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Scrra
inda

ASSOCfA^AO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19
Rua Nova, 15 - Centro - Bairro Riacho Verde- Solidao/PE 

WHATSAPP 87 98877 4890Telefone: (87) 38301221 SITE: www.radioserrarmda.com

t rL./ U YsC x

Maciel Ricarte da Silva

Vice Presidente do Conselho Comunitario

RG 11.403.735 SDS/PE

CPF 026.877.074-30

Associagao Comunitaria Francisco Espinhara da Silva 

CNPJ 00.847.656/0001-44

w
/

a
Janilene Alves de Morals 

Secretaria do Conselho Comunitario 

RG 5.408.554 SDS/PE 

CPF 025.251.234-09

Associagao dos Produtores rurais do Sitio Santo Antonio Municipio de Soiidao

CNPJ: 10.207.796/0001-01

Aldicreia Honorato de Lima Eloia 

Vice Secretaria do Conselho Comunitario 

RG 6.885.633 SDS / PE 

CPF 073.279.154-51

Associagao Comunitaria do Sitio Pe de Serra

CNPJ 11.821.203/0001-65

/MfliMiX olcv rUM'o, oL\ S’OA^ICK 

Maria da Guia de Souza Lima

Membra do Conselho Comunitario 

RG 2.544.163 SDS/PE 

CPF 450.104.634-15

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Soiidao

CNPJ 11.469.087/0001-67
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, 23/10/2022 11:32
about:blank

REPUBLICA FEDERATiVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIQAO
COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SiTUACAO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/06/2008
09.654.914/0026-07
FILIAL

NOME EMPRESARIAL

DIOCESE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PAROQUIA  NOSSA  SENHORA  DE  LOURDES PORTE

DEMAIS

CbDIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.91-0-00 -Atividades de organiza$des religiosas ou filosoficas

CODIGO E DESCRigAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDAria S

Nao informada

CODIGO E DESCRigAO DA NATUREZA JURlDICA

322-0 - Organizagao Religiosa

LOGRADOURO

PC PADRE CARLOS COTTAR! J NUMERO COMPLEMENTO
********89

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICl'PIO

SOLIDAO
56.795-000

ENDEREgO ELETRONICO
TELEFONE

(87) 3830-1185

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)*****

SITUAgAO CADASTRAL

ATIVA DATA DA SITUAgAO CADASTRAL

04/06/2008

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

SITUAgAO ESPECIAL******** DATA DA SITUAgAO ESPECIAL********

Aprovado pela Instmgao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/10/2022 as 11:31:40 (data e bora de Brasilia).
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REPUBLiCA FEDERATiVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIQAO

00.847.656/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE iNSCRIQAO E DE SiTUAQAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/09/1995

NOME EMPRESARIAL " ---------------------------------------------

ASSOCIACAO COMUNITAR.'A FRANCISCO ESPINHARA DA SILVA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)******** PORTE

DEMAIS

C6DIG0 E DESCRI0AO DA ATIVIDADE ECONDMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 -Atividades de associa$6es de defesa de direitos socials

CODIGO E DESCRigAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS —

94.93-6-00 - Atividades de organi2agdes associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRigAo DA NATURE2A JURiDICA

399-9 - Associagao Privada

LOGRADOURO

ST OLHO D AGUA
NUMERO COMPLEMENTO

********SN

CEP BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNIClPIO

SOLIDAO56.795-000

ENDEREgo ELETRONICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)*****

SITUAgAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAgAO CADASTRAL

21/09/2002

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

SITUAgAO ESPECIAL
DATA DA SITUAgAO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/10/2022 as 11:33:42 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

NUMERO DE INSCRIQAO

10.207.796/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiQAO E DE SiTUAQAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/04/2008

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO SITIO SANTO ANTONIO MUNICIPIO DE SOLIDAO PE

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO RURAL DOS PRODUTORES DO SITIO SANTO ANTONIO
PORTE

DEMAIS

CbDIGO E DESCRIQAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRigAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

Nao informada

C6DIGO E DESCRigAO DA NATUREZA JURlDICA

399-9 - Associagao Privada

LOGRADOURO

SIT SANTO ANTONIO
NUMERO COMPLEMENTO

********S/N

CEP BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNICIPIO

SOLIDAO56.795-000

ENDEREgO ELETRONICO TELEFONE

(87) 3847-1197

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

SITUAgAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAgAO CADASTRAL

24/04/2008

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

SITUAgAO ESPECIAL
******** DATA DA SITUAgAO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/10/2022 as 11:35:58 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1
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REPUBLICA FEDERATiVA DO BRASiL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIQAO

11.821.203/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/12/2009

NOME EMPRESARIAL “ -------------------------

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SITIO PE DE SERRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)******** PORTE

DEMAIS

C6DIGO E DESCRIQAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRigAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

Nao informada

C6DIGO E DESCRigAo DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - Associagao Privada

LOGRADOURO

SIT PE DE SERRA
NUMERO COMPLEMENTO

********SN

CEP BAIRRO/DISTRIT O
ZONA RURAL

MUNICl'PIO

SOLIDAO56.795-000

ENDEREgO ELETRONICO TELEFONE

(87) 3847-2392

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

SITUAgAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAgAO CADASTRAL

26/06/2019

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

SITUAgAO ESPECIAL
DATA DA SITUAgAO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/10/2022 as 11:39:45 (data e bora de Brasilia). Pagina: 1/1
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REPUBLiCA FEDERATiVA DO BRASiL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

NUMERO DE INSCRIQAO

11.469.087/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRigAO E DE SiTUAQAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/03/1981

NOME EMPRESARIAL --------------------------------------------------------------------------------------------

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE SOLIDAO/PE

Tl'TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SIR SOLIDAO
PORTE

DEMAIS

C6DIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.20-1-00 - Atividades de organiza^des sindicais

CODIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

Nao informada

CODIGO E DESCRICAo  DA NATUREZA JURlDICA

313-1 - Entidade Sindical

LOGRADOURO

PC PADRE CARLOS COTTART
NUMERO COMPLEMENTO

********84

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICl'PIO

SOLIDAO56.795-000

ENDEREQO ELETRONICO

STRSOLiDA021@GMAIL.COM
TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

SITUAQAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUACAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUAQAO ESPECIAL DATA DA SITUAQAO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/10/2022 as 11:41:30 (data e bora de Brasilia). Pagina: 1/1

abouLblank 1/1Ofício 003 (10523779)         SEI 53115.030048/2022-35 / pg. 53

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:STRSOLiDA021@GMAIL.COM


Ofício 003 (10523779)         SEI 53115.030048/2022-35 / pg. 54

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



.
->

' \ •

PESO (Kg)
weignl'

r, ■
■

rTTT»T*l
gKnrSS

'ar  mp
Recebedor

.
Doc.

Assinatura

BR,2208498TTBR

MINISTERIO DAS COMUNICAQOES

Secretaria de Radiodifusao 

Departamento de Outorga e P6s-Outorga 

Coordenagao-Geral de Pos-Outorgas
Coordenagao de Renovagao de Outorga de Radiodifusao Educativa e Comunitaria

Esplanada dos Ministerios, Bloco R, 3° Andar.

CEP: 70044-900 / Brasilia - DF.

*

o

nmjuj

. •

ff-pe

*

*

:.

-t

■

.
' ' -• •

'
V

‘.'v v
■-A-

v
• *

.

:

%

■ ‘ '

• ■' '

■'

/

'
.

-
I

-Ofício 003 (10523779)         SEI 53115.030048/2022-35 / pg. 55

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



’y-''

■-Vi:

5
'

./ •. ' 
v -
..v-

IMmk,

•v r- .*■

' ^

'

: ,

•'-A;.

V' 'v-- :V

• ■

'-v A-’.-r •'*
I

■

«>

• ‘ *v.. *.

- '/ - '•

• ••.

: . y
. . i ■

; - ■

' r
■ _ 1

.

■ ■ . ■ '. ' ' • • . ^

£' !: ■

S.

- •
&' .

.0 - -

‘ ..

■ ■■' i
.

• *-
iM':'-

f
%

’

REMENTENTE: ASSOCIAQAO COMUNITARIA E CULTURAL 

JOSE NUNES CALDAS

RUA NOVA N°15 BAIRRO RIACHO VERDE 

CENTRO SOLIDAO PE 

CEP: 56.795-000

■

»
I

H

/

■

''' ‘

’

1

.7'

r -

- ■ ■

- - ^ —-T7

-—t :
-r-

Ofício 003 (10523779)         SEI 53115.030048/2022-35 / pg. 56

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Nº 175, segunda-feira, 14 de setembro de 200944 1ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
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Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 430, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.021469/2009-68, resolve:
Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo

prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a pessoa jurídica JABOTICABAL SERVIÇOS DE
FOTOS E VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ - 10.934.267/0001-00,
situada no Município de Jaboticabal- SP, na Avenida Manoel Martins
Fontes, 960 - Colina Verde, CEP 14.887-392, para atuar como Em-
presa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV nos Municípios
Jaboticabal, Guariba, Barrinha, Monte Alto, Pradópolis, Bebedouro,
Taquaral, Taquaritinga, Taiuva, Taiaçu, Campinas, Mogi Mirim, Li-
meira, Paulínia, Jaguariúna, Sorocaba e Novo Horizonte, no Estado
de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA Nº 431, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80001.007295/2009-11, resolve:
Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo

prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a pessoa jurídica Koike e Matsumura Perícias e
Vistorias S/S Ltda, CNPJ - 08.627.443/0001-19, situada no Município
de São Paulo - SP, na Av. Professor Luiz Ignácio de Anhaia Mello,
3850, Sala 06 - Vila Prudente, CEP 03.294-100, para atuar como
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV nos Municípios
de São Paulo, São Caetano do Sul, Santo André, Mauá, Diadema, São
Bernardo do Campo, Guarulhos, Santa Isabel, Arujá, Itaquaquece-
tuba, Poá, Suzano, Mogi das Cruzes, Osasco, Barueri, Taboão da
Serra e Itapecirica da Serra no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

RESOLUÇÃO No- 1, DE 10 DE SETEMBRO DE 2009

A COMISSÃO ORGANIZADORA DA 1ª CONFERÊNCIA
NACIONAL DE COMUNICAÇÃO - CONFECOM, no uso das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº 185, de 20 de abril de 2009,
resolve:

Art. 1º Os eixos temáticos e a metodologia para encami-
nhamento e aprovação das propostas da 1a Conferência Nacional de
Comunicação - CONFECOM serão regidas por esta Resolução.

Art. 2º A 1ª CONFECOM tem como tema central "Co-
municação: meios para construção de direitos e de cidadania na era
digital".

Art. 3º Constituem eixos temáticos orientadores vinculados
ao tema central da 1a CONFECOM:

I - Produção de Conteúdo;
II - Meios de Distribuição; e
III - Cidadania: Direitos e Deveres.
§ 1º São temas indicativos relacionados ao eixo temático

Produção de Conteúdo: conteúdo nacional; produção independente;
produção regional; garantia de distribuição; incentivos; tributação;
financiamento; fiscalização; propriedade das entidades produtoras de
conteúdo; propriedade intelectual; órgãos reguladores; competição;
aspectos federativos; marco legal e regulatório.

§ 2º São temas indicativos relacionados ao eixo temático
Meios de Distribuição: televisão aberta; rádio; rádios e TVs comu-
nitárias; internet; telecomunicações; banda larga; TV por assinatura;
cinema; mídia impressa; mercado editorial; sistemas público, privado
e estatal; multiprogramação; tributação; financiamento; responsabi-
lidade editorial; sistema de outorgas; fiscalização; propriedade das
entidades distribuidoras de conteúdo; órgãos reguladores; aspectos
federativos; infraestrutura; administração do espectro; publicidade;
competição; normas e padrões; marco legal e regulatório.

§ 3º São temas indicativos relacionados ao eixo Cidadania:
Direitos e Deveres: democratização da comunicação; participação so-
cial na comunicação; liberdade de expressão; soberania nacional; in-
clusão social; desenvolvimento sustentável; classificação indicativa;
fiscalização; órgãos reguladores; aspectos federativos; educação para

Ministério das Comunicações
.

PORTARIA DE 28 DE JULHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de outorga somente produzirá efeito legal após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF
468 53670.000265/99 Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas Caldas Novas/GO

HÉLIO COSTA

PORTARIAS DE 10 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF
675 53000.028693/07 Associação Comunitária Painfilhense - ASCOPAN Paim Filho/RS
676 53000.046770/05 Associação Comunitária Sistema Hélio de Comunicações - ACSHC Pelotas/RS
677 5 3 1 0 3 . 0 0 0 11 2 / 0 0 Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas Solidão/PE
678 53000.004361/04 Associação de Radiodifusão Comunitária de Vicente Dutra Vicente Dutra/RS
679 53000.018159/04 Associação de Desenvolvimento Comunitário São Sebastião Paratinga/BA
680 53000.064654/05 Associação Comunitária de Radiodifusão de Monte Alegre de Minas - Rádio Monte Alegre Monte Alegre de Mi-

nas/MG
681 53000.002043/08 Sociedade Beneficente Amigos de Pedreira Catarina/CE
682 53000.003020/06 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ipiaçu- Rádio Cidade de Ipiaçu Ipiaçu/MG
683 53000.003497/08 Associação Novaboavistense de Radiodifusão Comunitária Nova Boa Vista/RS
684 53000.003466/08 Associação de Agentes Vida e Saúde de Ciríaco Ciríaco/RS
685 53000.000129/03 Associação Cultural Colinense de Difusão Comunitária Colinas do Sul/GO
686 53000.020005/08 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedra Lavrada - ACRPL Pedra Lavrada/PB
687 53000.019537/08 Associação Alice Martins Pinheiro Parnamirim/RN
688 53000.046618/04 Associação Centro de Comunicação Alternativa de Acrelândia Acrelândia/AC
689 53000.001705/03 Associação Comunitária Sócio-Cultural Santa Terezinha Sucupira do Norte/

MA
690 53000.063668/06 Associação Comunitária Radiodifusão e Cultural de Lagoa do Tocantins Lagoa do Tocantins/TO

HÉLIO COSTA

a mídia; direito à comunicação; acesso à cultura e à educação; res-
peito e promoção da diversidade cultural, religiosa, étnico-racial, de
gênero, orientação sexual; proteção a segmentos vulneráveis, como
crianças e adolescentes; marco legal e regulatório.

Art. 4º É recomendado às autoridades que convocarem con-
ferências em nível estadual ou municipal, assim como às corres-
pondentes comissões organizadoras, o encaminhamento, à Comissão
Organizadora da 1a CONFECOM, dos documentos relativos a essas
convocações e dos respectivos calendários.

Art. 5º Nas etapas preparatórias, as comissões organizadoras
podem levar em consideração as questões locais de cada municí-
pio/região e devem observar os eixos temáticos definidos nesta Re-
solução.

Art. 6º Os relatórios aprovados nas etapas preparatórias de-
verão ser encaminhados às comissões organizadoras das Conferências
Estaduais e Distrital em até cinco dias após a sua realização.

§ 1º Os relatórios das etapas preparatórias serão subsídios
para as discussões nas Conferências Estaduais e Distrital.

§ 2º Os relatórios das Conferências Estaduais e Distrital
devem apresentar, no máximo, dez propostas relativas a cada eixo
temático, que podem incluir princípios, diretrizes e recomendações.

§ 3º Os relatórios das etapas preparatórias realizadas antes da
instalação das comissões organizadoras estaduais e distrital poderão
ser encaminhados em até cinco dias após a instalação dessas co-
missões.

Art. 7º Os relatórios aprovados nas Conferências Estaduais e
Distrital deverão ser encaminhados à Comissão Organizadora em até
cinco dias após a realização dessas para a elaboração do caderno de
propostas,

Art. 8º Na sistematização dos relatórios recebidos e na ela-
boração do caderno de propostas, a Comissão Organizadora observará
os seguintes procedimentos:

I - as propostas aprovadas nas Conferências Estaduais e
Distrital que não apresentarem nenhuma divergência entre si serão
incorporadas ao eixo temático correspondente no caderno de pro-
postas;

II - as propostas aprovadas nas Conferências Estaduais e
Distrital que apresentarem divergências entre si serão destacadas no
caderno de propostas, em capítulo separado; e

III - as propostas que não tenham relação com o tema da
conferência e dos eixos temáticos constarão em capítulo especial no
caderno de propostas e não serão apreciadas na plenária na etapa
nacional.

Art. 9º As discussões durante a etapa nacional da 1a CON-
FECOM devem orientar-se pelo caderno de propostas.

Parágrafo único. O caderno de propostas será disponibilizado
na internet e distribuído aos Delegados da Conferência.

Art. 10 As propostas constantes do caderno de propostas
serão votadas no seu conjunto por tema, salvo solicitação de destaque
que, neste caso, será votado em separado.

Art. 11 As propostas constantes do caderno de propostas que
não tiverem qualquer posicionamento contrário da Plenária serão au-
tomaticamente consideradas aprovadas.

Art. 12 Havendo posicionamento contrário na Plenária a
qualquer proposta, a mesa dirigente dos trabalhos deve garantir de-
fesas favorável e contrária, antes do processo de votação.

Parágrafo único. Não havendo quem a defenda, a proposta
estará automaticamente prejudicada.

Art. 13 As propostas aprovadas na Plenária da etapa nacional
da 1a CONFECOM serão incorporadas ao relatório final na forma de
resolução.

Parágrafo único. As propostas não aprovadas serão incor-
poradas em anexo próprio.

Art. 14. A intervenção de um Delegado deverá respeitar o
tempo máximo de três minutos, com um minuto para conclusão.

§ 1o A mesa dirigente dos trabalhos poderá, ouvida a Ple-
nária, conceder tempo diverso do estabelecido no caput.

§ 2o As declarações de voto deverão ser encaminhadas, por
escrito, à mesa dos trabalhos para posterior registro no relatório final
da Conferência.

Art. 15. As questões de ordem levantadas por um Delegado
deverão versar sobre a pauta em debate e serão resolvidas pela mesa
dirigente dos trabalhos ou remetidas para apreciação e posição da
Comissão Organizadora, sem prejuízo do andamento dos trabalhos da
Conferência.

Parágrafo único. Não serão aceitas questões de ordem du-
rante o processo de votação.

Art. 16. As deliberações durante as etapas eletivas e nacional
da 1a CONFECOM observarão os mesmos critérios de votação da
Comissão Organizadora, previstos nos § 1o, § 2o e § 3o do art. 11 do
Regimento Interno da 1a CONFECOM, aprovado pela Portaria no
667, de 2 de setembro de 2009.

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA
Presidente da Comissão

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 16, DE 13 DE JANEIRO DE 2009

Processo n.º 535480009712008 - Aplica às entidades abaixo
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração
do Serviço Rádio do Cidadão, de interesse restrito, por descum-
primento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei n.º 5.070, de 7 de julho
de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei n.º 9.472, de 16
de julho de 1997, bem como do disposto no artigo 16 do Anexo à
Resolução n.º 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não
implica a isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização
anteriormente outorgada.

Nome Fistel CNPJ/CPF

001.ADAILTO DE CARVALHO COSTA 80104316560 004.013.051-71

002.ADAILTON LINARES PEREIRA 80103548807 058.768.278-78

003.ADAO BERNARDO VIEIRA 80103475745 448.471.221-00

004.ADAUTO GREGORIO DE MORAIS 80101005016 447.504.396-49

005.ADAUTO H. COSTA 80103718907 693.025.701-00

006.ADELSON MARTINS DE GODOY 80100914640 058.855.138-48

007.ADEMIR ALVES MARTINS 80103339302 913.614.279-49

008.ADENILDO ALENCAR DOS SANTOS 80101523580 807.293.121-00

009.ADENILSON NEGRAO DOS SANTOS 80104303905 842.972.981-04

010.ADILSON LUIZ PANIZZE 80102707090 612.673.259-68

011.ADMILSON APARECIDO SPINELLI 80104307650 021.908.669-95

012.ADOLFO LUIS WEHNER 50002202930 614.938.801-87
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DECRETO LEGISLATIVO
No
- 47, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à FUNDAÇÃO NOSSA SENHO-
RA APARECIDA para explorar serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na
cidade de Fernandópolis, Estado de São
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

5 de março de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Fundação Nossa Senhora
Aparecida para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Fernandópolis,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 48, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO ATALAIA DE LONDRI-
NA LTDA. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de
Londrina, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

18 de julho de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Atalaia de Londrina
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Londrina, Estado do
Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 49, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUL-
TURAL JOSÉ NUNES CALDAS para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Solidão, Estado de Per-
nambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 677,

de 10 de setembro de 2009, que outorga autorização à Associação
Comunitária e Cultural José Nunes Caldas para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Solidão, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 50, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DA ME-
LHOR IDADE (ARMI) para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Serra dos Aimorés, Estado de Minas
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 167,

de 24 de março de 2010, que outorga autorização à Associação
Recreativa da Melhor Idade (ARMI) para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Serra dos Aimorés, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 51, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
CONJUNTO ALTO DA PAZ para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Fortaleza, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.035, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação dos Moradores do Conjunto Alto da Paz para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 52, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DO PAR-
MA ATLÉTICO CLUBE para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de São Miguel do Gostoso, Estado do Rio
Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 857,

de 23 de outubro de 2009, que outorga autorização à Associação
Desportiva do Parma Atlético Clube para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São Miguel do Gostoso, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 53, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO VITÓRIA LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias na cidade de Vitória do Mea-
rim, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

28 de julho de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 8 de
agosto de 2008, a concessão outorgada à Rádio Vitória Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em ondas médias na cidade de Vitória do Mearim, Estado do Ma-
ranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 54, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO 31 DE MARÇO LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em ondas médias na cidade de Santa
Cruz das Palmeiras, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

2 de agosto de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 13 de
julho de 2001, a concessão outorgada à Rádio 31 de Março Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em ondas médias na cidade de Santa Cruz das Palmeiras, Estado de
São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 55, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO E TV MAÍRA LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Campo Novo de
Rondônia, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 43,

de 5 de fevereiro de 2010, que outorga permissão à Rádio e TV Maíra
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de
Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 56, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à
GTOLL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Formosa
do Oeste, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 434,

de 13 de maio de 2010, que outorga permissão à Gtoll Teleco-
municações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Formosa do Oeste, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de janeiro de 2013.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 57, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à
IBIAÇÁ COMUNICAÇÕES LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Ibiaçá,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 474,

de 21 de maio de 2010, que outorga permissão à Ibiaçá Comu-
nicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Ibiaçá, Estado do Rio Grande do Sul.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00279/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.050450/2016-31
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DR.
JOÃO MOREIRA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I – Consulta acerca da (des)necessidade de nova notificação sobre o prazo do requerimento de
renovação (prevista no art. 6º-B da Lei nº 9.612/98, com a redação conferida pela Lei nº 13.424,
de 2017), nas hipóteses em que a Administração já tiver efetuado prévia notificação válida,
quando vigia o prazo da antiga redação do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 1998.
II - Possibilidade de apreciação dos requerimentos de renovação apresentados até a data do
vencimento da outorga, quando não houver qualquer prévia notificação feita pela Administração
acerca do prazo para o requerimento. Aplicabilidade dos §§3º e 4º do art. 6º-B da Lei nº 9.612/98,
com a redação conferida pela Lei nº 13.424, de 2017.
III- Perempção da autorização para o exercício da radiodifusão comunitária. Competência e
procedimento. Paralelismo com o previsto no art. 113, §1º e art. 113-A do Decreto nº
52.795/1963, com a redação conferida pelo Decreto nº 9.138/2017.
IV - Devolução dos autos á SERAD, em resposta à consulta formulada.
 

 
 
I. RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
SERAD, por ocasião da Nota Técnica 3840 (2672772), submete a esta Consultoria Jurídica a apreciação de questões
advindas do trâmite do processo relativo à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DR. JOÃO MOREIRA, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Santa Quitéria do Maranhão, estado do Maranhão, foi autorizada por meio da Portaria nº 148, publicada no Diário Oficial
da União de 28/2/2005 e do Decreto Legislativo nº 152, publicado no DOU de 8/8/2007.

 
2. A SERAD relata que comunicou à Radiodifusora que o prazo final para a solicitação da renovação
ocorreria em 8/7/2017, em atenção ao estabelecido pela legislação vigente à época (art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão). Porém, a entidade só teria protocolado o
requerimento de renovação aos 7/8/2017. 

 
3. Diante da intempestividade, a SERAD notificou a entidade para se manifestar em 30 dias, ocasião em que
a entidade alegou em suma:

 
Inicialmente, é forçoso ressaltar que uma nova legislação fora promulgada recentemente e essa
passou a enquadrar a renovação de outorga das Rádios Comunitárias. A redação da Lei 13.424 de
28 de março de 2017 no caput do Art. 6° - A: [...]
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O que configurou uma alteração ao requerido na Nota Técnica encaminhada a esta entidade.
Porém, determinou ainda em seu Art. 6 – A parágrafo 3º que:
 
§ 3o Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e
não havendo resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente
aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (Grifo nosso)
 
Ocorre que tal notificação prevista no art. 6º- B da mesma Lei jamais fora encaminhada a esta
entidade, nem via Cad-Sei e nem via Correios o que acaba por configurar em uma nova previsão
formulada pela mesma lei [...].

 
4. Considerando as razões aduzidas pela interessada, a SERAD emitiu a já referida nota técnica, em que
manteve o entendimento pela aplicação da legislação vigente à época para o prazo do requerimento de renovação e
concluiu pela inaplicabilidade da exigência da nova notificação da entidade prevista no caput do art. 6º-B da Lei 13.424
de 28 de março de 2017,"uma vez que ela já havia sido notificada, em 26/9/2016". Destaca também que a entidade sequer
teria respeitado o prazo estabelecido pela legislação posterior (art. 6º-A da Lei 13.424 de 28 de março de 2017, que 
estabelece o prazo entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga).

 
5. Por fim, a partir do caso concreto mencionado, a Secretaria formula os seguintes itens para consulta em
tese a esta CONJUR:

 
Com base nessas informações e tendo em vista o considerável número de processos que se
encontram em situação semelhante, torna-se imprescindível o esclarecimento dessa Consultoria
Jurídica acerca dos seguintes questionamentos:
 
9.1 As entidades que já tiverem sido notificadas antes da publicação da Lei nº 13.424, de 2017,
devem ser novamente intimadas, em atenção ao caput do art. 6º-B, ou seja, um mês antes do
término da outorga?
 
9.2 Caso as entidades não tenham sido notificadas conforme disposição do caput do art. 6º-B,
mas tenham encaminhado pedido de renovação até o vencimento da autorização, poderão ser
enquadradas nos §§ 3º e 4º do art. 6º-B?
 
9.3 Embora a perempção não esteja prevista na redação original da Lei nº 9.612, de 1998, uma vez
que fora introduzida pela Lei nº 13.424, de 2017, deverá ser declarada quando não houver pedido
de renovação da outorga (§ 3º do art. 6º-A, segundo o qual "§ 3º Não havendo solicitação de
renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo resposta tempestiva à
notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da
legislação vigente.") ou quando o pedido for intempestivo (§ 5º do art. 6º-B, in verbis, "§ 5º  Não
havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo intempestiva a resposta, o
Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente")? No caso, a
competência para declaração será do Presidente da República, conforme previsão do art. 67 da Lei
nº 4.117, de 1962? Qual seria o procedimento a ser adotado por esta Coordenação-Geral?

 
6. É o relatório.

 
II. FUNDAMENTAÇÃO
 

7. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência
“Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos:

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
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II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
1. os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
8. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n º 9.612, de 1998, em seu art. 6º,
parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências; veja-se:

 
Art. 6º caput
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes
 

9. A outorga da ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA
DR. JOÃO MOREIRA  (autorizada por meio da Portaria nº 148, publicada no Diário Oficial da União de 28/2/2005 e do
Decreto Legislativo nº 152, publicado no DOU de 8/8/2007), valeria, então, até 8/8/2017. Durante esse período, o prazo
para o requerimento de renovação a ser protocolado pela entidade era estabelecido pela então redação do Decreto nº
2.615, de 1998:

 
DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período
(...) desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três a um mês
do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das
Comunicações.

 
 

10. Assim, segundo a legislação aplicável á época, a entidade poderia apresentar o requerimento de
renovação até um mês  antes da data de vencimento da outorga, ou seja, 8/7/2017. Por esse motivo, a SERAD houve por
bem notificar a entidade, aos 9/9/2016, para comunicar-lhe que o prazo final para a solicitação da renovação ocorreria
em 8/7/2017. O Ofício foi recebido em 26/9/2016. No entanto a entidade só protocolou o requerimento,
intempestivamente, aos 7/08/2017.

 
11. De início, cabe analisar a validade dessa primeira notificação promovida pela SERAD à entidade, que foi
feita mediante encaminhamento do Ofício 33472 (1329524), via correspondência eletrônica (Correspondência
Eletrônica SERCO 1351715) , aos 09/09/2016.

 
12. Segundo a Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016, que dispõe sobre a implantação e o funcionamento do
processo eletrônico no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (vigente á época da
notificação):

 
Art. 14 - As comunicações de atos processuais nos procedimentos em trâmite no Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações serão efetuadas por meio eletrônico, com
exceção das hipóteses previstas em normativo a ser editado pelo Secretário-Executivo.
 
§ 1º - As comunicações realizadas na forma prevista no caput deste artigo serão consideradas
recebidas, para todos os efeitos, nos procedimentos em trâmite no âmbito do Ministério da
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Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
(...)
 
Art. 15 - As comunicações de atos processuais destinadas àqueles não cadastrados no sistema de
processo eletrônico serão realizadas por via postal, com aviso de recebimento - AR, observado o
disposto no art. 13.
 
Art. 18 - Os prazos começam a correr a partir da data do recebimento da comunicação do ato,
excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.
§ 1º - Para efeito de contagem do prazo mencionado no caput, considerar-se-á efetuado o
recebimento da comunicação:
I - no dia em que o usuário efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação, devidamente
registrada no processo; ou
II - nos casos em que não efetuada a consulta referida no inciso I, 15 (quinze) dias corridos após
a data de encaminhamento da comunicação.

 
13. Assim,  aplicando os dispositivos supra colacionados da referida portaria, entende-se que, caso a entidade
já se encontrasse cadastrada no sistema de processo eletrônico (art. 15 da Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016), a
comunicação efetuada  pela Correspondência Eletrônica SERCO 1351715) é valida, constituindo-se em notificação
efetiva à entidade acerca do prazo para o requerimento da renovação. Nesse ponto, sugere-se que a SERAD certifique
nos autos se, na ocasião da notificação procedida pela Correspondência Eletrônica SERCO 1351715), a entidade já
estava cadastrada no sistema de processo eletrônico (em atendimento aos arts. 14 e 15 da Portaria nº 546, de 25 de
julho de 2016).

 
14. Esclarecida a preliminar acerca da validade da notificação promovida pela SERAD, passa-se a analisar a
tempestividade do requerimento de renovação da entidade, à luz das questões intertemporais envolvendo as legislações
plicáveis.

 
15. Conforme já elucidado nos itens 9 e 10 supra, o pedido de renovação da entidade, protocolado aos
7/8/2017, foi feito, a princípio, segundo a legislação aplicável à época, intempestivamente, uma vez que não observou
o prazo então aplicável para o protocolo do pedido de renovação (Decreto nº 2.615, de 1998), nos seguintes termos:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período
(...) desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três a um mês
do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das
Comunicações.
 

16. Cabe, então, verificar se, diante das alterações promovidas pela  Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017
(resultante da conversão da Medida Provisória nº 747/2016), decorreria alguma possibilidiade jurídica de se admitir o
requerimento, para fins de análise da presença dos requisitos legais da renovação almejada.

 
17. Em primeiro lugar, destaque-se a possibilidade inaugurada pelo art. 6º da referida Lei nº 13.424/2017, que
assim dispõe: 

 
 Art. 6º A Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts.
6º-A e 6º-B:
Art. 6º-B (...)
§ 6º Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

 
18. No presente caso, a data do requerimento (7/8/2017) é posterior à publicação da própria Lei nº 13.424, de
28 de março de 2017 - não se subsumindo, pois, à hipótese do §6º do art. 6º-B supracitado

 

Parecer Jurídico nº 00279/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (11058973)         SEI 53115.030048/2022-35 / pg. 62

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1595310&id_documento=1621012&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=690a74d1eaf90aa5d702f347d8fa401d621769d1ab3a5f8ae202415470588549
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1595310&id_documento=1621012&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=690a74d1eaf90aa5d702f347d8fa401d621769d1ab3a5f8ae202415470588549


28/03/2018 https://sapiens.agu.gov.br/documento/119605211

https://sapiens.agu.gov.br/documento/119605211 5/9

19. Isso esclarecido, passa-se a análise do argumento da entidade de que deveria ter sido novamente
notificada pela Administração para protocolo do requerimento de renovação, nos termos da nova redação conferida
ao caput do art. 6º-B, qual seja:

 
 Art. 6º A Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts.
6º-A e 6º-B
"Art. 6º-A A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a
renovação da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
(...)
"Art. 6º-B A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de
renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será notificada pelo Poder
Concedente, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta"
 

20. Caso a radiodifusora tenha sido validamente notificada nos termos delimitados no item 13 supra,
o argumento da entidade não prospera. Vejamos.

 
21. A própria Lei nº 13.424/2017, em seu art. 6º-B, prevê a necessidade de uma (01) notificação da entidade
para alertá-la sobre o vencimento do prazo de requerimento de renovação.

 
22. No caso concreto, a entidade foi devidamente notificada pela Administração pública aos 9/9/2016 (sobre
o vencimento do prazo para o requerimento), época em que vigia o prazo do antigo art. 36 do Decreto nº 2.615, de 1998
(item 15 supra) - cujo termo final (até 01 mês antes do término da outorga) era, inclusive, frise-se, mais benéfico para a
entidade  do que o da sobrevinda legislação (até 02 meses antes do término da outorga). Assim, verifica-se que lhe foi
concedido o prazo devido (vigente à época da notificação), bem como lhe foi garantida uma (01) efetiva notificação
pela Administração Pública acerca do alerta quanto ao vencimento do prazo.

 
23. Porém, a entidade alega a necessidade de que lhe fosse conferida mais uma nova notificação,
sustentando, para tanto, a nova redação do art. 6º-B. Ocorre que a notificação do art. 6º-B limita-se, expressamente,
apenas aos casos de aplicação do prazo do caput do art. 6º-A - o qual, destaque-se, ainda não estava vigente por ocasião
da notificação pela Administração, aos 9/9/2016.

 
24. Assim - diante da então aplicabilidade do prazo do art 36 do Decreto nº 2.615/1998 (uma vez que, na
ocasião da notificação, ainda não vigia o prazo do art. 6º-A) e da não extensividade do art. 6º-B ao prazo do art 36
do Decreto nº 2.615/1998 (uma vez que a própria literalidade do art. 6º-B restringe a necessidade da notificação ali
prevista ao caso do prazo previsto no caput do art. 6º A) -, constata-se a inexigibilidade de nova notificação pela
Administração Pública, nos casos em que a notificação já houver sido efetivamente procedida sob a vigência
do prazo do art 36 do Decreto nº 2.615, de 1998.

 
25. Destaque-se, ainda, que esse entendimento mantém resguardada para o administrado a garantia de
uma (01) notificação acerca do vencimento do prazo para o requerimento de renovação (seja sob a então vigência do
prazo do art. 36 do Decreto nº 2.615/1998 , seja sob a vigência do novo prazo sobrevindo com o art. 6º-A).

 
26. Entender o contrário - ou seja, pela necessidade de uma outra nova notificação (a prevista no art. 6º-B)
aos casos em que ainda vigia o prazo do art. 36 do Decreto nº 2.615/1998 e em que a entidade já fora uma (01) vez
devidamente notificada - equivaleria a exigir uma dupla notificação da radiodifusora para o mesmo ato
processual (mesmo à míngua de previsão legal dessa obrigação em duplicidade).

 
27. Reafirma-se o presente entendimento pela expressa previsão do arts. 130, 131 caput e §4º, 132, inc. I, e
136 da Portaria nº 4.334/2015 vigente e aplicável ao caso concreto apresentado pela SERAD no presente procedimento:

 
Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
 
Art. 131. Instaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para, no prazo de trinta
dias, manifestar interesse na renovação (...)
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§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do §4º do art. 131;
 
Ar. 136. Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em trâmite
no Ministério das Comunicações na data de publicação desta Portaria serão processados em
conformidade com as disposições desta Portaria. (g.n).
 

28. Isso esclarecido, passa-se aos questionamentos, em tese, formulados pela SERAD na Nota Técnica 3840
(2672772).

 
29. Em relação ao primeiro questionamento ("9.1 As entidades que já tiverem sido notificadas antes da
publicação da Lei nº 13.424, de 2017, devem ser novamente intimadas, em atenção ao caput do art. 6º-B, ou seja, um
mês antes do término da outorga?"), entende-se que, caso a entidade já tenha sido efetivamente notificada (observadas
as regras de comunicação eletrônica  eventualmente aplicáveis, como as previstas nos arts. 14, 15 e 18 da Portaria
nº 546, de 25 de julho de 2016), sob a vigência do prazo previsto na antiga redação do art. 36 do Decreto nº 2.615, de
1998, não se exige a necessidade de outra nova notificação (a do art. 6º-B), conforme razões esclarecidas nos itens 24 a
27 supra (destacando-se a aplicação da Portaria 4.334/2015, especialmente de seus arts. 130, 131 caput e §4º, 132, inc. I,
e 136 aos processos em trâmite).

 
30. Passa-se ao questionamento 9.2: "Caso as entidades não tenham sido notificadas conforme disposição
do caput do art. 6º-B, mas tenham encaminhado pedido de renovação até o vencimento da autorização, poderão ser
enquadradas nos §§ 3º e 4º do art. 6º-B?"

 
31. Em relação a esse específico questionamento, impõe-se esclarecer, em primeiro lugar, que será analisado
em tese, ou seja, nos termos em em que formulada a consulta do item 9.2 em abstrato, sem relacioná-lo ao coso concreto
presente no expediente.

 
32. Nos casos em que a Administração deva promover a notificação prevista no art. 6º-B,  mas não o fizer,
e a entidade, mesmo à míngua da notificação para tanto, apresentar o requerimento antes do vencimento da
outorga, entende-se pela possibilidade de apreciação do requerimento de renovação e o exercício precário da outorga,
como decorrência da aplicação direta §§ 1º, 3º e 4º do art. 6º-B. Veja-se:

 
Art. 6º-B A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de
renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será notificada pelo Poder
Concedente, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.
§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem o recebimento da notificação pela entidade ou sem
decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter
precário.
§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos
decorrentes da prestação do serviço.
§ 3º Na hipótese prevista no caput deste artigo, em caso de resposta solicitando a renovação da
outorga, a autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo as
regras do art. 59 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
§ 4º A aplicação da sanção prevista no § 3º não será elidida caso a autorizada apresente
requerimento de renovação antes de receber a notificação. (g.n.)

 
33. Assim, segundo o §4º do art. 6º-B, admite-se a aplicação da multa (prevista no §3º do art. 6º-B), mesmos
nos casos em que o requerimento extemporâneo de renovação seja apresentado antes da notificação para tanto. Nesse
sentido, entende-se que a hipótese formulado no item 9.2 da consulta - que se refere às "entidades [que] não tenham sido
notificadas conforme disposição do caput do art. 6º-B, mas tenham encaminhado pedido de renovação até o
vencimento da autorização " - é passível de enquadramento nos §§ 3º e 4º do art. 6º-B.
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34. Passa-se à análise do terceiro questionamento, sobre a aplicação da perempção quando não houver pedido
de renovação da outorga (§º3 do art. 6º-A) ou quando o pedido for intempestivo (§5º do art. 6º-B). E ainda: "No caso, a
competência para declaração será do Presidente da República, conforme previsão do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962?
Qual seria o procedimento a ser adotado por esta Coordenação-Geral?"

 
35. Para os casos de não apresentação do requerimento de renovação ou de apresentação intempestiva após a
devida notificação para tanto, a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 - com a redação alterada pela Lei nº 13.424 de
28 de março de 2017 - prevê a hipótese de perempção, devendo essa ser aplicada.

 
36. Pelo princípio da especialidade, não se trata, aqui, da hipótese da perempção disciplinada pelo processo
civil, em que o instituto é aplicado para a extinção do processo, quando o jurisdicionado se mantém inerte por três vezes
em que teria o dever de manifestar-se.

 
37. Esclareça-se que o instituto da perempção, no caso, é aquele específico do âmbito do direito
administrativo que disciplina a relação entre o Poder Concedente e o administrado radiodifusor, nos seguintes termos:

 
Art. 6º-A A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a
renovação da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os
doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
(...)
§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e
não havendo resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6º-B, o Poder Concedente
aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.
 
Art. 6º-B A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de
renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será notificada pelo Poder
Concedente, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.
(...)
§ 5º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo intempestiva a
resposta, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. 
§ 6º Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo
órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. § 7º Também será dado
prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que, por terem apresentado
seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde
que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei.
 

 
38. Acrescente-se, ainda, por oportuno, que a consequência jurídica da perempção na seara da radiodifusão -
em que pese ter se feito expressa para a radiodifusão comunitária por meio da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017 - já
era aplicável, antes mesmo, por meio da previsão do instituto no então vigente Decreto nº 88.066/1983 e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 
39. Em relação ao questionamento sobre a competência para a declaração da perempção (diante da redação
do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962, elencado pela SERAD), bem como sobre o procedimento para tanto, cabe tecer as
seguintes considerações.

 
40. Advindo o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão - especialmente com a redação conferida pelo então Decreto nº 7.670, de 2012, e, mais recentemente, pelo
Decreto nº 9.138, de 2017 - entende-se que a retirada de um ato administrativo do plano jurídico deve se dar em
paralelismo com a sua entrada. No caso:

 
Art. 113 caput
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§ 1o   Caberá ao Ministério das Comunicações decidir sobre o pedido de renovação das
concessões, permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão sonora.                      (Redação
da pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
Art. 113-A.  (...)
Parágrafo único.  Declarada perempta a concessão ou a permissão, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações adotará as providências para interromper imediatamente a
execução do serviço, observado o disposto no § 2º do art. 223 da Constituição.                         
  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
41. Assim, entende-se que, configuradas as hipóteses previstas no art. 6º-A, §3º e no art. 6º-B, §º5 da Lei
9.612/98, com a redação conferida pela Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, a Administração deverá iniciar
procedimento com vistas à declaração da perempção da autorização da outorga, com prévia garantia à entidade do
exercício da ampla defesa e do contraditório. Por fim, caso o processo culmine com a perempção da outorga de
radiodifusão comunitária, essa deverá ser publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
por meio de portaria, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação - em paralelismo ao previsto no art.113, §1º e art. 113-A do Decreto nº 52.795/1963, com a redação conferida
pelo Decreto nº 9.138/2017.

 
III. CONCLUSÃO
 

42. Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, em relação ao
questionamento 9.1 formulado na Nota Técnica 3840 (2672772), entende que, caso a entidade já tenha sido efetivamente
notificada (observadas as regras de comunicação eletrônica  eventualmente aplicáveis) sob a vigência do prazo previsto
na antiga redação do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 1998, não se exige a necessidade de outra nova notificação (a do art.
6º-B), conforme razões esclarecidas nos itens 24 a 29 supra.

 
43. Nesse ponto, recomenda-se à SERAD, no presente caso concreto, a providência elencada no item 13
supra.

 
44. Quanto ao questionamento 9.2 da Nota Técnica 3840 (2672772), conclui-se pela possibilidade
de apreciação do requerimento de renovação formulado  até a data do vencimento da outorga, quando a Administração
não houver efetuado qualquer prévia notificação válida à entidade sobre o prazo de vencimento - bem como pelo
enquadramento nos §§3º e 4º do art. 6º-B (todos da Lei 9.612/98, com a redação conferida pela Lei nº 13.424 de 28 de
março de 2017), conforme os fundamentos dos itens 30 a 33 supra.

 
45. Por fim, quanto ao questionamento 9.3 formulado na Nota Técnica 3840 (2672772), entende-se, com base
nos itens 32 a 39 supra, que, configuradas as hipóteses previstas no art. 6º-A, §3º e no art. 6º-B, §º5 da Lei 9.612/98, com
a redação conferida pela Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, a Administração deverá iniciar procedimento com vistas
à declaração da perempção da autorização da outorga, com prévia garantia à entidade do exercício da ampla defesa e do
contraditório. Por fim, caso o processo culmine com a perempção da outorga de radiodifusão comunitária, essa deverá
ser publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, via portaria, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação - em paralelismo ao previsto
no art. 113, §1º e art. 113-A do Decreto nº 52.795/1963, com a redação conferida pelo Decreto nº 9.138/2017.

 
46. É o parecer, que submeto á apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e
Comunitária.

 
 
Brasília, 26 de março de 2018.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
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ADVOGADA DA UNIÃO
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900050450201631 e da chave de acesso 517ceaa3

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 119605211 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 26-03-2018 23:38. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00388/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 

NUP: 53900.050450/2016-31
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DR.
JOÃO MOREIRA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo, o Parecer n. 00279/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União, Dra.
Alessandra Rodrigues de Castro, acrescentando os seguintes esclarecimentos em relação ao questionamento 9.3
(perempção): i) as soluções apresentadas no referido opinativo se restringem ao serviço de radiodifusão
comunitária regido pela Lei nº 9.612/98, tal como formulado na consulta; e ii) o procedimento referido no item 41 e
45 do parecer será nos próprio processo de renovação quando este já houver sido deflagrado por iniciativa da
administração, nos termos do art. 6º-B, caput, da Lei nº 9.612/98; ou no bojo do processo iniciado a partir do
requerimento extemporâneo formulado pela entidade. 

 
2. Feito os esclarecimentos acima, submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de
Comunicação.

 
Brasília, 27 de março de 2018.
 

 
Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900050450201631 e da chave de acesso 517ceaa3

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 120062807 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 27-03-2018
14:11. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00404/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.050450/2016-31
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DR.
JOÃO MOREIRA
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o Parecer nº 00279/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União, Dra.
Alessandra Rodrigues de Castro, nos termos do Despacho nº 00388/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do
Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro, que
também aprovo.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 28 de março de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria CONJUR-MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900050450201631 e da chave de acesso 517ceaa3

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 120756984 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28-03-2018 17:39. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Correspondência Eletrônica - 11059000

Data de Envio: 

  14/08/2023 10:03:13

De: 

  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<coroc@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

    natalia.froemming@mcom.gov.br

Assunto: 

  Solicitação de informações de sanção (processo nº 53115.030048/2022-35) de revogação de autorização (rádio

comunitária)

Mensagem: 

   Prezados senhores

c/c Natália,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação nº 53115.030048/2022-35, solicito à gentileza de nos

informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas,

inscrita no CNPJ nº 03.774.886/0001-19, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de

Solidão, no estado de Pernambuco;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vínculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária

2.2 argelia.schramm@mcom.gov.br - associado à servidora Argélia Diniz Schramm

2.3 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm

Ramal: 5050

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL

Nome: ASSOC. COMUNIT. E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:09:57 do dia 14/08/2023 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 13/09/2023. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SI...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS
CNPJ: 03.774.886/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:12:48 do dia 14/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/02/2024.
Código de controle da certidão: E42C.463A.CEF0.127F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 03.774.886/0001-19

Certidão nº: 40911207/2023

Expedição: 14/08/2023, às 10:16:42

Validade: 10/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.774.886/0001-19,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  GIRLENO ATANASIO VERAS

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 14/08/2023          Hora: 11:00:29

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...
Relatório SIACCO - Dirigentes (11059276)         SEI 53115.030048/2022-35 / pg. 76
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  667.104.804-53

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 14/08/2023          Hora: 10:53:55

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  WALDIR CORDEIRO DOS SANTOS

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 14/08/2023          Hora: 11:01:16

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  763.227.694-72

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 14/08/2023          Hora: 10:59:51

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  CASSIO APARECIDO BARBOSA RAMOS

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 14/08/2023          Hora: 11:02:09

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  105.282.664-46

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 14/08/2023          Hora: 10:55:36

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  LINDINALVA VICENTE DE ALMEIDA SANTOS

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 14/08/2023          Hora: 11:03:09

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...
Relatório SIACCO - Dirigentes (11059276)         SEI 53115.030048/2022-35 / pg. 82
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  793.255.054-87

. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 14/08/2023          Hora: 10:56:34

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

14/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de GIRLENO ATANÁZIO VERAS, Título Eleitoral: 0319 
2465 0841, CPF: 667.104.804-53, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do REPUBLICANOS(
REPUBLICANOS) de SOLIDÃO/PE, com exercício no periodo  de 24/10/2011 a 
01/09/2012 (VOGAL).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO REPUBLICANO 
BRASILEIRO(PRB) de SOLIDÃO/PE, com exercício no periodo  de 24/10/2011 a 
01/09/2012 (VOGAL).

Código de Validação Lm+DRfCGxobTAAZxKErEvAx2uOA=
Certidão emitida em 14/08/2023 11:09:07

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de WALDIR CORDEIRO DOS SANTOS , Título 
Eleitoral: 0355 0016 0868, CPF: 763.227.694-72 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação LhZK1gGcNQayHxTtpyO3XfwxcAk=
Certidão emitida em 14/08/2023 11:10:19

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de CASSIO APARICIDO BARBOZA RAMOS , 
Título Eleitoral: 0824 2961 0884 , CPF: 105.282.664-46  , como membro de órgão partidário, 
na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação Y9i9MCg9YtjmwQZLo5c0rtMrtdY=
Certidão emitida em 14/08/2023 11:11:18

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de LINDINALVA VICENTE DE ALMEIDA , Título 
Eleitoral: 0371 3188 0850, CPF: 793.255.054-87, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do REPUBLICANOS(
REPUBLICANOS) de SOLIDÃO/PE, com exercício no periodo  de 24/10/2011 a 
01/09/2012 (PRESIDENTE).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO REPUBLICANO 
BRASILEIRO(PRB) de SOLIDÃO/PE, com exercício no periodo  de 24/10/2011 a 
01/09/2012 (PRESIDENTE).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO REPUBLICANO 
BRASILEIRO(PRB) de SOLIDÃO/PE, com exercício no periodo  de 29/09/2011 a 
15/10/2011 (PRESIDENTE).

Código de Validação wicse6Z+GWeWGcnJS7ANUyiyOxk=
Certidão emitida em 14/08/2023 11:12:06

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.030048/2022-35
Interessada/Outorgada: Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas
CNPJ nº: 03.774.886/0001-19
Município: SOLIDÃO

Estado: PERNAMBUCO
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 17/11/2022

 

Período da outorga a ser renovado: 04/01/2023 a 04/01/2033

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de

requerimento de

renovação de outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- Art. 6º-B, 

§§1º, 3º E 4º da

Lei nº

9.612/1998*
 

* Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Requerimento

encaminhado após o

prazo de 2 meses antes

do vencimento da

outorga, mas antes do

termo final da

autorização (não houve a

notificação prevista no

art. 6º-B da Lei nº

9612/1998) e, por isso,

foi instaurado o processo

administrativo

nº 53115.021124/2023-

01 para encaminhamento

à CGFM apurar possível

cometimento de

infração.

 

*o requerimento é

conhecido com base no

disposto nos itens 31 a

33 do Parecer nº

00279/2018/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU

(Super nº 11058973).

 

Checklist 11059336         SEI 53115.030048/2022-35 / pg. 90

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



1.1) requerimento de

renovação de outorga

assinado por todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- Art. 382, §1º,

inciso I da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

* Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2. Estatuto social

devidamente registrado

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 14 a 21

- Art. 9º, §2º,

inciso I da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 382, §1º,

inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.1) Estatuto social atende

ao art. 291, inciso I da

Portaria de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023

(Contém indicação da

finalidade de executar o

Serviço de

Radiodifusão)?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779, fl.

14

(art. 3º, 1)

- Art. 291, inciso

I c/c art. 382,

§1º, inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.2) Estatuto social atende

ao art. 291, inciso II da

Portaria de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023

(Contém garantia de

ingresso gratuito)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779, fl.

14

(art. 4º, §§1º e

2º)

- Art. 291, inciso

II c/c art. 382,

§1º, inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.3) Estatuto social atende

ao art. 291, inciso III da

Portaria de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023

(Contém garantia do

direito de voz e voto nas

instâncias deliberativas)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779, fl.

14 e 15

(art. 4º, §2º e

art. 6º, "a" e

"c")

- Art. 291, inciso

II c/c art. 382,

§1º, inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.4) Estatuto social atende

ao art. 291, inciso IV da

Portaria de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023

(Contém garantia do

direito a voto (pessoas

físicas e jurídicas) e, de

ser votado (pessoas

físicas) para os caros dos

órgãos deliberativos)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779, fl.

14 e 15

(art. 4º, §2º e

art. 6º, "c")

- Art. 291, inciso

IV c/c art. 382,

§1º, inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.
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2.5) Estatuto social atende

ao art. 291, inciso V da

Portaria de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023

(Contém especificação do

órgão administrativo da

entidade e do Conselho

Comunitário, bem como o

modo de funcionamento)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fl. 16, 17 e 18

(art. 23, 28, 35

a 38)

- Art. 291, inciso

V c/c art. 382,

§1º, inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.6) Estatuto social atende

ao art. 291, inciso V,

alínea "a" da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023

(Contém especificação

dos cargos do órgão

administrativo da

entidade e suas

respectivas atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779, fls.

16, 17

(art. 23, 29,

30, 31 e 32)

- Art. 291, inciso

V, alínea "a" c/c

art. 382, §1º,

inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.7) Estatuto social atende

ao art. 291, inciso V,

alínea "b" da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023

(Contém especificação do

tempo de mandato dos

dirigentes limitado a 4

anos, permitida uma única

recondução)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779, fl.

16

(art. 27)

- Art. 291, inciso

V, alínea "b" c/c

art. 382, §1º,

inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

tempo de mandato: 4

anos.

2.8) Estatuto social atende

ao art. 291, inciso V,

alínea "a" da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023

(Contém especificação do

Conselho Comunitário e

suas respectivas

atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779, fl.

18

(arts. 35 a 38)

- Art. 291, inciso

V, alínea "c" c/c

art. 382, §1º,

inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.9) Estatuto social

contém cláusula de que a

entidade, por qualquer

meio, realiza ou realizará

proselitismo (atende ao

art. 40, §2º da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018)

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se

aplica

10523779

fls. 14 a 21

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, §2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Independentemente de

cláusula expressa no

estatuto relativa

ao proselitismo, aplica-

se a ADI 2.566/DF, que

declara a

inconstitucionalidade

do § 1º do art. 4º da Lei

9.612/1998, publicada

no Diário Oficial da

União no dia 7 de

novembro de 2018.

      (SEI 10364858)

3. Ata de Eleição dos seus

dirigentes devidamente

registrada

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 22 a 26

 

Duração do

Mandato:

19/08/2022 até

19/08/2026

- Art. 9º, §2º,

inciso II da Lei

nº 9.612/1998

- Art. 382, §1º,

inciso III da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.
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4. Comprovação da

condição de brasileiro

nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita

por meio da apresentação

de:

(i) certidão de nascimento

ou casamento; (ii)

certidão de reservista; (iii)

cédula de identidade; (iv)

certificado de

naturalização expedido há

mais de dez anos; (v)

carteira profissional; (vi)

Carteira de Trabalho e

Previdência Social -

CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional

de Habilitação - CNH e o

Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF não serão

aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fl. 27, 29, 30 e

32

- Art. 222, § 1º,

da

Constituição

Federal

 

- Art. 9º, §2º,

inciso III da Lei

nº 9.612/1998

 

4.1) prova de maioridade

e o comprovante de

inscrição no CPF, de

todos os dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fl. 27, 29, 30 e

32

- Art. 9º, §2º,

inciso IV da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 382, §1º,

inciso IV da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5. Declaração assinada de

cada diretor,

comprometendo-se ao fiel

cumprimento das normas

estabelecidas para o

serviço

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- Art. 9º, §2º,

inciso V da Lei

nº 9.612/1998

- item VIII do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.1) A pessoa jurídica

possui recursos

financeiros para o

empreendimento

pleiteado (ou similar ao

item I do Modelo de

referência no Anexo XLI

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- item I do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.
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5.2) A pessoa jurídica não

está impedida de

transacionar com a

administração pública

federal, direta ou indireta

(ou similar ao item II do

Modelo de referência no

Anexo XLI da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- item II do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.3) A pessoa jurídica

cumpre o disposto no art.

7º, caput, inciso XXXIII,

da Constituição:

(ou similar ao item III do

Modelo de referência no

Anexo XLI da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- item III do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.4) Pessoa jurídica não

executa serviços de

radiodifusão sem outorga

(ou similar ao item IV do

Modelo de referência no

Anexo XLI da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- item IV do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.5) Pessoa jurídica não

mantém vínculos,

inclusive por meio de seus

dirigentes, que a

subordinem ou a sujeitem

à gerência, à

administração, ao

domínio, ao comando ou

à orientação de qualquer

outra entidade, mediante

compromissos ou

relações financeiras,

religiosas, familiares,

político ​partidárias ou

comerciais (ou similar ao

item V do Modelo de

referência no Anexo XLI

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- item V do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.6) Responsabilidade

editorial e as atividades de

seleção e direção da

programação veiculada

são privativas de

brasileiros natos ou

naturalizados há mais de

dez anos.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- item VI do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.
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5.7) Nenhum dos

dirigentes está no

exercício de mandato

eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou

de cargos ou funções dos

quais decorra foro

especial (ou similar ao

item VII do Modelo de

referência no Anexo XLI

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- item VII do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.8) Todos os dirigentes

da entidade residem

dentro da área pretendida

para prestação do serviço,

que corresponde à área

limitada por um raio igual

ou inferior a quatro mil

metros a partir da antena

transmissora (ou similar

ao item IX do Modelo de

referência no Anexo XLI

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- item IX do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.9) Todos os dirigentes

da entidade têm bons

antecedentes, não tendo

sido condenados, em

decisão transitada em

julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado,

por qualquer infração de

natureza penal ou em

qualquer dos ilícitos

referidos  no art. 1º,

caput, inciso I, alíneas

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”,

“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q”

da Lei Complementar nº

64, de 18 de maio de

1990 (ou similar ao  item

X do Modelo de

referência no Anexo XLI

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- Art. 384, inciso

II da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

- item X do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.
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5.10) Emissora encontra-

se com suas instalações e

equipamentos em

conformidade com a

última autorização do

Ministério das

Comunicações, de acordo

com os parâmetros

técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva

licença de funcionamento,

assinado pelo

representante legal da

entidade (ou similar ao

item XI do Modelo de

referência no Anexo XLI

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- Art. 382, §1º,

inciso VI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

- item XI do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Também consta

declaração assinada

somente pelo

representante legal

(Super nº 10523779, fl.

6)

6. Relatório do Conselho

Comunitário, observado o

disposto no art. 367 da

Portaria de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023

(assinado por todos os

conselheiros

comunitários)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 42 a 54

- Art. 382, §1º,

inciso V da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

7. Comprovante de

inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11059057, fl.1

Emitido em: 

14/08/2023

- Art. 382, §6º,

inciso III da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

8. Certidão negativa de

débitos de receitas

administradas pela

ANATEL

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11059057, fl. 2

Válido até:

13/09/2023

- Art. 382, §6º,

inciso IV da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

9. certidão que

comprove a

regularidade da

entidade com a

Seguridade Social e

com o Fundo de

Garantia do Tempo de

Serviço – FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11059057, fl. 3

Válido até:

08/09/2023

- Art. 382, §6º,

inciso V da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-
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10. certidão conjunta

negativa de débitos da

entidade, relativa aos

tributos federais e à

dívida ativa da União,

expedida pela Receita

Federal, que comprove

a regularidade perante a

Fazenda federal

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11059057, fl. 4

Válido até:

10/02/2024

- Art. 382, §6º,

inciso VI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

11. Prova de

inexistência de débitos

inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho,

por meio da

apresentação de

certidão negativa, nos

termos do disposto no

Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis

do Trabalho

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11059057, fl. 5

Válido até:

10/02/2024

- Art. 382, §6º,

inciso VII da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

12. Portaria de

autorização (referente

ao período de vigência

da outorga anterior) e

demais documentos

cadastrais

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

11058961

 

Portaria nº 677

de

10/09/2009

publicado no

DOU em

14/09/2009

- Art. 382, §6º,

inciso I da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

12.1) Decreto

Legislativo (referente

ao período de vigência

da outorga anterior)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11058967

 

Decreto

Legislativo nº

49

de

03/01/2013

publicado no

DOU em

04/01/2013

- Art. 382, §6º,

inciso I da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

13. Tem relatório de

apuração de infrações,

referente ao período de

vigência da outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11059333

- Art. 382, §6º,

inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

13.1) Houve

condenação de

revogação da

autorização associada à

entidade?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11059333

- Art. 382, §6º,

inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-
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13.2) Há processo de

apuração de infração,

com decisão

administrativa

transitada em julgado,

cujo objeto verse sobre

operação clandestina de

serviço de radiodifusão

e esteja relacionado à

referida interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11059333

- Art. 382, §6º,

inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

13.3) Há processo(s) de

apuração de infração

em trâmite que

possa(m) resultar na

aplicação de sanção de

revogação da

Autorização em relação

a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11059333

- Art. 382, §6º,

inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

13.4) Há processo(s) de

apuração de infração

em trâmite

relacionado(s) à vinculo

político-partidário,

religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da

Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, que

possa(m) resultar na

aplicação de sanção em

relação a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11059333

- Art. 382, §6º,

inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

14. Vínculo Político-

Partidário

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo político-

partidário

14.1) Certidão de

Informações Partidárias

(ocupação de cargo de

direção em partido

político) dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11059322

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

15. Vínculo Familiar

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

10523779

fl. 27, 29, 30 e

32

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso

III, alínea "b" da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Pelos documentos de

identificação não há

indícios de existência

de vínculo familiar

entre os dirigentes da

entidade.
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16. Vínculo Religioso

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso

III, alínea "a",

número 6 e 7 da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo religioso.

17. Vínculo Comercial

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

10523779

fls. 2 a 4

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso

III, alínea "a",

número 5 da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo comercial.

18. Outro tipo de

Vínculo?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11059276

Relatório

SIACCO

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso

III, alínea "c" da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Não há indícios de

existência de outro

tipo de vínculo.

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

Conclusão
A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a

proposição do deferimento.      
 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Argélia Diniz Schramm

Cargo: Analista Técnico Administrativo
14 de agosto de 2023

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-Administrativo,

em 14/08/2023, às 17:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11059336 e o código CRC C9C78863.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Secretaria de Radiodifusão - SERAD. Execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Renovação da autorização. Lei nº 9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria
nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976,de
2018. Elaboração de parecer referencial. Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014. Enunciado nº 33
do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas.
 

I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 20899/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.019109/2020-93, cujo teor
versa sobre a emissão de manifestação jurídica que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que
a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, solicitou análise jurídico-formal do
pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, apresentado pela Associação Comunitária e
Cultural Nova Era (Doc. nº 9648195 -SEI).

 
3. Por meio da NOTA n. 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Consultoria Jurídica restituiu os autos do
Processo Administrativo à SERAD, aduzindo o que se segue (Doc. nº 9883974 -SEI), in litteris:

 
1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária e Cultural Nova Era, autorizada a executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de David Canabarro, Rio Grande do Sul, encontrando-se a
outorga em fase de possível renovação.
2. Através da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM (SEI 9648195), a Secretaria de Radiodifusão -
SERAD se posicionou pelo deferimento do pleito renovatório e solicitou a atualização do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818) ou a análise individualizada do caso:
(...)
3. A esse respeito, impende destacar que em 23 de maio de 2014, o Advogado-Geral da União, tendo por base o
Parecer nº 004/SMG/CGU/2014, proferido nos autos do processo nº 56377.000011/2009-12, expediu a
Orientação Normativa nº 55:
(...)
4. Do enunciado transcrito é possível extrair as seguintes conclusões:
a) a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico em relação a matérias repetitivas
(idênticas e recorrentes);
b) a adoção da manifestação jurídica referencial torna desnecessária a análise individualizada de casos
envolvendo matérias repetitivas, na medida em que as orientações jurídicas contidas em um parecer irradiam
para inúmeros processos administrativos;
c) a dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos
da manifestação jurídica referencial já exarada sobre o tema;
d) a elaboração desse tipo de manifestação é admitida em situações específicas, devidamente justificadas, que se
traduzem nos seguintes requisitos:
d.1) existência de impacto à atuação do órgão consultivo ou à celeridade dos serviços administrativos em função
do volume de processos considerados repetitivos; e
d.2) a atividade jurídica se caracterizar basicamente pela verificação do atendimento das exigências legais
incidentes no caso, mediante a conferência de documentos.
5. É certo que o esforço desta Consultoria Jurídica para atender demandas repetitivas e recorrentes, apenas para
a conferência do cumprimento de exigências legais já fartamente conhecidas pelo órgão assessorado, a partir de
reiteradas análises similares realizadas por este órgão consultivo, poderia muito bem ser aproveitado para o
atendimento das demais demandas que exigem uma apreciação jurídica propriamente dita, especialmente porque
atualmente esta Coordenação Jurídica conta com apenas 01 (um) Advogada da União.
6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
7. Assim, diante do exposto, restituam-se os autos à SERAD para a complementação do feito, a fim de
possibilitar uma manifestação conclusiva desta Consultoria Jurídica.
 

4. Em resposta, a SERAD emitiu o DESPACHO e a NOTA INFORMATIVA Nº 673/2020/MCOM, apresentando os
seguintes esclarecimentos (Doc. nº 9891687 -SEI), in verbis:

 
DESPACHO
 
1. Por meio da Nota Técnica nº 4480/2022/SEI-MCOM (9648195 ), encaminhou-se a proposição de deferimento
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de David
Canabarro, estado de Rio Grande do Sul, condicionado à prévia manifestação da Consultoria Jurídica, por meio
de análise jurídica individualizada ou eventual atualização do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818), aprovado em 30 de dezembro de 2016, devido a todas as alterações de
redação que a Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC sofreu em virtude da edição da Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e da Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União do dia
09 de abril de 2018 e do dia 13 de abril de 2018.
2. No âmbito da Consultoria Jurídica, foi aprovada a Nota nº 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9883974), que, após destacar o teor da Orientação Normativa nº 55 no seu item 3, solicitou no item 6 que a
Secretaria de Radiodifusão informasse se "existe quantitativo expressivo de processos que envolvam renovação
de rádios comunitárias":
 6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
3. Dessa forma, solicita-se o envio dos quantitativos totais e, também, a comprovação por meio de planilha com
a relação dos processos e outorgas com as seguintes informações/dados:
3.1 Informar o número total de processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária" e do
tipo "SERAD - Renovação de Outorga" em tramitação nas áreas "COROC_MCOM",
"COROC_MCOM_RADCOM" e "COROC_MCOM_DOC".
*Justifica-se a inclusão dos processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga" devido a nem todos os
processos deste tipo associados ao serviço de radiodifusão comunitária terem sido ainda reclassificados para o
tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária"
3.2 Informar o número de outorgas associadas ao serviço de radiodifusão comunitária que vencerão neste ano de
2022 e nos próximos 2 (dois) subsequentes, isto é, para os anos de 2023 e 2024, para demonstrar o quantitativo
de novos processos que eventualmente poderão ser instaurados.
4. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas,
para prestação das informações acima indicadas. 
 
NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM
1. Pela presente RETIFICAMOS o item 2 da Nota Informativa 673 ( SEI 9915841 ), que passa a vigor conforme
segue:
2.O quantitativo de processos (NUP único) de renovação de outorga de rádio comunitária (item 3.1 do referido
Despacho), data-base 17/maio/2022, cuja listagem se encontra na planilha SEI nº 9916090:
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Tipo de Processo Quant.

SERAD - Renovação de Outorga 66

SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária 3.056

TOTAL 3.122
(...)

 
5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL
 

6. Como é consabido, o excessivo envio de diversas consultas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o
efeito reflexo de tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o
desempenho das suas atribuições institucionais.

 
7. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União - AGU editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação referencial para questões jurídicas envolvendo
matérias idênticas e recorrentes, in verbis:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o
volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

 
8. Pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos
concretos, cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
9. É oportuno consignar que o Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, como se constata da leitura do Enunciado nº 33, in litteris:

 
Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos
administrativos e pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar
proliferação de manifestações repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. (Enunciado
nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União)

 
10. O Tribunal de Contas da União - TCU, ao analisar o Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, manifestou-se de
forma favorável a utilização de um mesmo parecer jurídico em que envolva matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as
questões jurídicas pertinentes, in litteris:

 
Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes. Embargos
de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo TCU à
Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara
obscuridade na parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação
expedida. Em preliminar, após reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o
dispositivo questionado “envolve a necessidade de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca
da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no
âmbito da advocacia pública federal”. Segundo o relator, o cerne da questão “diz respeito à adequabilidade e à
legalidade do conteúdo veiculado na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de
‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do comando (...) poderia não ser admitida”. Nesse campo,
relembrou o relator que a orientação do TCU “tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos pareceres
serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais
pertinentes”, posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada
obstante, e “a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado”, sugeriu o relator fosse a
AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado
em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas
pertinentes. Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator, negando provimento aos embargos e
informando à AGU que “o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de
editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993,
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização,
pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo parecer jurídico em procedimentos
licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso
concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação
normativa, em si mesma”. Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149,relator Ministro Substituto André
Luís de Carvalho, 8/10/2014

 
11. Logo, pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às
consultas repetitivas, tornando desnecessária a análise individualizada de processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto
de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas ali veiculadas aplicar-se-ão a todo e qualquer processo com idêntica
matéria.

 
12. Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, a elaboração de manifestação jurídica referencial depende
da confluência de dois requisitos objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão
jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. A dispensa do
envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica
interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

 
13. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de processos
administrativos superior a 3.000 processos (vide teor da NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM) tem o condão de impactar
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que
dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das
demais atribuições institucionais.

 
14. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de  renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD.

 
15. Ademais, é oportuno registrar que foi emitido o PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, à época pela
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, cujo teor tratava de
manifestação jurídica referencial sobre os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Contudo, em razão do tempo transcorrido, afigura-se a necessidade de reavaliar o assunto, tendo em vista o
tempo transcorrido e as alterações normativas ocorridas.

 
16. Por oportuno, vale lembrar que é imprescindível que a SERAD ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda,
perfeitamente, aos termos da manifestação referencial adotada. No entanto, como o parecer referencial não possui caráter vinculante,
não existe vedação para que os autos do Processo Administrativo sejam encaminhados a esta Consultoria Jurídica para análise, no
aspecto jurídico, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas
na manifestação jurídica referencial.

 
17. Deste modo, tem-se que não existe óbice legal para que haja a emissão de parecer referencial atualizado por esta
Consultoria Jurídica, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
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radiodifusão comunitária. 
 
II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

18. Antes de analisar o procedimento para analisar os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária, convém destacar que compete a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei
Complementar n° 73, de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,
conforme dispõe o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU (Disponível
em: https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaopadrao.pdf.

 
19. A prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinada pela Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de
1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21
de setembro de 2015), alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018), e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

 
20. A entidade autorizada a a prestar serviços de radiodifusão comunitária que pretender a renovação da outorga deverá
dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente (Ministério das Comunicações) entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga, sendo certo que a renovação terá validade pelo prazo de dez anos, consoante os termos do art. 6º,
Parágrafo único, e do art. 6º-A, ambos da Lei nº 9.612, de 1998.

 
21. A Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº
1.976, de 2018, estabelece a observância de requisitos para que o pedido de renovação de autorização seja analisado e deferido, no
âmbito do Ministério das Comunicações, in verbis:

 
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO
Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá
ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.
Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:
I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;
II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;
III - ata de eleição da diretoria em exercício;
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento.
§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.
§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.
§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos:
I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;
II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
III - comprovante de inscrição no CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na
impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.
§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.
§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.
§ 2º A sanção prevista no § 1º não deixará de ser aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de
renovação antes de receber a notificação de que trata o caput.
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.
Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço
de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;
II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d,
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,
observado o disposto no art. 7º-A; ou
V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a
renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará
sobrestada até a conclusão dos referidos processos.
Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. 
Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em
funcionamento até a conclusão do processo de renovação.
(...)
ANEXO 5
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
(REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA Nº 1.909, DE 05.04.2018) 
Qualificação da Entidade
Razão Social:  
Nome Fantasia:  CNPJ  
Endereço de Sede:  
Município:   UF:   CEP:  
Nome do Representante legal:  
Endereço Eletrônico (e-mail)  
 
Endereço de Correspondência:  
Município:   UF:  CEP:  
 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE
Endereço:      
Município:  UF:  CEP:  
Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão GPS-WGS
84): Latitude: * (N/S)*
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Longitude: º W "
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF
descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com
vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e
DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Renovação de Outorga. 
 

22. Conforme se depreende das normas acima mencionadas, a entidade que pretender renovar a autorização anteriormente
concedida deve observar os seguintes requisitos: i) apresentar requerimento de renovação, nos termos do modelo do Anexo V, da
Portaria ministerial, entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga; ii) apresentar estatuto social
atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; iv)
apresentar prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes; v) apresentar último
relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados,
considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária; vi) apresentar declaração, assinada pelo representante legal
da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a última autorização
ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. 

 
23. Ademais, o pedido renovação de autorização deverá ser instruído com os seguintes documentos: i) portaria de
autorização da entidade e demais documentos cadastrais; ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga; iii)  comprovante de inscrição no CNPJ; iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; v) certidão
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 
24. Vale destacar que o Ministério das Comunicações (SERAD), caso seja necessário, poderá solicitar diretamente os
referidos documentos à entidade que pretende renovar a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim
como  determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o serviço de radiodifusão comunitária.

 
25.  É imperioso lembrar que a SERAD deverá, no curso do processo de renovação de autorização, certificar a inexistência
de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

 
26. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do
Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,
(vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963), sem
prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223,
§ 1º, da Constituição Federal).

 
27. Destarte, a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação de regência, notadamente
o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SERAD atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da presente manifestação jurídica.

 
28. Destaque-se, ainda, que o caso paradigma encaminhado pela SERAD para apreciação desta Consultoria Jurídica,
referente à renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural
Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, alusivo ao período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, está em
consonância com os requisitos estabelecidos nas normas aplicáveis à espécie, consoante os termos da  NOTA TÉCNICA Nº
4480/2022/SEI-MCOM e do Checklist de verificação de documentos (Docs. nºs 9647261 e 9648195 -SEI).

 
29. No que concerne às minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD e que estão anexas
à NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, afigura-se que estão em sintonia com as normas acima citadas (Doc. nº 9648195 -
SEI).

 
30. Com efeito e em face dos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, é forçoso afirmar que este
PARECER REFERENCIAL pode ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David
Canabarro/RS.

 
31. Face ao exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 22, 23, 25, 26 e 27 deste
PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério deverá observar as orientações acima
apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e pela
Portaria nº 4.334, de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 20115), alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 (DOU nº 67, de 09 de
abril de 2018), e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018)) na apreciação dos processos
administrativos relacionados a pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a
análise técnico-administrativa, realizada pela SERAD, não constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da
autorização anteriormente concedida.

 
32. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente manifestação jurídica
referencial, ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da
Advocacia-Geral da União - AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos
processos administrativos que tratam do pedido administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a existência
de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial,
antes do encaminhamento dos autos do Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo na hipótese de
existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a
esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como
representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias
para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; v) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe  pode
ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, referente ao
período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, cabendo à mencionada Secretaria avaliar e certificar o cumprimento dos
requisitos exigidos pelas normas aplicáveis à espécie;  vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que
houver manifestação técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso
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administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da edição de PARECER
REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à
época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela
qual o mencionado PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em
questão.

 
34. O Apoio Administrativo desta Consultoria Jurídica deve cientificar, por meio do SAPIENS, o Departamento de
Informações Jurídico-Estratégicas da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n.
00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e demais
providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 913722300 e chave de acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-06-2022 08:28. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

DESPACHO n. 01452/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de
Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 915788293 e chave de
acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 21-06-2022 11:09. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBv5.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOC. COMUNIT. E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS

CNPJ: 03.774.886/0001-19

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:25:18 do dia 26/07/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 25/08/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBIT... https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/c...
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Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 03.774.886/0001-19

Razão
Social:

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE N

Endereço: RUA LUIZ CAROLINA SIQUEIRA / CENTRO / SOLIDAO / PE / 56795-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá  de  prova contra cobrança de quaisquer
débitos  referentes  a  contribuições  e/ou encargos  devidos,  decorrentes  das
obrigações com o FGTS.

Validade:17/07/2024 a 15/08/2024

Certificação Número: 2024071718585594861552

Informação obtida em 26/07/2024 15:25:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
01005/2023, in litteris:

“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande
volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a
atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de
processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº
9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante
legal

Endereço
Eletrônico
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá
solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de
2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação
de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

_________________________________________________________________________________
ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),
inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal.

Parecer Jurídico 0009 Referencial - CONJUR 009/2023 (11608407)         SEI 53115.030048/2022-35 / pg. 119

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIAMIRANDADE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato,
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS

 
Processo nº: 53115.030048/2022-35

Interessada:
Associação Comunitária e
Cultural José Nunes Caldas

CNPJ nº 03.774.886/0001-19

Município/UF: Solidão / PE
Período a ser renovado: 04/01/2023 a 04/01/2033

Data de recebimento da

notificação (art. 6º-B da

Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998):

 
Não se aplica

Data do

protocolo do

pedido de

renovação de

outorga:

 17/11/2022

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga
assinado por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho
de 2023

10523779, pgs. 2 a 4

Contém todas as declarações
conforme Anexo XLIII da
Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023
(11091175), assinada pelos
atuais diretores.
 
1º requerimento apresentado:
não há
 

x  De acordo. ☐ Pendência.
 

 
Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

10523779, pgs. 22 a 26
 
- Ata de 19/08/2022
 

Mandato da diretoria:
19/08/2022 a19/08/2026

 
Atas anteriores: não há
 

x De acordo. ☐ Pendência.

2.1. Comprovação da condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de dez anos, de
maioridade e inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

10523779:
 
Pgs. 27 e 28  - Girleno

Atanasio Veras

- Diretor presidente
 
Pg. 29 -  Waldir

Cordeiro dos Santos

Vice presidente
 
Pg. 32 - Lindinalva

Vicente de Almeida

Santos

- Secretária
 
Pg. 30 e 31 - Cássio

Aparicido Barboza

Ramos

- Tesoureiro
 

x  De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações
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3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

10523779, pgs. 14 a 21 x De acordo. ☐ Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  3º, 1 x  De acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 4º, §§ 1º e 2º x  De acordo. ☐ Pendência.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 4º, § 2º e art, 6º, "a" e
"c" x  De acordo. ☐ Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 4º, § 2º e art. 6º "c" x  De acordo. ☐ Pendência.

3.5.  Órgão administrativo e Conselho
Comunitário, e seu modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 23 e 28, 35 a 38 x  De acordo. ☐ Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas
atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Arts. 23, 29, 30, 31 e 32 x  De acordo. ☐ Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única
recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 27 - mandato de
quatro anos, permitida

uma reeleição
x  De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

10523779, pgs. 42 a 44 x  De acordo. ☐ Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10523779, pgs. 45, 47,
49, 51 e 53 x  De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11608390
Emitida em 28/06/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11608390
Válida até 28/07/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11608390
Válida até 08/07/2024 x  De acordo. ☐ Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11608390
Válida até 25/12/2024 x  De acordo. ☐ Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11608390
Válida até 25/12/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

10. Portaria de Autorização ( SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

 
11058961

Portaria de Autorização nº 677, de
10/09/2009 publicada no DOU de
14/09/2009

11. Decreto Legislativo (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11058967
Decreto Legislativo nº 49,  de
03/01/2013, publicado no DOU
de 04/01/2013
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Documentos SEI nº Observações

12. Relatório de apuração de infrações
Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11059333 x  De acordo. ☐ Pendência.

13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11059322 x  De acordo. ☐ Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10523779, pgs. 27 a 32 x De acordo. ☐ Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

10523779, pgs. 2 a 4
 x  De acordo. ☐ Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

10523779, pgs. 2 a 4 x De acordo. ☐ Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11059276
Relatório SIACCO x  De acordo. ☐Pendência.

 

Observações Adicionais

 
O pedido de renovação foi considerado tempestivo em razão de orientação firmada pela d. consultoria
Jurídica, no Parecer nº 00102/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (processo nº 53000.002720/2014-80),
segundo o qual "16. Portanto, o art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998, determina que, se a outorgada não
apresentar o pedido de renovação dentro do prazo previsto na legislação, o Ministério das Comunicações
deverá encaminhar-lhe notificação para que, no prazo de trinta dias, se manifeste a respeito de seu interesse
na renovação. A nosso ver, isso significa que o prazo para a apresentação do pedido de renovação só se

encerra quando a entidade for notificada na forma do caput do 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998, e

deixar de apresentar requerimento de prorrogação no prazo de trinta dias" (grifo no original).
  

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível
prosseguir com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 28/06/2024,
às 21:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11608318 e o código CRC B5F6BC99.

Referência: Processo nº 53115.030048/2022-35 SEI nº 11608318
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 11464/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.030048/2022-35.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Associação Comunitária e Cultural José
Nunes Caldas, inscrita no CNPJ nº 03.774.886/0001-19, objetivando a renovação da outorga do serviço
de radiodifusão comunitária, no município de Solidão, estado de Pernambuco, para o período de 4 de
janeiro de 2023 a 4 de janeiro de 2033.

2. Os autos foram instaurados, em 17 de novembro de 2022, por ocasião do protocolo do
requerimento de renovação (10523779).

3. Conforme Checklist (11608318), concluiu-se que a documentação “está em conformidade
com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da renovação da
outorga” (grifo no original).

4. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

5. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

6. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

7. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida
localidade, foi conferida à Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas, por meio da Portaria nº
677, de 10 de setembro de 2009, publicada no DOU em 14 de setembro de 2009 (11058961), e do Decreto
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Legislativo nº 49, de 3 de janeiro de 2013, publicado em 4 de janeiro de 2013 (11058967) . Oportuno
registrar que a data da publicação do decreto legislativo é utilizada para fins de aferição do início do prazo
de 10 anos de execução do serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023.

8. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as entidades interessadas deverão
encaminhar o pedido de renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga”. Assim, a Entidade teria entre 04/01/2022  e 04/11/2022 para
manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

9. A Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (10523779), em 17 de novembro de
2022, ou seja, após o prazo previsto no art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612, de 1998. No entanto, a
manifestação de interesse foi protocolada antes da notificação prevista no art. 6º-B da mesma Lei. Assim,
o pedido será conhecido.

10. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 4 de janeiro
de 2023, a emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver
decisão definitiva do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de
1998. 

11. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
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§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

12. Conforme Checklist (11608318), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora
colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (10523779, pgs. 2 a 4);

b) Estatuto social (10523779, pgs. 14 a 21), devidamente arquivado e registrado no
respectivo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (10523779, pgs. 22 a 26), com mandato
válido até 19/08/2026;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (10523779, pgs. 27 a 32); e

e) Último relatório do Conselho Comunitário (10523779, pgs. 42 a 53), observando-se
as disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

13. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas atualmente disponíveis, e considerando-se as Declarações (10523779, pgs. 2 a 4) as Certidões da
Pessoa Jurídica (11608390), as Certidões de Informações Partidárias (11059322) e o Relatório do Sistema
de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (11059276), não se verificou indícios de
estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da
outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

14. O relatório de apurações de infrações (11059333), referente ao período de vigência da
outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

15. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11608407), expedido nos autos do processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da
outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço
de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida;

ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente
manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
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peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo
devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este
pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir do recebimento deste parecer, sem
prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para
análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a
revogação do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no
ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão
pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado como manifestação referencial para os casos
concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por
dois anos, a partir da data de sua aprovação. [grifos no original]

16. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11608407).

17. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

18. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em
caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

19. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

20. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 26/07/2024, às
15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 26/07/2024,
às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
29/07/2024, às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11608401 e o código CRC A0B17788.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11608401
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

53115.030048/2022-35, resolve:           

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2023, a autorização

outorgada à Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas, inscrita no CNPJ nº 03-774.886/0001-

19, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de

Solidão, estado de Pernambuco.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da

publicação desta Portaria.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 26/07/2024, às

15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 26/07/2024,

às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de

8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

29/07/2024, às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/08/2024, às 06:17, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11608446 e o código CRC F5D734F8.

Referência: Processo nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11608446
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº

53115.030048/2022-35, acompanhado da Portaria nº ___, de ___ de __________ de ____, publicada no

Diário Oficial da União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de janeiro ​​​​​​​ de

2023, a outorga da Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas  (CNPJ nº 03.774.886/0001-19),

executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Solidão, estado de Pernambuco ​​​​​​​.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da

outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação

do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 26/07/2024, às

15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 26/07/2024,

às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de

8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

29/07/2024, às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/08/2024, às 06:17, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11608456 e o código CRC 0319DF72.

Referência: Processo nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11608456
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.030048/2022-35

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS.
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA
JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com a Nota Técnica 11464 (11608401), este Departamento de

Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Senhor Secretário de

Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação

desta manifestação:

a) Envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para

apreciação das minutas de Portaria (11608446) e Exposição de Motivos (11608456) e posterior

deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de

outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as

medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na

forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este

Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do

§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor

responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/08/2024, às 06:17, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11702070 e o código CRC 7FB76899.
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Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11608446)

Minuta de Exposição de Motivos ( 11608456)

Referência: Processo nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11702070
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 14256, DE 20 DE AGOSTO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53115.030048/2022-35, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2023, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS, inscrita no
CNPJ nº 03-774.886/0001-19, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, no município de Solidão, estado de Pernambuco.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 30/08/2024, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11809876 e o código CRC 5DD8FE92.

Referência: Processo nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11809876

Portaria 14256 Renovação RadCom (11809876)         SEI 53115.030048/2022-35 / pg. 142

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11809876&crc=5DD8FE92


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 20 de agosto de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53115.030048/2022-35, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11464/2024/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 14.256, de 20 de agosto de 2024, publicada no Diário
Oficial da União de __________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2023, a
outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS (CNPJ nº
03.774.886/0001-19), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Solidão, estado
de Pernambuco.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223, da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 30/08/2024, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11809883 e o código CRC 87D4B930.

Referência: Processo nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11809883
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54016/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 14256/2024 (11809876)  e a Exposição de Motivos nº 591/2024
(11809883)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_MCOM (11702070), encaminho a Portaria
nº 14256/2024 (11809876) e a Exposição de Motivos nº 591/2024 (11809883), para apreciação e as
providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 27/08/2024, às 17:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11809887 e o código CRC 5F2B7C82.

Referência: Processo nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11809887
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 02/09/2024 12:08:10
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10554207
   Data prevista de publicação: 03/09/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21938064 ATO PORTARIA MCOM NA 14256.rtf 008e720c99c90b90
048f200015114103 7,00 R$ 272,44

21938065 ATO PORTARIA MCOM NA 14233.rtf 1be38e39ac9efe56
2735f32227fe4312 7,00 R$ 272,44

21938066 ATO PORTARIA MCOM NA 14261.rtf 53fac1a8586586f8
4d33c072e6a21e65 8,00 R$ 311,36

21938087 ATO PORTARIA MCOM NA 14298.rtf a967a44bf8f184fd
4af5813b6ae223dd 7,00 R$ 272,44

21938088 ATO PORTARIA MCOM NA 14300.rtf d04d9ac66d457f3f
f891b825233f5f67 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 37,00 R$ 1.440,04

02/09/24, 12:06 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10554207 1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/09/2024 | Edição: 170 | Seção: 1 | Página: 29

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.256, DE 20 DE AGOSTO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53115.030048/2022-35, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2023, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS, inscrita no CNPJ nº 03-
774.886/0001-19, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
município de Solidão, estado de Pernambuco.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

03/09/24, 06:29 PORTARIA MCOM Nº 14.256, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.256, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.256-de-20-de-agosto-de-2024-582076162 1/1
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito:

Município: Solidão Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS CNPJ: 03.774.886/0001-19

Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA SERRA LINDA FM Bairro: RIACHO VERDE

Logradouro: RUA NOVA Número: 15

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03774886000119 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS 

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 56795000 Logradouro: RUA NOVA

Número: 15 Complemento: Bairro: RIACHO VERDE Estado: PE

Município: Solidão Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 56795000 Logradouro: PRAÇA PADRE CARLOS COTTART

Número: 73 Complemento: Bairro: - Estado: PE

Município: Solidão Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

04/01/2013 Data Limite Instalação: 04/07/2013

Número do Processo: 531030001122000 Fistel: 50406351929

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

677 PortariaPortaria  MCMC  10/09/2009 14/09/2009 Outorga Jur.Jur. 

7178 ATOATO  CMPRLCMPRL  29/10/2010 01/11/2010
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

49 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  03/01/2013 04/01/2013 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

2183 ATOATO  ORLEORLE  26/02/2014 27/02/2014
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

14256 PortariaPortaria  MCMC  20/08/2024 03/09/2024 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

03/09/2024https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54522/2024/MCOM

Brasília, 04 de setembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11809883)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (11702070), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos nº 591/2024 (11809883), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em

04/09/2024, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11856093 e o código CRC E10AB286.

Referência: Processo nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11856093
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EM nº 00653/2024 MCOM 
  

Brasília, 5 de Setembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53115.030048/2022-35, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11464/2024/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 14.256, de 20 de agosto de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 4 de janeiro de 2023, a outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ 
NUNES CALDAS (CNPJ nº 03.774.886/0001-19), executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Solidão, estado de Pernambuco. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223, da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 29825/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.030048/2022-35.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 05/09/2024, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11858954 e o código CRC 37A55F0A.

 

Referência: Processo nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11858954
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EM nº 00653/2024 MCOM
 

Brasília, 5 de Setembro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
53115.030048/2022-35,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  11464/2024/SEI-
MCOM,  com  aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 14.256, de 20 de agosto 
de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2024, que renova, pelo prazo de 
dez  anos,  a  partir  de  4  de  janeiro  de  2023,  a  outorga  da  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS (CNPJ nº 03.774.886/0001-19), executante do serviço de 
radiodifusão comunitária, no município de Solidão, estado de Pernambuco.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223, da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 
da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.256-de-20-de-agosto-de-2024-582076162 1/1

03/09/24, 06:29 PORTARIA MCOM Nº 14.256, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.256, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/09/2024 | Edição: 170 | Seção: 1 | Página: 29

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.256, DE 20 DE AGOSTO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único,  

da  Lei  nº  9.612,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  Processo  nº 

53115.030048/2022-35, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2023, a autorização 

outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS, inscrita no CNPJ nº 03-

774.886/0001-19, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 

município de Solidão, estado de Pernambuco.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus 

regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da 

publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER         REFERENCIAL         n.         00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA     DE     COMUNICAÇÃO     SOCIAL     ELETRÔNICA     –     SECOE      

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO     JURÍDICA     REFERENCIAL     SOBRE     RENOVAÇÃO     DE     AUTORIZAÇÃO     PARA   
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA:  Elaboração  de manifestação  jurídica  referencial  sobre  análise  de  pedidos  administrativos  de 
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº 
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela  
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023.  Portaria de 
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na  
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.  
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria 
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I     –     RELATÓRIO      

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
-  SECOE  do  Ministério  das  Comunicações  encaminhou  a  esta  Consultoria  Jurídica  o  Processo  Administrativo  nº  
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à 
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização 
para  execução  do serviço  de  radiodifusão  comunitária,  a  motivar eventual  elaboração  de  nova  manifestação  jurídica 
referencial  sobre  o  assunto,  considerando  o  tempo  transcorrido  desde  a  emissão  do PARECER  REFERENCIAL 
N.00001/2022/CONJUR- MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho 
nº 01005/2023, in litteris:

“A  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das  Comunicações  emitiu  o  PARECER  REFERENCIAL 
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  cujo  teor  versa  sobre  a  análise  de  pedidos  administrativos  de  renovação  de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado  
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual 
volume de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a 
necessidade da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU 
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos 
nos seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,  
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os  
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos,  desde  que  a  área  técnica  ateste,  de  forma  expressa,  que  o  caso  concreto  se  amolda  aos  termos  da  citada  
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande 
volume de  processos  que  envolvam questões  jurídicas  idênticas  em que  a  atividade  jurídica  se  restrinja  à  verificação  do  
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por 
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se 
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de  
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e 
que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou 
pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica 
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os  
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução 
do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  assim  como  se  a  emissão  de  novo  parecer  referencial  sobre  o  assunto  pode 
proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara 
esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária,  que solicita informações quanto ao quantitativo de 
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.” 
(grifamos)

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à 
análise de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II    –   FUNDAMENTAÇÃO      

II.1    -     POSSIBILIDADE     DE     UTILIZAÇÃO     DE     PARECER     REFERENCIAL      

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, 
a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das 
suas atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa 
nº 55, de 23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis 
litteris:

ORIENTAÇÃO     NORMATIVA     Nº     55,     DE     23     DE     MAIO     DE     2014      

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,  
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar 
nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação     jurídica     referencial  , isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de  análise     individualizada   pelos órgãos 
consultivos,  desde  que  a  área  técnica  ateste,  de  forma  expressa,  que  o  caso  concreto  se  amolda  aos  termos  da  citada 
manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas         e         recorrentes   impactar, justificadamente, a atuação do órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da 
simples conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com 
o princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos 
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário 
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer 
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in 
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em 
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e  
pareceres com orientações in abstrato,  realizando capacitação com gestores,  a fim de evitar proliferação de manifestações  
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, 
de 2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico 
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente  
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo 
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na 
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após  
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade 
de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais 
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na 
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘ manifestação jurídica referencial, a qual, diante do 
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os 
referidos pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais 
pertinentes’, posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a 
despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse 
entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde 
que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu     o     Plenário     a     proposta     do     relator     , negando provimento aos embargos e informando à AGU 
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão         de         pareceres         jurídicos   sobre as minutas de editais licitatórios e de outros 
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, 
ambos prolatados pelo Plenário, não     impede     a     utilização,     pelos     órgãos     e     entidades     da     administração     pública     federal     de     um     mesmo   
parecer     jurídico     em     procedimentos     licitatórios     diversos,     desde     que     envolva     matéria     comprovadamente     idêntica     e     que     seja         
completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa 
AGU nº 55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto 
apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. 
Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão 
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher 
os  preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise 
individualizada de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas 
veiculadas a todo e qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que 
a elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos  
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das 
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo 
de  processos  administrativos,  na  ordem de 2.700  processos (dois  mil  e  setecentos  -  vide  teor da  NOTA TÉCNICA Nº 
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por 
esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à 
apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito,  tem-se  que os  pedidos  administrativos de  renovação  de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos 
sob apreciação,  limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a 
responsabilidade da SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria, 
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da 
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão. ca
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante, 
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico  
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da 
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por 
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2    -     RENOVAÇÃO     DE     AUTORIZAÇÃO     PARA     EXECUÇÃO     DO     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     COMUNITÁRIA      

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 
1993 , prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência 
e  à  oportunidade  da  prática  dos  atos  administrativos,  reservados  à  esfera  discricionária  do  administrador  público  
legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, 
tornou-se usual  destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas 
Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 
como os  técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes,  emitir  opinião ou 
formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
, no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM 
Nº 9.018, de 28 de março de 2023, revogando  [2]   expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, 
de 2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da 
Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem     alteração   em novo ato 
ministerial, na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 
9.018 por ter  saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo 
Título VII, portanto, assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 
ser renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao  
término da vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 
130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes 
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT  
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de 
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, 
IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas  
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os  
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada 
pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de  
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades 
constatadas na documentação apresentada.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)  (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)  
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação 
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel); 
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do  
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, 
§ 6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII- certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de  
1943 -  Consolidação das Leis do Trabalho.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM  
4.334/2015, art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos  
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, 
§ 8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a 
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe  
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º  Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada 
sujeitar- se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada  
pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes 
de receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das  
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir  
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.  
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 
de que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 132, caput)

I -  não tenham sido apresentados  os  documentos  ou regularizadas  as  pendências,  conforme solicitação do 
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção 
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, 
p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação  
dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III -  aplicação  de  pena  de  revogação  de  autorização  por  decisão  administrativa  definitiva.  (Origem:  PRT 

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão 
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos  
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso  
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em 
funcionamento até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 
deste parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser 
observada pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços     de     radiodifusão   comunitária 
será dirigir requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores 
ao término da vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na 
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais 
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta 
Pasta  Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de 
Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto 
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do 
Representante 
legal

Endereço 
Eletrônico 
(e-mail)

Endereço de 
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão 
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade 
acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, 
vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da 
presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 

sujeitem à  gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  entidade,  mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII- todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o  
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em  
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",  
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de 
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº  

4.334,  de 2015.  -  Será aceito requerimento diferente deste modelo,  desde que contenha todas as informações essenciais  e  
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do  
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a 
autorização anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da 
outorga, conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório  do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a 
avaliação  dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o 
disposto no art. 116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
- Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, 
poderá solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como 
requerer  esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem 
referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de 
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 
.

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida 
pela Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei 
nº 13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de 
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram 
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de  
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos  e os 
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso 
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, 
de 2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 
130, a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-
lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará     a     perempção   , nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do 
Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o 
art. 6º, § 2º, do  Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior 
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De  se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da 
legislação de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE 
atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 
a  23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério 
deverá observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, 
Decreto nº 2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 
1.976, de 2018 , além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como 
Portaria  de  Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos 
relacionados a pedido de  renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise 
técnico-administrativa não tenha constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente 
concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou 
por  provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na 
presente  manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou 
entendimento de órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III    –   CONCLUSÃO      

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto 
jurídico- formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos 
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, 
não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente 
manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao 
Gabinete do Ministro,  sendo dispensado o  prévio  envio  a  esta  Consultoria  Jurídica,  por força do disposto  na Orientação 
Normativa nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas 
peculiaridades não  albergadas  na  manifestação  jurídica  referencial,  os  autos  do  processo  administrativo  devem  ser 
encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade 
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir 
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao 
Congresso Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação 
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo 
de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação 
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais 
utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois 
anos, a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa 
da  Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL  n. 
0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº     , invocando as razões presentes na Nota Técnica 
nº
       /20   /SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº     /20    /CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
                    ), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de     de           de 20 , a autorização outorgada à 
(interessada), inscrita no CNPJ nº                          , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no município de                         , estado de                                                    .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º 
do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : http  s://w  ww.g  ov.br/agu/pt-br/assuntos-       
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 
ser renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao  
término da vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 
130, caput)

§  1º  A entidade  interessada  na  renovação  deverá  instruir  o  requerimento  de  renovação  com os  seguintes 
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I –  requerimento  de  renovação  (Anexo  XLI),  assinado  por  todos  os  dirigentes;  (Redação  dada  pela  PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de 
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, 
IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas  
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os  
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada 
pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de  
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades 
constatadas na documentação apresentada.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)  (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)  
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à  
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela 
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação 
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do  
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, 
§ 6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, 
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos  
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, 
§ 8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a 
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe  
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º  Na hipótese prevista no caput,  em caso de resposta solicitando a renovação da outorga,  a  autorizada 
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada 
pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes 
de receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das  
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir  
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.  
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 
de que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os  documentos ou regularizadas as  pendências,  conforme solicitação do 
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção 
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, 
p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação  
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão 
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos  
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso  
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em 
funcionamento até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 
ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os 
dois meses anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  1º  A entidade  interessada  na  renovação  deverá  instruir  o  requerimento  de  renovação  com os  seguintes  
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) ca
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III- ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação  

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria 

nº 1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de  
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades 
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 
05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à  
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os 
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III- comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

de 05.04.2018) IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018)

VII- certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de  
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do 
§ 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  8º  O  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  poderá,  ainda,  fazer  ou  determinar 
diligências,  solicitar  outros  documentos  bem  como  esclarecimentos,  quando  imprescindível  ao  regular  cumprimento  das 
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 
05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, 
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe  
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º  Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada 
sujeitar- se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada 
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes 
de receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 
de que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III- seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção 
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, 
p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação  
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria;  e (Revogado pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a  

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a 
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso  
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em 
funcionamento até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art.  6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições 
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A     outorga terá validade de dez anos   , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as 
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá     dirigir     requerimento   para tal finalidade ao Poder Concedente entre     os     doze     e     os     dois     meses   anteriores ao 
término da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser 
mantido em funcionamento em caráter precário.  (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes 
da prestação do serviço.  (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo  
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação 
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art.  116.  Sempre que solicitado pelo  Ministério  da Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  a 
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição 
e a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação 
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar 
indicadas as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia 
à hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da 
Portaria de  Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 
1/2023 (vide art. 380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a 
redação do inciso II da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria     nº     4.334/2015      
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria     Normativa     CGU/AGU     nº     05/2022      

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior         que         dois         anos  , sendo admitidas sucessivas 
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1283173180 e  chave de  acesso  6f67c5d0  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a):  LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).  Data e Hora: 22-09-2023 
13:59. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO         n.         01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela 
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos 
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização 
para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL 
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número 
de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     de     APROVAÇÃO     n.     01960/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho 
correlato, os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da 
renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em  razão  da  aprovação  de  tal  PARECER  REFERENCIAL ,  tem-se  que  a  revogação  do  PARECER 
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se 
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União 

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1288547172 e  chave de  acesso  6f67c5d0  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 11464/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.030048/2022-35.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Associação Comunitária e Cultural José
Nunes Caldas, inscrita no CNPJ nº 03.774.886/0001-19, objetivando a renovação da outorga do serviço
de radiodifusão comunitária, no município de Solidão, estado de Pernambuco, para o período de 4 de
janeiro de 2023 a 4 de janeiro de 2033.

2. Os autos foram instaurados, em 17 de novembro de 2022, por ocasião do protocolo do
requerimento de renovação (10523779).

3. Conforme Checklist (11608318), concluiu-se que a documentação “está em conformidade
com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da renovação da
outorga” (grifo no original).

4. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

5. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

6. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

7. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida
localidade, foi conferida à Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas, por meio da Portaria nº
677, de 10 de setembro de 2009, publicada no DOU em 14 de setembro de 2009 (11058961), e do Decreto
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Legislativo nº 49, de 3 de janeiro de 2013, publicado em 4 de janeiro de 2013 (11058967) . Oportuno
registrar que a data da publicação do decreto legislativo é utilizada para fins de aferição do início do prazo
de 10 anos de execução do serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023.

8. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as entidades interessadas deverão
encaminhar o pedido de renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga”. Assim, a Entidade teria entre 04/01/2022  e 04/11/2022 para
manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

9. A Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (10523779), em 17 de novembro de
2022, ou seja, após o prazo previsto no art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612, de 1998. No entanto, a
manifestação de interesse foi protocolada antes da notificação prevista no art. 6º-B da mesma Lei. Assim,
o pedido será conhecido.

10. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 4 de janeiro
de 2023, a emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver
decisão definitiva do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de
1998. 

11. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
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§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

12. Conforme Checklist (11608318), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora
colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (10523779, pgs. 2 a 4);

b) Estatuto social (10523779, pgs. 14 a 21), devidamente arquivado e registrado no
respectivo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (10523779, pgs. 22 a 26), com mandato
válido até 19/08/2026;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (10523779, pgs. 27 a 32); e

e) Último relatório do Conselho Comunitário (10523779, pgs. 42 a 53), observando-se
as disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

13. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas atualmente disponíveis, e considerando-se as Declarações (10523779, pgs. 2 a 4) as Certidões da
Pessoa Jurídica (11608390), as Certidões de Informações Partidárias (11059322) e o Relatório do Sistema
de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (11059276), não se verificou indícios de
estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da
outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

14. O relatório de apurações de infrações (11059333), referente ao período de vigência da
outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

15. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11608407), expedido nos autos do processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da
outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço
de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida;

ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente
manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
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peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo
devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este
pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir do recebimento deste parecer, sem
prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para
análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a
revogação do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no
ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão
pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado como manifestação referencial para os casos
concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por
dois anos, a partir da data de sua aprovação. [grifos no original]

16. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11608407).

17. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

18. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em
caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

19. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

20. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 26/07/2024, às
15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 26/07/2024,
às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
29/07/2024, às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11608401 e o código CRC A0B17788.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.030048/2022-35 Documento nº 11608401
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53115.030048/2022-35

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 10 de setembro de 2024.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2023, a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS (CNPJ nº 03.774.886/0001-19), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Solidão, estado de Pernambuco.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 653 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 10/09/2024, às 15:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6075009 e o código CRC 140C00F7 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.030048/2022-35 SEI  nº 6075009
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 10 de setembro de 2024.

Referência: Exposição de Motivos nº 653/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

 

CAMILA MACHADO PIRES

Assessora Técnica SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Assistente Técnico(a), em 10/09/2024, às 20:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6076343 e o código CRC 3A025AF8 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.030048/2022-35 SEI  nº 6076343
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 53115.030048/2022-35
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 1202/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.030048/2022-35.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00653/2024MCOM, de 05 de setembro 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação de outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitária no município de Solidão (PE).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo>vos nº 00653/2024MCOM (6073351), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra>vo nº 53115.030048/2022-35, acompanhado da Portaria MCOM nº 14.256, de 20 de
agosto de 2024, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par>r de 4 de
janeiro de 2024, no município de  Solidão, Pernambuco, para a Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas, inscrita no CNPJ
sob o nº 03.774.886/0001-19, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela en>dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais
vigentes, conforme disposto no parágrafo único do art. 6º da referida lei. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 20/09/2023 (6073338), que informa

que a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária
pelos órgãos consul>vos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma expressa,
que o caso concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 11464/2024/SEI-MCOM, de 29/07/2024 (6075007), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 16 , que o caso
concreto dispensa a análise jurídica individualizada, e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga; e

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Comunitária, de 14/08/2023 (6073335), com a

anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que os registros administra>vos da en>dade devem ser man>dos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (6073349).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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7. Nesse sen>do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
processo de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en>dade deverá ser reapresentada por
ocasião da assinatura do termo adi>vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos
registros administra>vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em

conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons>tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emi>r manifestação final quanto à cons>tucionalidade, à legalidade e à compa>bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da  Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul>vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para
questões jurídicas  que envolvam matérias  idên>cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias
idên>cas e recorrentes  impactar, jus>ficadamente, a atuação do órgão consul>vo ou a celeridade dos serviços  administra>vos; e b) a a>vidade jurídica
exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é uti l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. Os únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 19/03/2025, às 15:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 19/03/2025, às 16:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 19/03/2025, às 16:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6310827 e o código CRC 1AB02DC8 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.030048/2022-35 SEI nº 6310827

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.030048/2022-35   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 75 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS

Assunto:

 
Serviço de Radiodifusão.
 
Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).
 

Processo nº:  53115.030048/2022-35

 

 

 Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.030048/2022-35, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS, CNPJ nº
CNPJ nº 03.774.886/0001-19, na localidade de Solidão/PE.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsMtuição Federal, compete ao Poder ExecuMvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiMsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuMvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enMdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsMtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuMvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoMvos submeMda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.
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II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeMdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraMvos, desde que legalmente
insMtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enMdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaMvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsMtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar.

12. A enMdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráMco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manMdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiMvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998 (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enMdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional).

 

 

III - CONCLUSÃO

22. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.030048/2022-35, conclui-se que não há óbice jurídico para a
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expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31 de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waWs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desMnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísMcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2] Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3] RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 21/01/2025, às 11:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 24/01/2025, às 14:07, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 24/01/2025, às 16:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 27/01/2025, às
14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6362478 e o código CRC 99E381BE no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.030048/2022-35 SEI  nº 6362478
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MENSAGEM Nº 321 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 14.256, 
de 20 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2024, que 
renova, a partir de 4 de janeiro de 2023, a autorização outorgada à Associação Comunitária e 
Cultural José Nunes Caldas, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Solidão, Estado de Pernambuco. 

Brasília, 19 de março de 2025. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6509870) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 20/03/2025, às 10:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6510535 e o código CRC E7AFA8D0 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.030048/2022-35 SEI  nº 6510535
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 14.256, de 20 

de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2024, que renova, 

a partir de 4 de janeiro de 2023, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural 

José Nunes Caldas, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 

de radiodifusão comunitária, no Município de Solidão, Estado de Pernambuco. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 321, de 19 de março de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 14.256, de 20 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2024, que renova, a par=r de
4 de janeiro de 2023, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Solidão, Estado de Pernambuco.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 20/03/2025, às 09:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 20/03/2025, às 16:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6509968 e o código CRC 18169F78 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.030048/2022-35 SEI  nº 6509968 ca
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 340/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 14.256, de 20 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 3 de
setembro de 2024, que renova, a parCr de 4 de janeiro de 2023, a autorização outorgada à Associação Comunitária e
Cultural José Nunes Caldas, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Solidão, Estado de Pernambuco.

 

Atenciosamente,

 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 20/03/2025, às 21:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6510746 e o código CRC 6F23CA33 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.030048/2022-35 SEI nº 6510746

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

ca
05

8a
6d

-1
2e

e-
4a

29
-9

56
2-

ca
51

86
f4

bf
7d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/ca058a6d-12ee-4a29-9562-ca5186f4bf7d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53115.030048/2022-35

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Executiva da Casa Civil

Secretaria de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Arquivo

Brasília, na data da assinatura.

 

Assunto: Recebimento do processo

Confirmo o recebimento físico do documento nº (6509870​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​) do presente processo. Informo que procederemos com seu tratamento, guarda e

encerraremos o processo nessa Divisão.

 

PAULO VINÍCIUS SETTE DE LIMA MELLO
Arquivista-DIARQ

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Sette de Lima Mello, Arquivo Central, em 20/03/2025, às 16:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6513597 e o código CRC 3BAE27CB no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.030048/2022-35 SEI  nº 6513597
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